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CAPA DO PROCESSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N°

1411001/2023

DATA

14/11/2023

REQUISITANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO:
Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos
básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao
município de Trizidela do Vale/MA, que compreenderá a mão de obra
e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à execução dos
serviços.

Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE PROTOCOLO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Pelo presente instrumento, confirmo o recebimento das demandas de contratação,

que originará o processo licitatório nas condições abaixo.

U Do processo:

1.1. Processo Administrativo n° 1411001/2023

1.2. Requisitante: Secretaria Municipal de Administração

2. Objeto:

2.1. Descrição: Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de

engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que

compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à

execução dos serviços.

Aos 14 (quatorze) dias do mês de novembro do ano de 2023 eu, Poliana Silva

Bezerra, responsável pe o o setor de protocolo, AUTUO o processo administrativo n°

1411^1/2023,^6 adiíinte se vê, do que para constar, lavrei o presente termo. Eu
TiyjL p responsável pelo setor de protocolo o

subscrevo. ^

Av. Deputado Carlos Melo, 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ, 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 71/2021 - GP. De 11 Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - POLIANA SILVA BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para

o Cargo de Chefe do Setor de Protocolo, observada as competências constantes das

Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trlzidela

do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 11 de Janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 846 de 11 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA Ne 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de /2021

PORTARIA N° 71/2021 - GP.

De 11 Janeiro de 2021.

DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO DC

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições
com fulcro no Art. 66, VI e IX; da Lei Orgânica dc
Município.

RESOLVE;

O PREFEITO MUNICIPAL

DE TRÍZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições,
que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - POLIANA SILVA

BEZERRA, CPF N° 000.463.833-60 para o Cargo
de Chefe do Setor de Protocolo, observada as
competências constantes das Leis e estrutura
administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação, 11 de Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-

Art. 1° - Nomear - ADÃO LIM/
DA SILVA, portador do CPF N' 049.418.173-70
para o cargo de Assessor Jurídico do Município
observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos
pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra enr

vigor na data de sua publicação, 11 de janeiro ds
2021.

ARQUIVE-SE.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITC

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTAD(
DO MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 11 DE JANEIRO DE 2021.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Deíbson Pereira Freitas

Prefeito Municipal GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA NS 73/2021 - GP/2021

PORTARIA N° 73/2021 - GP

De 11 de janeiro de 2021.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação:
PORTARIA NS 72/2a21-GP./2021

PORTARIA N° 72/2021-GP.

de 11 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL

O  PREFEITO MUNICIPAL D

TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO
no uso de suas legais atribuições, que lhe sã
conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - RAQUEL SOARES

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale
CNPJ; 01.558.070/0001-22

www.trízideiadovale.ma.gov.br/diaríooficiai/7id=1371
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - SERVIÇOS DE
ENGENHARIA

DOD N° SEMAD/2023

IDENTIFICAÇÃO DA ÃREA REQUISITANTE

DEMANDA: Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de
engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à execução dos
serviços.

ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR REQUISITANTE:
Setor de Engenharia

1 - NECESSIDADE E/OU OPORTUNIDADE DE MELHORIA

Descrição da Demanda
1.1. Justificativa da Necessidade ou oportunidade de melhoria identificada:

Solicitamos o Secretário Municipal de Administração autorização para realização do projeto
básico com a finalidade de contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos
de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à execução dos
serviços.

Justifica-se a referida preposição tendo em vista o objetivo de proporcionar inúmeros
benéficos para a educação, melhorando a segurança e a qualidade dos espaços físicos.

Ressalte-se que essa contratação está alinhada ao Planejamento (LDO, LOA).

A contratação ocorrerá mediante a modalidade de Tomada de Preços, art. 22, § 2° da Lei n°
8.666, de 1993.

Os serviços serão executados conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, discriminado no Projeto Básico.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trlzkieta^St^ale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.aov.br ( 1'^k/
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Soma-se a isso que a finalidade da contratação a qual será acompanhado de quadro de
formulação de preços (QFP) a ser extraído da pesquisa de preços a ser promovida pelo setor
de engenharia da Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale-MA, tudo em obediência a
leeislação de vigência à espécie.

2. PLANO DE AQUISIÇÃO - PREVISÃO ORÇAMENTARIA

3. DESCRIÇÃO E QUANTIDADES

Estará descrito no Projeto Básico.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se em estabelecer igualdade de conceitos, parâmetros e procedimentos na
elaboração dos projetos de obras públicas previstas na Lei Orçamentária, para que as
mesmas tenham os padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Trizidela do
Vale/MA.

Para execução de tais atividades, o município necessita contar com uma eficiente e eficaz
estrutura de gestão e apoio técnico e tecnológico para o controle da aplicação desses
recursos, bem como para o cumprimento dos prazos previstos nos cronogramas das obras e
serviços contratados e projetados, com a entrega à população no menor espaço de tempo
possível, reduzindo-se custos e propiciando retomo imediato.

Os investimentos previstos visam à execução de ações de melhoria, ampliação, construção e
implantação de infraestrutura, nas áreas de infraestrutura urbana e rural, saúde, meio
ambiente, desenvolvimento social e econômico, através das diversas estruturas executivas
representadas pelas Secretarias Municipais em suas respectivas áreas de atuação.

Na área de infraestrutura urbana e rural a atual administração não tem medido esforços, em
busca de soluções para resolver os graves problemas, que afetam o cotidiano da população, e
também, reparar alguns danos causados pelo crescimento desordenado da cidade e
inundações que afetam o perímetro urbano.

A contratada prestará serviços de assessoria e consultoria técnicas na elaboração dos
projetos e acompanhamento destes até a aprovação dos órgãos competentes.

Considerando que o quadro atual de servidores não comporta em recursos humanos
especializados, equipamentos e instalações a gestão de tal programa de investimentos, face
ao grande número de obras e projetos que atualmente vem sendo executados ou que se

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Tr^id^a <
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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pretende executar, o que representa um aumento significativo no volume de investimentos
em comparação aos realizados nos últimos anos, a Gestão Atual, após avaliar várias
alternativas de gestão, identificou alternativa de contratação de empresa especializada para a
execução de estudos locacionais; elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia
e arquitetura.

Os serviços a serem executados requerem conhecimento técnico adequado, pois incluem a
realização de atividades de campo, de materiais, instrumentais ou complementares que
exigem capacitação técnica, especificidades, especializações e contingente de pessoal que
nem sempre são supridas pela entidade pública, fatos da realidade atual das Secretarias que
compõem a Prefeitura de Trizidela do Vale que ainda enfrentam outros problemas, tais
como: barreiras econômicas e deficiências de pessoal técnico especializado e complexidade
operacional para execução destes serviços, no que tange a prazos de elaboração dos projetos
e consequentemente dinamizar a execução das obras.

A contratação de terceiros para execução dos serviços, se faz necessária uma vez que a
Prefeitura de Trizidela do Vale não dispõe de suficiente quadro de profissionais para
execução direta, sendo usual, a execução de forma indireta mediante contratação de empresa
especializada, mormente porque a demanda é pontual e temporária.

4. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Unidade Requisitante José Carlito de Castro

Engenheiro Civil
1 o-

Unidade Administrativa Eiroque de^Bárf^tsy^
Secreta;^ MunicitíajJie Administração

Portaria n^/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N" 1670 ~ AEROPORTO-65727-000

TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA 02/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n"*

651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observadas

as competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de

2013 e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibsoni^reira Freitas
Prefeito Municipal



EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS ■ nomeação: 012021GP/2021 ^ -

PORTARIA N° 01/2021-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - MARIA SÔNIA SILVA ABREU, portadora do CPF
449.499.953-91, para o cargo de Secretária Municipal de Educação, observadas as competências
constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos
pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

2021.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de Janeiro de

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 02/2021 - GP.

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 022021 GP/2021

!/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE- ESTADO DO MARANHÃO, no uso de
suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. - NOMEAR - ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO, Portador do CPF n"
651.763.403-72, para o Cargo de Secretário Municipal de Administração, observada as
competências constantes das Leis e estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do
município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale ÍMli
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trizideiadovale.ma.gov.br/díariooficiai/7id=1394
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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 850 de 4 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO < PORTARIAS - nomeação: 032020GP/2021

PORTARIA N° 03/2a20-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. r NOMEAR - CHARLES PIERRE GALINDO BEDOR portador do GPF
848.503.884-34, para o cargo de Secretário Municipal de Planejamento e Relações Institucionais,
observadas as competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 Janeiro de 2021 e os
regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 Janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 04202GGP/2021 ,

PORTARIA N° 04/2020-GP. De 04 de Janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie Si
CNPJ: 01.558.070/0001-22 jCS

www.trizldeladovaie.ma.gov.br/diariooficiai/7ids1394
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

o QUE É O DIÁRIO OFICIAL?
É UM VEICULO OFICIAL DE DIVULGAÇÃO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, CUJO OBJETIVO É
ATENDER AO PRINCIPIO DA PUBLICIDADE QUE TEM COMO FINALIDADE MOSTRAR QUE O
PODER PÚBLICO DEVE AGIR COM A MAIOR TRANSPARÊNCIA POSSÍVEL, PARA QUE /
POPULAÇÃO TENHA O CONHECIMENTO DE TODAS AS SUAS ATUAÇÕES E DECISÕES.

SUMARIO

NOMEAÇÃO: DECRETO N° 08/2021/2021
DECRETO N° 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE
GESTÃO E DE GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS ATRIBUIÇÕES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFE

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale Sll
CNPJ; 01.558.070/0001-22 gjg

www.tnzideiadovaie.ma.gov.br/diariooficial/7ids1382
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Nomeação: DECRETO N® 08/2021/2021

DECRETO 08/2021, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE E REGULAMENTA A DESCENTRALIZAÇÃO
ADMINISTRATIVA QUANTO AS CONTAS DE GESTÃO E DE
GOVERNO AOS ORDENADORES DE DESPESAS, SUAS
ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃQ nos usos
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal.

CONSIDERANDO, a necessidade de descentralizar a máquina administrativa para dar mais
efetividade as contas de gestão e de governo em observância aos princípios que regem a fiscalização
contábil, orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos;

CONSIDERANDO, a necessidade de implementar mecanismos para uma administração
moderna, descentralizando as ações e meios de gerenciamento com maior celeridade os resultados e
nas medidas governamentais;

CONSIDERANDO, que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os
recursos públicos, tendo o dever de prestar contas com o indispensável acompanhamento da
execução orçamentária e financeira em conformidade com a disponibilidade financeira e a
obrigatoriedade do controle da legalidade dos atos com eficácia e eficiente.

DECRETA

Art. 1°. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas aos Secretários Municipais
em suas respectivas pastas e Fundos Municipais as seguintes atribuições, assinar empenhes,
liquidação e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar contratos, balancetes,
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder
diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de
convênios com o Estado ou União e demais atribuições inerentes aos respectivos cargos.

Parágrafo Primeiro; A delegação que trata o caput deste artigo é ampla, geral e irrestrita,
inclusive atinentes às responsabilidades pela movimentação dos créditos orçamentários, juntamente
com os programas que devem ser executados.

Parágrafo Segundo: Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das
demais atribuições dos seus cargos ou funções.

Art. 2®. Fica delegado ao Secretário Municipal de Finanças a movimentar todas as contas
bancárias referentes as despesas decorrentes dos ordenadores de despesa das Secretarias
mencionadas no Art.l® deste Decreto e de suas respectivas pastas e fundos por meio de
transferências bancárias, OBT - Ordem Bancária de Transferência voluntária ou emissão de ordens
bancárias eletrônicas.

Art. 3®. Compete ainda ao Secretário (a) com delegação de gestão exercer as seguintes
funções:

1 - Avaliar o cumprimento das metas previstas no plano de governo e no Orçamento do
Município;

II • Comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto á eficácia e eficiência da gestão

Prefeitura Municipal de Trizideia do Vaie
CNPJ: 01.558,070/0001-22

www.tri2ideiadovale.ma.gov.br/diarjooficial/7id-1382
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE RUB.

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 849 de 13 de Janeiro de 2021

orçamentaria, financeira e patrimonial de seus órgãos, bem como aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;

III ■ Exercer o acompanhamento das operações de créditos;
IV - Apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
V ■ Organizar e executar, por iniciativa própria ou por determinação do Tribunal de contas do

Estado, programação trimestral de auditoria contábil, financeira, orçamentária, sob seu controle;
VI - Coordenar e manter o efetivo controle dos estoques de seus almoxarifados, quando

houver almoxarifado individual;

VII - Fiscalizar periodicamente junto ao responsável pelo almoxarifado, no que concerne ao
recebimento de bens e serviços prestados;

VIII - Efetuar, sob sua responsabilidade, cancelamento de restos a pagar insubsistentes,
liquidados, do exercício atual e anteriores;

Art. 4°. - Funcionará de forma centralizada o Departamento de Compras para atender todas
as unidades gestoras, de acordo com a descentralização determinada neste Decreto.

Art. 5°. - A Comissão Permanente de Licitação será única, devendo manter um controle de
acordo com o que estabelece a lei 8.666/93, fazendo-se a divisão entre obras, serviços de
engenharia, compra e outros serviços, por cada uma das unidades decentralizadas.

Art 6°. O Órgão responsável pelo Controle Interno do Município supervisionará aos atos
praticados pelos ordenadores de despesas, visando ao fiel cumprimento deste Decreto.

Art. 7°. Ficam convalidados os atos praticados pelas autoridades a que se referem os Artigos
1° ao 4°, no período compreendido entre 1° de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, no limite
das competências definidas neste Decreto.

Art. 8° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, devendo ser cientificado o
Tribunal de Contas do Estado e a todas as instituições financeiras que operam os recursos do
Município de Trizidela do Vale (MA).

Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, 13 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vaie
CNPJ: 01.558.070/0001-22 gg

www.trízideladovaie.ma.gov.br/diaríooficial/7íd=1382 |^|
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ESTADO 00 MARANHÃO í

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Maranhão.

OBJETO:
Contratação de Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no
' Município de Trizidela do Vale - MA.

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1570 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Município deENDtKfcgo: jj.j2jcjg|a do Vale - MA.

BASE DE PREÇOS /

DATA BASE:
SINAPI MA 09/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS

SOCIAIS:

BDi:

114,08%
71,35%

20,00%

HORISTA - NÃO DESONERADO

MENSALISTA - NÃO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/Investimento COM BDI:

Contratação de Empresa Especializada em Projetos Básicos de ^37 44
Engenharia no Município de Trizidela do Vale • MA. '

100,00%

TOTAL MENSAL COM BDI R$ 40.853,12 100,00%

TOTAL ANUAL COM BDI R$ 490.237,44 100.00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Cronograma Físico-Fínanceiro

Planilha da Curva ABC - Serviços
Composição de BDI (%)

Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução

TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO

2023

r  Castro CAPA 1/15



ENDEREÇO:
.

TRIZIDHI./

KífVi)
RUB. *

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000
PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Maranhão.

Contratação de Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Município
: de Trizidela do Vale - MA.

1 Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Município de Trizidela
do Vale - MA.

BASE M PR^OS / gifg^pi ̂  09/2023 - Valores Sem Desoneração
DATA SASc!

PLANILHA RESUMO MENSAL

ENCARGO^
SOCIAIS:

DESCRIÇÃO

EQUIPE TÉCNICA

TOTAL

PLANILHA RESUMO ANUAL

DESCRIÇÃO

EQUIPE TÉCNICA

TOTAL

PREÇO TOTAL

(R$)

R$ 490.237,44

114,08%

BDI: 20,00%

PESO(%)

R$ 40.853,12 100,00%

R$ 40.853,12 100,00%

PESO (%)

100,00%

R$ 490.237,44 100,00%

d€ Castro
/Çpf; 0&7.9SS.053-87/rEA»C60.43.53.510 - ME

RESUMO 2/15



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFErrURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VA1£

CNPJ: 01,558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

'oATA^^' ^ - Valores Sem Deaoiwraçèo

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO

PROPONENTE: I Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale - MaranhAo.

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Projetos Bdsícas de Engenhariam Município de Trizideia do Vale - MA

utado Carlos Melo, n* 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-COO - Município de Trizideia do Vale - MA.
ENCARGOS SOCIAIS:

t35l

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA MENSAL

DESCRIÇÃO «..AUT VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL „
COM BOI COM BDI *

ENGENHEIRO OVIL DE OBRA JÚNIOR

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARQUITETO PAISAGISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

DESENHISTA PROJETISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR TÍCNICO OE ENGENHARIA

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

176,00 R$

176,00 R$

inn

13S3 RS 23.811,04

102,36 R$ 9.007.68 22,05%

22,56 RS 1.985,26 4,86%

34.37 R$ 6.049,12 14,81%

RS 40.869,12 100^0%

bnporta o presente orçamento no valor de RS 40.669,12 (Quarenta Mil eOilocenloeeCinttuentaeTréaRe^e Doze Centavos),

jò^é^arm de Castro
ZPf: 067.956.053-87

U60.43.53.510 - ME

PlANILHAmÇA.MENSAL 3/lS



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VAU

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670 - Aeroporto - CEP; 65727-000

PROPONENTE: Prefeitura Munidpd de TrizM^ do Vale - MaranhSo.

OBJETO: Contratapao de Empresa Especializada em Prolelos Básicos de Engenharia no Município de Trtzidela do Vale • MA.
ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670 - Aercporto • CEP: 65727-000 - Município delrizidelado Vale - MA.

BASE DE PREÇOS I

DATA BASE:
ISINAPI MA 09/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS:

601:

114.08%

20.00%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNK>. QUANT. COMPR.(M) LARG.(M) ÁREA (MT VOLUME (L) TOTAL
I")

EQUIPE TÉCNICA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCWÍGOS

COMPLEMENTARES

ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILI/VR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

'opi CorMo de Castro
yXPF: 057.956.053-87
'r£A - üGO.43.53.510 - MÊ

MEMÓRIAOEO^lCULOMENSAL 4/lS



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNKIPAL DE TRIZIDELA DO VAIE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo. n* 1670 - Aeroporto - CEP: 6S727-000

PROPONENTE: I Prefeitura Municipal de Triadela do Vale • Maranhao.

OBJETO; Contratação da Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Municfpio de Trizidetado Vale - MA.

utado Cerios Melo. n* 1670 - ̂ reporto • CEP: 65727-000 - Município de Trizidela do Vale • MA.
BASE DE PREÇOS 1

SINAPI MA 09/2023 • Valores Sem Desoneração
1  ENCARGOS SOCIAIS:! 114,08%

DATA BASE: 20,00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANUAL

ITEM REFERÊNCIA i
i

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND. QUANT.
VALOR UNITARIO

COMBDI

VALOR TOTAL 1
COMBDI

%

1.1 SINAPI 90777
ENGENHEIRO OVII. DE OBRA JÚNIOR

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 2.112,00 R$ 13529 RS 285.732,48 58,28%

12 SINAPI 100304
ARQUITETO PAISAGISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1.056,00 R$ 102,36 RS 108.092.16 22,05%

1.3 SINAPI 90775
DESENHISTA PROJETISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 1.056,00 RS 22.56 RS 23.823,36 ' 4,86%

1.4 SINAPI 88255
AUXILIAR TÉCNICO OE ENGENHARIA

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 2.112,00 RS 34,37 RS 72.589,44 14,81%

RS 490.237.44 100,00%

Impoita o presente orçamento no valor de R$ 490.237,44 (Quatrocteitos e Noventa Mil e Duzentos e Trinta e Sete Reais e Quarenta e Quatro Centavos).

Jose/^m de Castro
2^F: 057.956.053-87

CREA - 060,43.53.510 - ME

PUMUtAORÇA.ANUAl S/IS



ESTADO DO MARANHÃO

PREFErrURA MUNICIPAL DE TRIZIDEU DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

Prefeitura Munidoai de Trizidela do Vde - Maranhão.

Contratação de Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Município de Trizideia do Vale - MA.

BASE DE PREÇOS I

Av. Deputado Carlos Meio, n* 1670 - Aetoporto - CEP; 65727-000 - Município de Trizidela do Vale - MA.

SINAPI MA 09/2023 - Vaiaes Sem Desoneração
ENCARGOS SOCIAIS:

BDi:

114,08%

20,00%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ITEM REreRÉNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT.
HORISTA

(H)
COM PR. (M) LARG. (M) ÁREA (M*) VOLUME (L) TOTAL

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

2.112,00

2.112,00

ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS

COMW,EMENTARES_
ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS

1.056,00

1.056,00

DESENHISTA mOJETlSTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

1.056,00

1.056,00

AUXIUAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

2.112,00

2.112,00

^^^ãríno^e Castro
05r.956.(>53-87

l£A.Ceu.43.S3.510-Mc

tvIEMÓRIAOr CÁLCULO ANUAL 6/15
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670 • Aeroporto - CEP: 65727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale - Maranhão.

IConlratação de Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Município de Trízidela do
OBJETO: w -

Vale - MA.

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Meio. n' 1670 ■ Aeroporto - CEP: 65727-000 - Município de Trízidela do Vale - MA.

BASE DE
SINAPI MA 09/2023 - Valores Sem Desoneração

PREÇOS I DATA

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

1.1. 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H

ENCARGOS SOCIAIS:

BDI:

Encargos Complementares FONTE UNID
COEFICIENT

E

PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

00043486

EPI-FAMÍLIA

ENGENHEIRO CIVIL-

HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA1

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,71 R$ 0,71

00037372

EXAMES - HORISTA

(COLETADO CAIXA -
ENCARGOS

COMPLEMENTARES!

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,14 RS 1,14

00043462

FERRAMENTAS - FAMÍLIA

ENGENHEIRO CIVIL-

HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0.01

00037373

SEGURO - HORISTA

(COLETADO CAIXA -
ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1.00000000 R$ 0.01 R$ 0,01

RS 1.87

Mão de Obra FONTE UNID
PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

00002706
ENGENHEIRO CIVIL DE

OBRA JÚNIOR (HORISTA)
SINAPI H 1,00000000 R$ 109,18 RS 109,18

TOTAL Mão de Obra: RS 109.18

Serviço FONTE UNID
PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

95402

CURSO DE

CAPACITAÇÃO PARA
ENGENHEIRO CIVIL DE

OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS

COMPLEMENTARES) -
HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$1,69 RS 1,69

TOTAL Serviço:

VALOR

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI f20.00%

VALOR COM BDI;

1.2. 100304 ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H

Jos^^rhto de Castro
/pFrü67.95C.O53-07

CREA-0GU.4 3 53.516 - ME

RS 1,69
R$112,74

RS 53.64

RS 59,10

RS 112,74

RS 22,55

RS 135,29

Encargos Complementares FONTE UNID
COEFICIENT

E

PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

00043486

EPI - FAMILIA

ENGENHEIRO CIVIL-

HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA!

SINAPI H  1 1,00000000 RS 0,71 RS 0,7V

00037372

EXAMES - HORISTA

(COLETADO CAIXA -

ENCARGOS

COMPLEMENTARES!

SINAPI H 1,00000000 RS 1,14 R$1.14

COMPOSIÇÃO OÊ CUSTO UNITARIO 7/15
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Maranhão.

«o «cTrt Contratação de Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Município de Trizidela do
OBJETO: ygi^, ma.

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Meio, n' 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Município de Trizidela do Vaie - MA.

BASE DE

PREÇOS/DATA
SINAPi MA 09/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS; 114,08%

BDI: 20,00%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

00043462

FERRAMENTAS - FAMÍLIA

ENGENHEIRO CIVIL-

HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$0,01

00037373

SEGURO-HORISTA

(COLETADO CAIXA -

ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$0.01 RS 0,01

RS 1,87

Mao de Obra FONTE UNID
PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

00034760 ARQUITETO PAISAGISTA SINAPI H 1,00000000 RS 82,99 RS 82,99

TOTAL Mão de Obra: RS 82.99

Serviço FONTE UNID
COEFICIENT

E

PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

100294

CURSO DE

CAPACITAÇÃO PARA
ARQUITETO PAISAGISTA

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES)-

HORISTA

SINAPI H 1,00000000 RS 0,44 RS 0,44

TOTAL Serviço: RS 0.44

VALOR:i R$ 85.30
VALOR SEM ENCARGOS: RS 40.83

VALOR ENCARGOS RS 44.47

VALOR COM ENCARGOS: RS 85,30

RS 17.06

1  VALOR COM BOI: R$102.36

1.3. 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H

Encargos Complementares

EPl - FAMÍLIA

TOPOGRAFO - HORISTA

00043493 (ENCARGOS
COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA

00037372 (COLETADO CAIXA-00037372 encargos

COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA

TOPOGRAFO - HORISTA

00043469 (ENCARGOS
COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

rffmrsETTii

E

1,00000000

1,00000000

1,00000000

PREÇO

UNITÁRIO

R$ 0,67 R$ 0,67

R$ 1,14 R$ 1,14

R$ 0,06 R$ 0,08

Josél^rlitõ de Castro
057,356.053-87

CRtA - UCÜ.43.53.510 - ME

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 8/15
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto ■ CEP: 65727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trízidela do Vale - Maranhão.

r.D icT<-t Contratação de Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Município de Trizidela doOBJETO:

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Município de Trizidela do Vale - MA.

BASE DE
SINAPI MA 09/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 114,08%

PREÇOS/DATA BDI: 20.00%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

00037373

SEGURO-HORiSTA

(COLETADO CAIXA-
ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,01 R$ 0,01

R$ 1.90

Mão de Obra FONTE UNID
COEFICIENT

E

PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

00002358 13:
SINAPI H 1.00000000' R$ 16,82 R$ 16,82

1  TOTAL Mão de Obra:| R$ 16.82

Serviço FONTE UNID
COEFICIENT

E

PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

i

95400

CURSO DE

CAPACITAÇÃO PARA
DESENHISTA

PROJETISTA

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES)-

HORISTA

SINAPI H

1

1,00000000

1

R$ 0,08 RS 0,08

TOTAL Serviço: R$ 0,08

VALOR: R$ 18,80

VALOR SEM ENCARGOS: RS 9.79

VALOR ENCARGOS R$ 9,01

VALOR COM ENCARGOS: R$18.80

VALOR BDI (20.00%); R$ 3,76

VALOR COM BDI;| R$ 22,56

1.4. 88255 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H

Encargos Complementares
IK*7*)ddMld*bil PREÇO

UNITÁRIO

00043486

EPI-FAMÍLIA

ENGENHEIRO CIVIL-

HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 R$0,71 RS 0,71

00037372

EXAMES - HORISTA

(COLETADO CAIXA -
ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000 R$ 1,14 RS 1,14

00043462

FERRAMENTAS - FAMÍLIA

ENGENHEIRO CIVIL -

HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

SINAPI H 1,00000000 RS 0,01 RS 0,01

00037373

SEGURO - HORISTA

(COLETADO CAIXA -

ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

SINAPI H 1,00000000

i

RS 0,01 RS 0,01

TOTAL Encaraos R$1.871

Jose^^thto de Castro
0"F: 057.956.053-87

CRtA. 060.43.53.510-

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 9/lS
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DETRtZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Tiizidela do Vale • Maranhão.

M icT/s Contratação de Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Município de Trizidela doOdJcIO! , X , ft..
Vale - MA,

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Município de Trizidela do Vale - MA.

BASE DE

PREGOS/DATA
SINAPi MA 09/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS:

BDI:

Castro
057.956.053-87

c\^ ■ C6Ü.43-S3.6ie • Mt

114,08%

20,00%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

Mão de Obra FONTE UNID
COEFICIENT

E

PREÇO

UNITÁRIO
TOTAL

00000532

AUXILIAR TÉCNICO/

ASSISTENTE DE

ENGENHARIA (HORISTA)

SINAPI H 1,00000000 R$ 26,54 R$ 26,54

TOTAL Mão de Obra: R$ 26.54

Serviço FONTE UNID
PREÇO
UNITÁRIO

TOTAL

95323

CURSO DE

CAPACITAÇÃO PARA
AUXILIAR TÉCNICO DE
ENGENHARIA

(ENCARGOS
COMPLEMENT/\RES)-
HORISTA

SINAPI H 1,00000000 R$ 0,23 R$ 0,23

TOTAL Serviço: R$ 0,23
VALOR: R$ 28.64

VALOR SEM ENCARGOS: R$ 14.36

VALOR ENCARGOS R$ 14.28

VALOR COM ENCARGOS: R$ 28.64

VALOR BDI (20.00%): R$ 5,73
VALOR COM BDI: R$ 34.37

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 10/15



ESTADO DO MARANHÍO

PREFEITURA MUNIOPAL DE TRIZIDEIA DO VALE

CWPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

roOPO*gNTE: Prefeitura Muntetpal de Triadela do Vale • Maranhao.
OBJETO: Contratação tte Empresa Espedaiizada em Projetos Báalta» de Engenharia no Municipio de Trizideia do Vale - MA.

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670 - Aeroporto - C^P: 65727-000 - Município de Trizidela do Vale - MA.
BASE DE PREÇOS 09/2023 ■ Valores Som Desoneração ENCARGOS SOCIAIS:

BOI:

114,08%

20,00%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

DISCRIMINAÇÃO DOS
SERVIÇOS

1.0 EQUire TÉCNICA 100,00% R$ 490.237,44

100,00% R$ 490.237,44

Parcela (%)

Acumulado (%)

Parcela (R$)

R$ 40.853,12 R$ 40.853,12

Acumulado (%) Acumulado (%)

R$ 40.853,12

Acumulado (%)

R$ 40.853,12

RS 40.863,12 Parcela (RS) RS 40.563,12 Parcela (RS) RS 40.853,12 Parcela (R$) R$ 40.853,121

Acumulado (R$) RS 40.853,12 Acumulado (RS) RS 81.706,24 Acumulado (RS) RS 122.669.36 Acumulado (RS) RS 163.412,48 1

DISCRIMINAÇÃO DOS
SERVIÇOS

EQUIPE TÉCNICA 100,00% RS 490.237,44
RS 40.653,12 RS 40.853,12 RS 40.653,12

100,00% RS 490.237,44

Parcela (%)

Acumulado (%)

Parcela (RS)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Parcela (%)

Acumulado (%)

Parcela (%)

Acumulado (%)

RS 40.853,12 Parcela (RS) RS 40.863,12 Parcela (RS) RS 40.853,12 Parcela (RS)

8,33%

66,67%

RS 40.653,12

Acumulado (RS) RS 204.265,60 Acumulado (RS) RS 246.118,72 Acumulado (RS) RS 286.971,84 Acumulado (RS) RS 326.824,96 1

DISCRIMINAÇÃO DOS
SERVIÇOS

1.0 EQUIK TÉCNICA 100,00% RS 490.237,44

100,00% RS 490.237,44

V/U.OR

RS 40.653,12

Parcela (%)

Acumulado (%)

Parcela (RS)

Acumulado (RS)

VALOR

RS 40.853,12

8.33% Parcela (%)
'S.00% Acumulado (%)

40.863.12 Parcela (RS)
367.678,08 Acumulado (RS)

loS^CP9^57.356.053-87
CR£A • 060.43.03.51© - ME

VALW

RS 40.883.12

8.33% Parcela (%)
13.33% Acumulado (%)

40.853.12 Parcela (R$)

408.531,20 Acumulado (RS)

6.33% Parwla (%)
n.67% Acumulado (%)

40.853.12 Parcela (RS)

446.384.32 Acumulado (R$)

VALOR I
RS 40.853,12 I

8.33%

100.00%

RS 40.863.12

CRONOGRAMA fIS-flN 11 /15



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNfCIPAL DE TRIZIDELA DO VAIE

CNPJ; 01,558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Maranhão.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Município de Trizidela do Vale - MA.

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Município de Trizidela do Vale • MA.
BASE DE PREÇOS /

DATA BASE:
SINAPI MA 09/2023 - Vdores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS:

BOI:

114,08%

20,00%

CURVA ABC

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. I QÜANT. I I VALORTOTAL(RS) | PARTIOR^

1.1 SINAPI 90777

1,2 SINAPI 100304

1.4 SINAPI 88255

1.3 SINAPI 90775

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

TOTAL

H 176,00 R$ 135,29 R$ 23.811,04 5858% 58,28%

H 88,00 R$ 102,36 R$ 9.007,68 22,05% 80.33%

H 176,00 R$ 34,37 RS 6.049,12 14,81% 95,14%

H 88,00 R$ 22,58 RS 1.985,28 4,86% 100,00%

R$ 40.853,12 100,00% 100,00%

Joséj^rlíi^e Castro
OPF: 057.956.053-87

CREA-ce0.43.S3.5l8-í^

CURVA ABC MENSAL 12/15



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEmjRA MUNICtPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670- Aeroporto - CEP: 65727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Maranhão.
OBJETO; Contratação de Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Município de Trizidela do Vale - MA.

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo. n° 1670 - Aeroporto • CEP: 65727-000 - Município de Trizidela do - MA.
BASE DE PREÇOS I

DATA BASE:
, SINAPI MA 09/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS;

BDI:

114,08%

20,00%

CURVA ABC

ITEM 1 REFERÊNCIA CÓDIGO descrição DOS SERVIÇOS
PARTICIPAÇÃOUNID. QUANT. ] u,<i;ar|Õ7rS» I VALOR TOTAL (R») | PARTICIP. (%) |

1.1 SINAPI 90777

1.2 SINAPI 100304

1.4 SINAPI 88255

1.3 SINAPI 90775

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM

ENCARGOS COMPLEMENT>^RES
H 2.112,00 R$ 135,29 R$ 285.732,48 58,28% 58,28%

ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1.056,00 R$ 102,36 R$ 108.092,16 22,05% 80,33%

AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES
H 2.112,00 R$ 34,37 R$ 72.589,44 14,81% 95,14%

DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES
H 1.056,00 R$ 22,56 RS 23.823.36 4.86% 100,00%

TOTAL R$ 490.237.44 100,00% 100,00%

33 *n ̂
C r— 53
çp O -4
i' I

te
í

CURVAABCANUAL 13/15



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOEIA DO VALE

CNPJ; 01.5S8.D70/0001-22

Av, Deputado Carlos Melo, n' 1670 - Aeroporto • CEP: 65727*000

FLS. i
RUB.

PROPONENTE: Prefeiura MurBcipal de Tiiãjela do Vale • Maranhão.
Contratação de Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Município de Trízideía do
Vale - MA.

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670 - Aeroporto - CEP; 65727-000 • Município de Triádela do Vale - MA.

BASE DE PREÇOS I DATA
, SINAPI MA 09/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 114,08%

BDI: 20,00%

COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO
Estudos e Projetos, Planos e Gerendamer<o e outros correlates

Conforme legislação tributária municipal, definir estlmaliva de percenhjal da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e5%):

DESONERAÇÃO
Não

100,00%

5,00%

Admirústracão Central AC 3,00%

Seguro e Garantia SG 0,30%

Risco R 0,40%

Despesas Financeiras DF 1,00%

Lucro L 4,66%

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,85%

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5.00%

Tributos (Contribuição Previdendária sobre a Receita Bruta - 0%
ou 4,5% - Desoneração)

CPRB 0,00%

BDI SEM desoneração {Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,00%

Siglas % Adotado Situação 1" Quartil Médio 3" Quartil

AC 3,00% ■ 3.00% 4,01% 4.67%~
SG 0,30% ; 0,30% 0,40% 0.74%
R  0,40% ; 0,40% 0.56% 0.97%
DF 1,00% 2 1.02% 1.11% 1,21%
L  4.66% 4,00% 7.30% 6.69%
CP 3,65% - 3,65% 3.65% 3,65%
ISS 5,00% : 0.00% 2.50% 5,00%

CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

301PAD 20,00% OK 19,60% 20,97% 24,23%

O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013:

OTM _ (1+AC+S+R+G).(1+DF).(1+L) .
BDI- 1

Dedaro para os devidos fins que, conforme legislação trlbirtária municipal, a base de cálculo para Estudos e Projetos, Planos e
Gerenciamento e outros correiatos, é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdendária sobre a Receita Bruta adotado para elabwação do orçamento foi
SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a /Administração Púbica.

ITRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO

Re^onsáveí Técnico

Nome:

Título:

CREA/CAU:

ART/RRT:

Respcmsável Tomador

de Castro
057.956.053-87

<EA-060.43.53,516-ME

BDI 14/15



TRIZIDELA DD.VAÜ
PR0c.iH.ll®l72a

RUB. Y

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNiCIPAl, DE TRCIDEIA DO VAU

CNPJ:01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

PROPONENTErlPrefeitura MuniciDal de Trízidela do Vale • Maranhão.

OBJETO: Contratação de Enpresa Especializada em Prqetos Básicos de Engenharia no Município de Trizidela do Vale - MA.

Av. Deputado Certos Melo, n° 1670 - Aeroporto-CEP: 65727-000- Município de Trizidela do Vale - MA.

BASEDEPREÇOSÍSINAPIMA09/2023-ValoresSeni I ENCARGOS SOCIAIS: | 114,08%
DATA BASE: Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

DESCRIÇÃO
HORISTA% MENSALISTA% HORÍSTAVo MENSALISTA%

0.20%

Saláno Educacão

ro Contra Acidentes Trabalho

so Semanal Remunerado

Feriados

AuxíHo-Enfermidade

Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auidlio Acidente de Tratialho

810 Salário Maternidade 0.04% 0.03% 0.04% 0.03%

B Total 46.28% 17.65% 47.22% 18.16%

GRUPOC

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias indenizadas

Denésito Rescisão Sem Justa Causa 7 80% 2.14% 7.61% 1.99%

0.38% 0.29% 0 38% 0.29%

Total 11,46% 8.78% 10,80% 8,22%

D1 Reincidência de A sobre B

D2

Reincidência de A sobre Aviso Prévio

Trabalhado + Reíncidêncja de FGTS sobre

Aviso Prévio Indenizado

D Total

TOTAL(A+B+C + D)

Jos&^Qrfíto de Castro
XpF: 057.956.053-87

CKEA - 060.43.53.5t0 - ME

ENCARGOS SOCIAIS 15/15
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE:

ENDEREÇO:

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Maranhão

Contratação de Empresa para Elaboração de Projetos

Básicos de Engenharia

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP:

65727-000 - Município de Trizidela do Vale - MA.

057 956.053-87^5^' 060.^.53.510-Me

TRIZIDELA DO VALE - MA

2023

Página I 1
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Maranhão

OBJETO: Contratação de Empresa para Elaboração de Projetos Básicos de

Engenharia

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 -

Município de Trizidela do Vale - MA.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto deverá ser viabilizado de acordo com questões normativas

vigentes. Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, deverão ser

abordados de acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores, aos seguintes itens:

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

rc5v ■ ^^^-356.053-87C RZa . UCO.43.53.510. ME
Página I 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a elaboração de projetos.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecldo no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícía e omissão.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

MÃO DE OBRA

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

Castro
057.956.053-87

CRcA.060.43.53.5ie. ME
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI, como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SINAPI.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício E Despesas indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os custos com encargos sociais e trabalhistas deverão ser elaborados

conforme a legislação em vigor. Deverão ser expressos como um percentual

incidente sobre os salários.

Os encargos sociais são tratados de duas formas diferentes: sobre a folha de

pagamento, no caso de profissionais que trabalham em regime mensal, os

mensalistas, ou sobre o custo operacional de mão de obra, no caso dos profissionais

horistas.

Os encargos sociais utilizados na realização do projeto serão de acordo com

os valores adotados pelo SINAPI.

Jos&^arlffo de Castro
CPF; 057.956.053-87

CREA - 060.43,53.510 - ME
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de cargos a serem contratados pela a

empresa:

1. EQUIPE TÉCNICA

1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

1.2 ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.3 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.4 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

Joséj^Wde Castro
GPf: 057.956.053-87

CR^ • 060.43,53.510 - ME
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TRIZIDELADO VALE
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os serviços deverão ser executados obedecendo-se rigorosamente as

especificações e materiais constantes deste memorial. Quaisquer alterações

deverão ser submetidas à análise do Engenheiro Responsável pela fiscalização,

designado pela Administração Municipal, devendo sempre ser comunicadas através

de ofício.

A aceitação finai dos serviços estará vinculada ao fiel cumprimento do Projeto

e do Memorial Descritivo, ou eventuais alterações acordadas.

1.0-EQUIPE TÉCNICA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

O Engenheiro Civil desenvolverá projetos de engenharia de acordo com as

necessidades do contratante, com especificações e exigências adotadas pelo TCU.

Deverá também fazer levantamentos in loco para elaboração de orçamentos.

Terá de participar e orientar da realização de previsões orçamentárias,

dimensionando materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária à execução dos

diversos projetos, controlando a qualidade dos suprimentos e serviços.

Está sob responsabilidade do Engenheiro Civil estudar e estabelecer métodos

de utilização eficaz e econômica de materiais e equipamentos, bem como de

gerenciamento de pessoal.

^rmWCastrop.C^5A956.053-87
CRtA. 060.43.53.610. ME

Página I 6





RUB. K

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

O Arquiteto paisagista desenvolverá projetos de arquitetura com composições

de arte e ciência para esquematizar um ambiente físico com elemento que o irão

compor. É uma maneira de desafiara criatividade e criar interação do humano com

a paisagem em que estiver envolvido. O paisagista, ou arquiteto paisagista, precisa

de não só ter conhecimentos de arte e ciência, como também

de geologia, topografia, sistemas climáticos, aquáticos e demais conhecimentos da

natureza.

O paisagista pode utilizar inúmeros elementos construtivos: piscinas,

cascatas, quadras desportivas, adegas, quiosques, churrasqueiras, acessos e

escadas, pisos, muros, iluminação entre outros. Para além da escolha da vegetação

que melhor se adapte à iluminação, solo e clima do local.

Desenvolve projeto em espaços naturais e urbanos, analisa as

necessidades de acordo com sua funcionalidade, topografia e preservação do

meio ambiente. Contribui para o planejamento, estética e implantação de espaços

públicos e privados.

DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Deverá auxiliar engenheiro na elaboração de projetos (plantas baixas, plantas

complementares, cortes, elevações e detalhamentos), na definição de anteprojetos,

projetos executivos e desenhos "as built"; desenvolverá projetos em 2D e 3D,

utilizando a informática como uma das ferramentas de trabalho, pautando- se em

normas e convenções vigentes e pertinentes à área.

Elaborar desenhos de construção em geral, traçados geométricos, perfis

topográficos e executar plantas de desenhos de construção civil.

Examinar croquis, rascunhos, plantas, especificações técnicas, materiais,

equipamentos disponíveis e outros para orientar-se na elaboração de Projetos.

Castro
057.956.053-87

CREA • 060.43.53.510 • ME
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Auxiliar na compatibilização de projetos e colaborar na definição das

diretrizes, seguindo as normas técnicas e padrões de desenho da empresa.

AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tem como dever auxiliar nos registros de dados sobre as obras, nos

lançamentos no Sistema, na organização e arquivo de documentação, bem como na

elaboração de planilhas e relatórios, acompanha o engenheiro responsável nas

visitas às obras, documentar processos em execução ou finalizados de serviços

contratados, através de projetos, fotos, memoriais e outros documentos para

assegurar o cumprimento de contrato, regras e normas definidas.

Auxiliar na elaboração de relatórios diversos sob orientação superior, efetuar

a conferência de notas fiscais, seus vencimentos e entrega. Apoiar a área nos

demais serviços administrativos internos e externos conforme orientação superior.

Jcsc)(arhto de Castro
c/Fr05T955.053-87

CREA - 060.43.53.510 - ME.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Caries Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROPONENTE:

OBJETO:

Prefeitura Municipal de Trízldela do Vale - Maranhão.

Contratação de Empresa Especializada em Projetos

Básicos de Engenharia no Município de Trizidela do

Vale - MA.

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670 - Aeroporto -

Município de Trizidela do Vale - MA.

José^arJito de Castro
ÇPF: 057.956.053-87

CRSA. 060.43.53.510 - ME

TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO

2023 <£3
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CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Meio, n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação de uma empresa especializada em elaboração de projetos de

engenharia e arquitetura, para o município de Trizideía do Vale Maranhão.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Propor um melhor desenvolvimento dos projetos de engenharia a arquitetura,

com uma equipe conjunta, tendo assim uma maior rapidez na entrega dos projetos

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

A aquisição do objeto do convênio se dará mediante processo licitatório em

consonância com a Lei n° 14.133, de 1°de abril de 2021.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

A estimativa das quantidades unitárias a serem contratada será através de

uma planilha orçamentaria, que atendera todas as necessidades do município

Este Estudo Técnico Preliminar-ETP, pretende a execução do objeto em três

etapas:

Etapa 1 - A escolha de quais profissionais é o suficiente para atende as

demandas do município;

Etapa 2 - Elaboração dos projetos básico para contratação

Etapa 3 - Contratação de empresa para execução do serviço.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A partir de reuniões da equipe de planejamento da proposta, tratou-se do tema

levantamento de mercado. Com isso, observou-se que o mercado se encontra

ofertante dos serviços de contratação para elaboração de projetos.

Castro
C57.956.053-87

CREA-0e0.43.53.S10-We
Página I 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65727-000

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado decorrente contratação de empresa especializada em

projetos básicos de engenharia, está orçado em R$ 490.237.44 (quatrocentos e

noventa mil e duzentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos), cuja

metodologia adota a de referência de preços e custos SINAPI (Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação deve incluir os elementos necessários para, de forma integrada,

gerar os resultados pretendidos e atender às necessidades da contratação proposta

neste Estudo Técnico Preliminar. A proposta de contratação de empresa

especializada em projetos básicos de engenharia do Município de Trizidela do Vale,

representa um passo fundamental na garantia de um serviço feito com estrema

competência.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento

sustentável obedecem ao seguinte:

a. Se efetivada nos termos aqui dispostos, a contratação implicará em uma

equipe mais conjunta;

b. Garantia na qualidade de projetos elaborado com maior agilidade;

c. Identificação de impactos positivos esperados, como melhoria na

qualidade de vida, saúde e oportunidades econômicas para a comunidade.

"^^se^íirhtode Castro
OPF: 057.956.053-87

CREA- 060.43.53.516 . fvjn
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

9. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das

necessidades eíencadas e os demais aspectos normativos e legais, conclui pela

VIABILIDADE, uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de

eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Trizidela do Vale - MA, 21 de novembro de 2023.

Jo^Corhib^e Castro
yZPF: 05\956.053-87
ZRBA • 060.43.53.510 • ME
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1411001/2023
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MEMORANDO SOLICITANDO A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Senhor

José Willian da Silva Figueiredo
MD Contador

Nesta

OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de
engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à
execução dos serviços.

Prezado Contador,

Pelo presente solicito a esse setor contábil que informe a dotação orçamentária para
ocorrer a despesa referente a contratação de empresa especializada na elaboração de projetos
básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do
Vale/MA, que compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas
necessárias à execução dos serviços.

Órgão Interessado:

•  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Valor Total estimado de R$ 490.237,44 (quatrocentos e noventa mil duzentos e trinta e sete
reais e quarenta e quatro centavos) para 12 (doze) meses.

Trizidela do Vale - MA, 20 de noy^bro de 2023.

Secretaria Municipal de Administração
Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.qov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670-Aeroporto
CNPJ N" 01.558.0 70/0001-22

DESPACHO DE DOTAÇAO

Em, 20 de Novembro de 2023.

Em resposta à solicitação de vossa senhoria, temos a informar
que a Dotação Orçamentária para execução da despesa conforme
abaixo:

I. Classificação Orçamentária

ORGÃO: 02 Poder Executivo

UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração

FUNÇÃO: 04 - Administração

SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral

PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa

PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de

Administração.

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de

Terc. Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de

Impostos

VALOR: R$ 490.237,44

II.

( X } Valor reforçado mediante abertura de crédito suplementar

(  ) Valor nào reforçado

Sem mais, para o momento, desde já agradecemos e subscrevemo-
nos.

Atenciosamente

_cJm3ü»i \la MiinTfíp>o,

Jose Willian^a^ silva Figueredo

Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

AV. DEPUTADO CARLOS MELO, N" 1670, AEROPORTO - TRIZIDELA DO VALE/MA - CEP. 65727-000
CNPJ: 01.558.070/0001-22



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

Av. Deputado Carlos Melo, N" 1670-Aeroporto
CNPJN" 01.558.070/0001-22

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO E ESTIMATIVA DE IMPACTO
ORÇAMENTÃRIO E FINANCEIRO

Declaração, conforme o inciso I e 1° artigo 16 da lei Complementar n° 101 de 04 de Maio
de 200 - Lei de Responsabilidade Fiscal, Lei Orçamentaria Anual rf 474/2022 de 16 de Dezembro
de 2022, a Dotação e Estimativa de Impacto Orçamentário-Financeiro da contratação pretendida
sobre a previsão de despesas para o exercício de 2023 em que ocorrerá a despesa de licitação,
tendo como objeto a contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de
engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale que
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à execução dos
serviços, para atender as necessidades da Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale-
MA, conforme o desdobramento orçamentário abaixo:

ORGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0215 Secretaria Municipal de Administração
PROJETO/ATIVIDADE: 2.030 Manutenção da Secretaria de Administração
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica
Saldo da Dotação: 0,00
FONTE DE RECURSO: 1500000000 Recursos não vinculados de Impostos
Origem dos Recursos: Despesa fixada
Valor da Despesa: R$ 490.237,44
Orçamento Municipal: R$ 120.551.008,09
Impacto Orçamentário: 0,41
Orçamento da Secretaria Municipal de Administração: R$ 10.756.968,70.
Impacto Orçamentário: 4,56

Conforme análise verificou-se que o percentual de comprometimento orçamentário
financeiro é de 0,41% do Orçamento Municipal e sobre o Orçamento da Secretaria Municipal de
Administração Corresponde a 4,56%.

Declaramos que a referida despesa não causará impacto orçamentário nos dois exercícios
subsequentes.

SETOR CONTÃBIL DE TRIZIDELA DO VALE - MA, EM 20 DE NOVEMBRO
DE 2023.

Atenciosamente,

ÍFUo Niunicípio'.«maodr Uo Niunlctjgto

Jose WiUlan^a afiíva Kgueredo
Contador do Município
CRC-MA: 014809/0-2

Avenida Deputado Carlos Melo, N2 1670 - Aeroporto. CEP: 65.727-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 ~ AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 207/2021-GP. De 01 de ínarço de 2021.

O PREFEiTO íyiUNlCIPÂL DE TRIZIDELA DO VALE - EStÂDO DO

MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

ArL r - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA FIGUEREDO portador do CPF

n® 611.014.913-61, para o Cargo Contador do Município, observadas as competências

constantes das leis de estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do

Município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 01 de março

de 2021.

PUBÜQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO

DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.

DeibsonJ^èrefra Freitas
Prefeito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
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EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 883 de 4 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO - Exoneração
:13/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, na conformidade do art. 66,
incisos VI e IX, Art. 38, II, a, da Lei Orgânica do Município.
Art. 1® - Fica exonerada a nomeação da Servidora - ERICA
FERNANDA DA LUZ ARAÚJO, do cargo de Contadora do
Município de Trizidela do Vale/MA.
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 207/2021 i

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições, que
lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1® - NOMEAR - JOSÉ WILLIAN DA SILVA
FIGUEREDO portador do CPF n" 611.014.913-61, para o
Cargo Contador do Município, observadas as competências
constantes das leis de estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.
Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, 01 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale m
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trjzideladovaie.ma.gov.br/diariooricial/7id=1460
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ESTADO DO MARANHÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1411001/2023
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de
engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à
execução dos serviços.

Na qualidade de ordenador de despesa da SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO do município de TRIZIDELA DO VALE-MA declaro, para os efeitos
do inciso II do artigo 16 da lei complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a

despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA), Plano Plurianual de Investimentos (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Trizidela do Vale - MA, 20 d^ovembro de 2023.

Enóqiieje-Sá-Eíarreto
Secretariaivnínícipal de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n** 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br



P R E F E ! T U K ft DE

TRIZIDELA

DOVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1411001/2023

FLS. nMM , ,
RUB ' V

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na elaboração de
projetos básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do
Vale/MA, que compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias
à execução dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos deste
Editai.

1.2. Os serviços compreenderão a elaboração e desenvolvimento dos serviços técnicos de arquitetura
e/ou engenharia, conforme segue: Projeto Arquitetônico, construção e área de ampliação e reforma;
projeto de drenagem pluvial; memorial descritivo; especificações técnicas; planilhas de preços
(orçamentos e composições); cronograma físico financeiro; projetos de pavimentação e sinalização
viária, entre outros.

1.3. Os projetos arquitetônicos serão elaborados de acordo com as descriminações contidas no Anexo
1.A parte integrante deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir e estabelecer diretrizes, orientações e
especificações técnicas necessárias para atender o objeto desta licitação. O principal objetivo é
estabelecer igualdade de conceitos, parâmetros e procedimentos na elaboração dos projetos de obras
públicas previstas na Lei Orçamentária, para que as mesmas tenham os padrões estabelecidos pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

2.2. Para execução de tais atividades, o município necessita contar com uma eficiente e eficaz
estrutura de gestão e apoio técnico e tecnológico para o controle da aplicação desses recursos, bem
como para o cumprimento dos prazos previstos nos cronogramas das obras e serviços contratados e
projetados, com a entrega à população no menor espaço de tempo possível, reduzindo-se custos e
propiciando retorno imediato.

2.3. Os investimentos previstos visam à execução de ações de melhoria, ampliação, construção e
implantação de infraestrutura, nas áreas de infraestrutura urbana e rural, saúde, meio ambiente,
desenvolvimento social e econômico, através das diversas estruturas executivas representadas pelas
Secretarias Municipais em suas respectivas áreas de atuação.

2.4. Na área de infraestrutura urbana e rural a atual administração não tem medido esforços, em
busca de soluções para resolver os graves problemas, que afetam o cotidiano da população, e
também, reparar alguns danos causados pelo crescimento desordenado da cidade e inundações que
afetam o perímetro urbano.

2.5. A contratada prestará serviços de assessoria e consultoria técnicas na elaboração dos projetos
e acompanhamento destes até a aprovação dos órgãos competentes.

2.6. Considerando que o quadro atual de servidores não comporta em recursos humanos
especializados, equipamentos e instalações a gestão de tal programa de investimentos, face ao

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.tna.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

grande número de obras e projetos que atualmente vem sendo executados ou que se pretende
executar, o que representa um aumento significativo no volume de investimentos em comparação aos
realizados nos últimos anos, a Gestão Atual, após avaliar várias alternativas de gestão, identificou
alternativa de contratação de empresa especializada para a execução de estudos locacionais;
elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia e arquitetura.

2.7. Os serviços a serem executados requerem conhecimento técnico adequado, pois incluem a
realização de atividades de campo, de materiais, instrumentais ou complementares que exigem
capacitação técnica, especificidades, especializações e contingente de pessoal que nem sempre são
supridas pela entidade pública, fatos da realidade atual das Secretarias que compõem a Prefeitura
de Trizidela do Vale que ainda enfrentam outros problemas, tais como: barreiras econômicas e
deficiências de pessoal técnico especializado e complexidade operacional para execução destes
serviços, no que tange a prazos de elaboração dos projetos e consequentemente dinamizar a
execução das obras.

2.8. A contratação de terceiros para execução dos serviços ora licitados, se faz necessária uma vez
que a Prefeitura de Trizidela do Vale não dispõe de suficiente quadro de profissionais para execução
direta, sendo usual, a execução de forma indireta mediante contratação de empresa especializada,
mormente porque a demanda é pontual e temporária.

2.9. A propósito, para execução dos serviços descritos neste Termo de Referência está prevista a
mobilização de profissionais de nível superior e profissionais de nível técnico e auxiliar, por um período
de 12 (doze) meses, sob a responsabilidade da empresa contratada. Além disso, deverão ser
alocados, dentre outros, os Equipamentos necessários para realização dos serviços.

2.10. Não é permitida a participação sob forma de consórcio E é dentro desta legalidade, em busca
da satisfação do interesse público e do atendimento dos anseios da população, no menor espaço de
tempo e com a melhor qualidade possível, que se lança a presente contratação.

3. DA LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTO

3.1. Todos os projetos específicos e demais documentos técnicos integrantes dos projetos a serem
contratados deverão ser elaborados estritamente de conformidade com as recomendações,
procedimentos e restrições constantes:das Normas Técnicas Brasileiras (ABNT);

3.2. do código de obras e da legislação de uso e ocupação do solo;

3.3. do local de implantação da obra. Roteiros de Implantação dos Programas Federais, quando
houver;

3.4. das Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CAU/CONFEA;

3.5. das Diretrizes, Manuais, Instruções de Serviços e as Especificações vigentes no SEINFRA/MA e
em outros organismos da Administração do Estado do Maranhão.

3.6. de outros documentos legais pertinentes;

3.7. do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Pilar

3.8. das Normativas CBMA; /
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3.9. da Segurança e conforto no trabalho (DRT);

3.10. das Boas práticas sanitárias (ANVISA);

3.11. da RDC 50 (ANVISA);

3.12. do Edital de Licitação e;

3.13. de todos os seus anexos vinculados ao Edital de Licitação.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, empresas
nacionais especializada em elaboração de projetos de engenharia e/ou arquitetura, individualmente
para Obras Públicas e que atendam ás condições estabelecidas em Edital.

4.2. Os participantes deverão atestar por meio de declaração que conhece plenamente o presente
Plano de Trabalho e que o aceita totalmente, ressalvando as exceções que tenha formulado
explicitamente na sua proposta, com as quais o Município de Trizidela do Vale/MA, concordou
previamente, por escrito.

4.3. A participação na execução dos serviços a serem contratados implica na verificação e no
dimensionamento das dificuldades técnicas inerentes à execução dos serviços, inclusive com
informações adicionais às fornecidas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, em decorrência
deste Termo de Referência, de modo suficiente para assumir o compromisso de executá-los conforme
o contrato que vier a ser assinado.

44. Não será permitido a participação de consórcio de empresas.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos necessários à habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal deverão ser apresentados em conformidade com os arts. 28 a 31 da
Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, com a forma de apresentação estabelecida em Edital.

6. DA REGULARIDADE FISCAL

6.1. Devem ser exigidas de acordo com os a legislação em vigor.

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. Deverá ser exigido da CONTRATADA comprovação de Capacidade Técnico- Profissional abaixo
relacionada;

7.1.1. A contratada deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente, engenheiro/arquiteto
com experiência em elaboração de projetos de Obras Públicas ou similares de porte e complexidade
ao objeto deste Termo de Referência.
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7.1.2. A comprovação da experiência do profissional será feita por meio do acervo técnico, atestados
e/ou certidões, que constem o nome do técnico, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado e devidamente certificados pelo CREA/CAU.

7.1.3. Entende-se, para fins desta licitação, como pertencente ao quadro permanente:

a) o empregado;

b) o sócio;

c) o responsável técnico pela prestação de serviço.

7.1.4. No caso de duas ou mais empresas apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas deverão ser inabilitadas.

7.1.5. Apresentar Certificado de Registro ou Inscrição do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) e/ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado de origem,
domicílio ou sede da empresa, que comprove a regularidade do mesmo perante a Autarquia, inclusive
quitação com as respectivas obrigações.

7.1.6. Declaração da empresa de que disporá para a execução do contrato de pessoal qualificado,
aparelhamento técnico adequado e disponível para cumprir o objeto deste Termo de Referência e de
que aceita como válidas as condições para a realização dos serviços conforme consta da proposta
apresentada, firmada pelo seu representante legal e pelo seu Responsável Técnico.

7.2. Da Capacidade Técnico-Operacional

7.2.1. Deverá ser apresentado prova de inscrição ou registro da empresa e dos seus responsáveis
técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia. Arquitetura e Agronomia - Crea e/ou CAU
Conselho de Arquitetura e Urbanismo competente da região a que estiver vinculada a licitante, que
comprove atividade relacionada com o objeto.

7.2.2. 0(s) atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU da Região onde os serviços
foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão de Acervo Técnico - CAT dos
profissionais, expedida(s) por Conselhos, que comprovem que a CONTRATADA tenha executado
serviços similares de porte e complexidade ao objeto deste Termo de Referência.

7.2.3. Deverá constar do{s) atestado(s) ou da(s) certidão expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque,
os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s)
do(s) responsável(eis) técnicos(s), seu(s) título{s) profissional(eis) e número(s) de registro(s) no
CREA/CAU; descrição técnicas sucinta indicando os serviços executados e o prazo final de execução.

7.2.4. Definem-se como serviços semelhantes à elaboração de projetos arquitetônicos de prédios
públicos ou privados (escolas, creches, ginásios, centros comunitários, postos de saúde, centros
esportivos e de lazer, galpões) com no mínimo I.OOOm^ de área.

7.2.5. No caso de duas ou mais empresas apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.
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8. DA VISITA TÉCNICA

8.1. Para fins de participação dessa licitação NÃO será necessário a visita técnica pela empresa
licitante, a qual ficará obrigada, apenas, em caso de sagrar-se vencedora do certame licitatório, com
vistas a dimensionar os projetos segundo os critérios e normas técnicas atinentes a profissão de
engenheiro e arquiteto, apenas, durante a execução dos serviços contratados.

9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

9.1. Vide Anexo I.A deste Termo de Referência.

10. DO MEMORIAL DESCRITIVO

10.1. A CONTRATADA deverá representar exposição geral do projeto, descrição detalhada da obra
orientando os métodos construtivos adotados e procedimentos a serem observados, estipulando
padrões de execução e acabamento estabelecidos que devam ser alcançados para que se considere
determinada etapa ou serviço efetivamente concluído, inclusive relação geral de arquivos fornecidos
com sua nominaçâo, e dos princípios em que se baseiam, com justificativa e explicações das soluções
e conceitos apresentados junto das especificações de materiais e peças de acabamento por
ambiente. Juntamente com todas as especificações de todos os ambientes projetados em seus
diferentes itens: parede, teto, piso, soleiras, peitoris, esquadrias e ferragens, luminárias, acessórios e
equipamentos como quadro de avisos, bancos, louças, metais, bancadas entre outros, devendo ser
apresentado conforme especificado abaixo:

10.1.1. Caderno de Encargos e Especificações Técnicas.

10.1.2. Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, componente do memorial descritivo, devem
ser definidos detalhadamente todos os itens, materiais, serviços e procedimentos necessários à
execução dos projetos elaborados.

10.2. Todos os equipamentos de ar condicionado deverão conter especificação para aquisição
independente da especificação da obra, pois sua compra será realizada através de licitações próprias
pela CONTRTANTE, Deste modo, a especificação de cada equipamento deverá conter todos os
dados, informações e condições necessárias para a aquisição e instalação, sem remeter ou vincular
a qualquer outra especificação. A instalação e a montagem dos equipamentos devem ser realizadas
pela construtora das obras civis, exceto se a montagem por mão de obra não especializada interferir
nos termos da garantia e/ou assistência técnica.

10.3. Todos os materiais especificados serão de primeira qualidade e preferencialmente nacionais,
totalmente adequados à natureza da edificação.

11. DAS PLANILHAS DE PREÇOS E QUANTIDADES (ACOMPANHADO DE MEMORIAL DE
CÁLCULO)

11.1. Orçamento detalhado das obras incluindo todos os custos diretos e indiretos devidamente
detalhados de materiais e equipamentos; mão de obra; encargos sociais; impostos; taxas e
emolumentos; benefícios e despesas indiretas (BDI) - para contratos com a CAIXA verificar
normativas especiais, agrupados em itens e subitens, totalizando de forma clara os custos parciais e
totais da obra a ser executada, com utilização dos preços de serviços da tabela de custos referenciais
do SINAPI. Todos os itens levantados que não constarem da relação de códigos do SINAPI deverá
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ser acompanhado das respectivas composições de custos, informando as fontes de consulta das
composições e dos preços de serviços e insumos. Para os equipamentos listados na planilha deve-
se apresentar no mínimo 03 (três) orçamentos.

11.2. Nas planilhas de obra deverão conter OBRIGATORIAMENTE os itens de mobilização,
desmobilização, administração local, montagem do canteiro de obras, manutenção/operação do
canteiro de obras, placa de obra e projeto as-built; estes itens não poderão ser incluídos em outros
ou aglutinados.

11.3. Todos os equipamentos de ar condicionado deverão ter planilha de preços e quantidades
independente da planilha da obra, pois sua aquisição será realizada através de licitações próprias
pela CONTRATANTE. Deste modo, a planilha referente a cada equipamento deverá conter todos os
custos, informações e serviços necessários para a aquisição e instalação, sem remeter ou vincular a
qualquer outra planilha.

11.4. Memória de Cálculo: É o documento no qual se demonstra o cálculo detalhado (abertos) dos
quantitativos constantes na planilha orçamentária, referentes aos serviços de cada etapa da obra,
conforme projeto básico. Exemplo: Fundação - Escavação de vaias (comprimento x altura x largura);
Alvenaria de embasamento (comprimento x altura x largura),

12. DAS PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS (CPU)

12.1. Devem conter a composição unitária de todos os itens constantes na planilha de preços e
quantidades. Do mesmo modo que o item anterior, todos os equipamentos de ar condicionado
deverão ter planilha de composições independente da planilha da obra. As CPUs devem seguir a
TCPO da PINI, eos valores devem ser referenciados nas tabelas do SINAPI. Na falta dos itens nestas
fontes, deverão ser utilizados outros sistemas de credibilidade pública ou, no caso de preço tomado
diretamente do mercado, devem ser apresentados levantamentos realizados junto a, no mínimo, três
fornecedores.

13. DAS ETAPAS PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS

13.1. A CONTRATADA fornecerá os dados iniciais para a elaboração dos projetos tais como:
programa de necessidades, recursos aproximados disponíveis para a execução da obra, sondagem
do terreno quando necessário, gabarito das ruas, matrículas atualizadas dos imóveis, objeto do
convênio federal/estadual, etc.

13.2. Cada projeto deverá compor um conjunto independente e completo, com todas as informações
necessárias para a licitação da obra a que se refere o objeto desta. O mesmo critério se aplica às
especificações, planilhas e cronogramas.

13.2.1. Deverão ser atendidas as seguintes condições gerais:

13.2.1.1. Apreender o objetivo dos projetos e as aspirações do CONTRATANTE, os incentivos e as
restrições pertinentes.

13.2.1.2. Conhecer a área de influência e as características físico-ambientais.

13.2.1.3. Conhecer os materiais de construção e técnicas construtivas condizentes com a região e
com o padrão utilizado pela CONTRATANTE.
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13.2.1.4. Conhecer as necessidades do projeto arquitetônico, assessorando o seu autor, com os
seguintes objetivos;

a) Fornecer os subsídios necessários para que as alternativas de partido arquitetônico não venham a
ser inviabilizadas, quer técnica, quer econômica, quer esteticamente por fatores estruturais;

b) Fornecer o posicionamento e dimensões das peças estruturais que vierem a servir de
condicionante na definição do anteprojeto de arquitetura;

13.2.2. A CONTRATADA deverá se inteirar do projeto como um todo, estendendo a análise aos
desenhos e especificações e retirando os subsídios para o cálculo definitivo das ações atuantes na
edificação.

13.2.3. Conhecer todas as instalações e utilidades a serem implantadas na edificação, que sejam
condicionantes na escolha e dimensionamento do esquema estrutural.

13.2.4. Conhecer a flexibilidade de utilização desejada no projeto arquitetônico, para que eventuais
alterações de distribuição interna não venham a ser inviabilizadas por questões estruturais.

13.2.5. Conhecer as possibilidades futuras de ampliação de área e alteração de utilização da
edificação.

13.2.6. Analisar as sugestões do Contratante para utilização de materiais ou esquemas executivos.

13.2.7. Promover a compatibiiização dos diversos Projetos.

13.2.8. Conhecer os trâmites para aprovação de projeto e/ou de regularização junto às
Concessionárias dos Serviços Públicos, órgãos da administração municipal. Corpo de Bombeiros,
Vigilância Sanitária ou em outras esferas, quando for o caso;

13.2.9. Apresentar Termo de Visita aos Locais das Obras.

14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

14.1. Os Projetos deverão ser apresentados atendendo as Normas da ABNT, o Roteiro para
Apresentação de Projetos e as diretrizes desta Especificação Técnica.

14.2. Os projetos somente serão considerados completos e aceitos mediante apresentação das
respectivas ARTs, corretamente preenchidas e com as taxas recolhidas.

14.3. Todas as plantas dos Projetos de Proteção e Combate a Incêndio, deverão estar
obrigatoriamente, aprovadas no Corpo de Bombeiros.

□ Todas as pranchas de desenho deverão ter Carimbo no canto inferior direito que conterá no mínimo,
as seguintes informações: Nome e assinatura do autor do projeto e número do CRE/VCAU;

□ Nome e assinatura do responsável técnico do projeto e número do CREA/CAU;

□ Nome do contratante; /
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□ Nome da obra a ser executada;

□ Título da folha (conteúdo);

□ Escalas utilizadas;

□ Referência do projeto (parte de outro projeto, etc), quando houver

□ Número da prancha;

□ Nome do desenhista;

□ Data de elaboração do projeto;

□ Aprovação, com data, nome, assinatura e número do registro do profissional responsável no órgão
de classe;

□ Número, data e visto da revisão, quando houver; e

□ Selo padronizado do Município e logomarca da CONTRATADA.

14.4. Todas as pranchas de desenho deverão apresentar quadro de simbologia utilizada no projeto
(elétrico, telefônico, etc) e devem ser convenientemente orientadas, com indicação do norte
verdadeiro e a declinação magnética.

14.5. Nas plantas organizadas com dados de diversas origens, devem ser citados os documentos que
o identificaram. Deverão apresentar ainda, no canto inferior esquerdo, a configuração de penas para
a plotagem dos arquivos eletrônicos, conforme modelo existente da CONTRATANTE.

14.6. Será fornecida pela CONTRATANTE, a respectiva numeração da planta, devendo o mesmo ser
solicitado pela CONTRATADA ao fim do serviço, antes da entrega final, apôs ter-se definido o número
e conteúdo das pranchas que serão entregues.

14.7. Nas etapas intermediárias, a numeração deverá ser seqüencial e por especialidade de projeto,
constando sempre a versão (1, 2, 3, etc.) e data de cada desenho.

15. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

15.1. Tabela demonstrativa da distribuição dos custos das diversas etapas da obra ao longo dos
respectivos períodos necessários para sua execução com os somatórios das parcelas periódicas a
serem pagas pela CONTRATANTE à Empresa de Arquitetura e/ou Engenharia a ser contratada para
execução dos serviços. A tabela deverá ser elaborada obedecendo ao prazo e à lógica construtiva
necessários para a execução da obra, de forma que os serviços sejam divididos em etapas.

15.2. O desenvolvimento das atividades ocorrerá a partir da Ordem de Serviço e terá um prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) meses para a entrega e pagamento de todos os serviços.

15.3. O pagamento será feito de forma parcelada, conforme desenvolvimento das atividades de
acordo com o prazo especificado no cronograma de desembolso e quitados através de depósito
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bancário inserido na conta da CONTRATADA, no prazo de até 15 dias após o recebimento definitivo
de cada produto.

16. DO PRAZO DE VIGÊNCA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO.

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do
extrato de contrato no Diário Oficial e prazo máximo para execução dos serviços objeto do presente
Termo de Referência/Projeto Básico será de acordo com a dimensão e complexidade do projeto a ser
elaborado e constará, sempre, na ordem de serviços, para fins de moratória e de responsabilidade
da contratada na entrega do objeto final.

16.2. Desde que apropriada à metodologia proposta e demonstrada no programa de trabalho,
algumas atividades poderão ser executadas concomitantemente, com vistas à otimização do prazo.

17. DA SUBCONTRATAÇÂO

17.1. Será permitida a subcontratação dos serviços de geotécnica e serviços de topografia, com
anuência prévia da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vaie.

17.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais, principalmente ações relacionadas com a segurança do trabalho.

17.3. É vedada a subcontratação total do objeto.

17.4. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale, antes de dar início aos trabalhos, que estão em situação regular
jurídico/fiscal, previdenciária, trabalhista, FGTS, e que entre os seus diretores, responsáveis técnicos
ou sócios não podendo funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do Vale.

18. DA ENTREGA DO OBJETO

18.1. A apresentação gráfica dos projetos deverá ser desenvolvida em software AUTOCAD, ou similar
que possibilite a perfeita importação, entregues 01 (uma) cópia em CD e 02 (duas) cópias impressas
e assinadas pelos responsáveis nas escalas e formatos previstos em normas técnicas. Todos os CDs
deverão ser identificados por projeto e numerados, bem como listados seus conteúdos. Todas as
folhas de cada especialidade de projeto deverão constituir um único arquivo e serão numeradas,
tituladas, datadas, com identificação do autor do projeto e de acordo com o modelo do selo padrão.
O tamanho das folhas deve seguir as normas (NBR10068/87 - folhas de desenho "layout" e
dimensões / NBR 10582 - conteúdo da folha para desenho técnico / NBR 13142 - dobramento de
cópia) e convenções usuais referentes às folhas para representação de desenhos técnicos.

18.2. Cada desenho deve ser todo executado em escala real 1:1 (uma unidade de desenho igual a
uma unidade adotada no projeto) no "MODEL SPACE".

18.3. Cada folha deverá ser desenhada no "PAPER SPACE", com margens, selos e informações
fixas. Nela serão criadas janelas (viewport) nas quais o desenho deve ser enquadrado e ter atribuída
sua escala com o "model" ativado dentro de cada janela. Com este procedimento consegue-se
independência entre o "MODEL SPACE" e o "PAPER SPACE" possibilitando que a escala seja
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alterada a qualquer momento, não deixando dúvidas quanto à escala utilizada pelo projetista, já que
no "MODEL SPACE" sempre teremos escala 1;1,

18.4. Arquivo template, contendo layers básicos, padrões de cotas, textos e folhas; e arquivos.ctb
com configuração das penas para impressão serão fornecidos pela CONTRATANTE.

18.5. O Memorial descritivo. Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, Planilhas de preços e
quantidades, Planilhas de composição de preços unitários, Cronograma Físico-financeiro e demais
documentos serão também apresentados em meio digital, compatível com Microsoft Word em sua
versão 2013, e as planilhas deverão ser em programa compatível com o Microsoft Excel em sua
versão 2013, e todas impressas em papel formato A4.

18.6. Tanto os projetos gráficos, quanto suas memórias de cálculo, planilhas detalhadas de
especificação, quantificação e orçamento e o cronograma físico e financeiro, deverão conter a
explicitação dos responsáveis técnicos por sua elaboração e estar acompanhadas das respectivas
anotações de responsabilidade técnica (ART)/RRT junto ao CREA/CAU local.

18.7. A entrega dos Projetos Básicos, Executivos e Complementares deverá ser efetuada na sede
administrativa da Secretaria Municipal solicitante, no horário de expediente, e se dará nos seguintes
termos:

a) Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório assinado em até 05 (cinco) dias a
partir da comunicação escrita da CONTRATADA e após verificação de que o projeto encontra-se de
acordo com as especificações solicitadas; sendo este fiscalizado por engenheiro do quadro de
servidores do Município.

b) Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo emitido dentro de 15 (quinze) dias
após o aceite do engenheiro do quadro de servidores do município, sendo corrigidas todas as
considerações da CONTRATANTE.

18.8. Os projetos finais devem ser entregues em 02 (duas) cópias impressas de todos os documentos
devidamente assinadas pelos responsáveis técnicos e 1 em arquivo digital. Os projetos das obras
objeto de Convênio Federal somente receberão Termo de Recebimento Definitivo após aprovação
junto ao MUNICÍPIO ou outro agente financeiro repassador de recursos.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. A empresa contratada durante a execução dos serviços contratados obrigar-se-á a:

19.1.1. Prestar os serviços contratados de acordo com as leis, normas e exigências emanadas das
autoridades federais, estaduais e municipais.

19.1.2. Zelar peia boa e completa execução dos serviços, cumprindo todas as exigências da
Prefeitura, especialmente aquelas relativas à prazo de execução, especificações e prioridades;

19.1.3. Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer a terceiros dados e informações referentes
aos serviços realizados, a menos que expressamente autorizados pela Prefeitura;

19.1.4. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as condições de habilitação e qualifícação exigidas na licitação. Na hipótese de
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substituições de profissionais, estas deverão se dar por outros de mesma qualificação dos
substituídos, com a anuência da Secretaria Municipal de Administração (comunicar, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer
elemento da equipe que esteja executando os trabalhos);

19.1.5. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;

19.1.6. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do
presente contrato;

19.1.7. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do
Trabalho (Lei n° 6.514 de 22/12/1977 que altera o Capítulo V do Título II da CLT ea Portaria n® 3.214
de 08/06/1978, que aprova as Normas Regulamentadoras do item mencionado) e obrigar seus
empregados a trabalhar com equipamentos individuais, que ela fornecerá, para proteção da saúde e
da integridade física dos mesmos. Estes equipamentos dependerão de cada atividade profissional e
do tipo de serviço a ser efetuado, conforme a NR6 - Norma Regulamentadora 06 - EPI (Equipamento
de Proteção Individual);

19.1.8. Designar preposto, devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Administração,
podendo mantê-lo no local dos serviços e/ou nas dependências do escritório da empresa contratada
para representa-la na execução do contrato, receber material de fornecimento da Secretaria; receber
relatório de Inspeção; entregará Secretaria Municipal de Administração documentação pertinente aos
serviços;

19.1.9. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Secretaria Municipal de
Administração, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados;

19.1.10. Manter a Secretaria Municipal de Administração, informada de todos os detalhes dos
serviços, de acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 02 dias após a consulta;

19.1.11. Afastar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação, todo empregado, funcionário
e técnico que, a critério da Secretaria Municipal de Administração, proceder de maneira desrespeitosa
para com os funcionários e clientes desta, além do público em geral ou a seu critério, garantindo que
o mesmo não seja remanejado para um outro serviço da empresa contratada na Município.

19.1.12. Comunicar os Acidentes do Trabalho ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por meio
de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, imediatamente após a sua ocorrência;

19.1.13. Reforçar, adequar ou substituir os seus recursos de equipamentos, máquinas, veículos,
equipamentos de proteção individual e coletivos, instalações e pessoal, se for constatada a sua
inadequação para realizar os serviços, de acordo com o pactuado;

19.1.14. Enviar imediatamente após sua lavratura, quaisquer autos de infração, bem como as
notificações emitidas pelo Poder Judiciário, em que a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale conste
como infratora ou ré, juntamente com um relato dos motivos que determinaram a autuação ou
notificação.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE /
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20.1. Serào obrigações da Contratante;

20.1.1. Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços
contratados;

20.1.2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato;

20.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;

20.1.4. Colaborar com a empresa contratada, quando solicitada, no estudo e na interpretação dos
serviços em execução;

20.1.5. Elaborar as programações de serviços e dos trabalhos a serem executados, através de O.S.
e do Contrato.

21. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS

21.1. Os valores estimados para a execução de cada projeto e quaisquer eventuais exceções caberão
aditivos devidamente requisitados, ficando a requerente, responsável pela manutenção dos saldos
contratuais.

21.2. A prefeitura estima o valor dessa contratação em R$ 490.237,44 (quatrocentos e noventa mil e
duzentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos), para doze meses, conforme planilha
ESTIMATIVA:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA MENSAL

ITEM REF CÓDIGO DESCRIÇÃO

1.0 EQUIPE TÉCNICA
1.1 SíNAPI 1 90777 ENGENHEIRO CML DE OBRA

JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

1.2 SINAPI 1 100304 ARQUITETO PAISAGISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.3, SINAPI 90775 DESENHISTA PROJETISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.4 SINAPI 88255 AUXILIAR TÉCNICO DE
ENGENHARIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

VALOR

UNO QUAMT UNIT, COM

BOI

VALOR TOTAL

COM BDI

R$ 40.B53.12

R$ 23.811.04

R$9.007,68

RS 1.985.28

6.049,12

21.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações
orçamentárias vigentes.

22. DA REVISÃO DE PROJETO

22.1. Havendo necessidade de revisão a CONTRATADA deverá, como condição para a assinatura
do contrato, garantir após a entrega final, a realização de quantas revisões de projeto forem
necessárias sem ônus para a CONTRATANTE.

23. DA FISCALIZAÇÃO
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23,1. A realização dos serviços será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração,
designado em Ato próprio, que poderá propor sugestões durante a elaboração dos projetos.

24. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

24.1. O esclarecimento de quaisquer dúvidas deverá ser realizado durante o processo licitatório.

24.2. O técnico contratado responsabilizar-se-á pela mobilização de pessoal, material e equipamentos
necessários para levantamento de informações dos imóveis/ áreas de intervenção e certificações de
dados tais como: ponto de captação de energia elétrica, abastecimento de água, encaminhamento e
tratamento dos efluentes de esgoto, operacionalidade das edificações, etc., materiais e equipamentos
necessários para execução dos serviços, inclusive cópias de plantas, projetos e documentos, serão
de responsabilidade do contratado.

24.3. Todo e qualquer custo e/ou responsabilidade por seus empregados será exclusivo da
CONTRATADA.

24.4. São atribuições da CONTRATADA, executar todas e quaisquer correções nos Projetos, e
esclarecer dúvidas da CONTRATANTE e/ou da empreiteira executora das obras;

24.5. Todas as despesas de deslocamento, taxas, documento, pessoal (projetista e/ou assistentes),
apoio técnico, comunicações, ou outras necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos deverão
ocorrer por conta da CONTRATADA, e ser previstas nos custos do serviço.

24.6. Para o acompanhamento de todos os projetos a serem realizados, a CONTRATANTE
designará, do seu quadro de pessoal permanente, um profissional para gerenciar os projetos, ficando
a CONTRATADA comprometida a prestar todas as informações que por ele forem solicitadas, bem
como promover os ajustes e adequações que venham a ser sugeridos.

24.7. Os diversos projetos específicos integrantes de cada projeto elencado anteriormente serão
recebidos em caráter provisório, para verificação de sua consistência com as recomendações e
especificações básicas definidas pela CONTRATANTE. Caso seja constatado que alguma dessas
exigências não tenha sido cumprida o projeto em questão será devolvido e considerado não entregue.

24.7.1. Nessa hipótese, deverá a CONTRATADA efetuar as alterações e compatibilizações
necessárias no projeto executivo como um todo, até o integral atendimento aos requisitos básicos
estabelecidos pela CONTRATANTE.

24.8. A CONTRATADA ficará obrigada, a qualquer tempo e hora, a prestar esclarecimentos sobre
dúvidas geradas quanto à concepção de cada projeto específico, à incompatibilidade entre os
mesmos, ou à falta de clareza em seus detalhamentos, implicando, Inclusive, na possibilidade da
exigência de revisões e/ou complementações dos projetos elaborados, a partir de solicitações
circunstanciadas por escrito pela CONTRATANTE, sem ônus para esta.

24.9. A CONTRATADA deverá incluir quantas alterações forem necessárias de cada projeto executivo
sem quaisquer ônus á CONTRATANTE e não poderá justificar que tais alterações como motivo de
atraso quanto da entrega dos mesmos. Tais alterações poderão ocorrer conforme as necessidades
da CONTRATANTE.
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24.10. A CONTRATADA deverá fornecer qualquer tempo projetos declarados pelo contratante como
projeto padrão, cobrando da contratante somente a emissão da ART/RRT.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. Não será permitida a subcontralação dos serviços de estrutura, arquitetura, pois trata-se do
objeto principal desta licitação o que torna inviável tecnicamente a execução da mesma por terceiros.
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ANEXO I.A - ESPECIFICAÇÕES DOS PROJETOS

Todos os serviços solicitados deverão ser realizados com rigorosa observância deste Termo de
Referência e quando couber dos Estudos Preliminares, e/ou Anteprojetos, e/ou Projeto Básico, a
serem apresentados pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá produzir todos os elementos técnicos para o processo de licitação de obras,
constando de desenhos, memoriais descritivos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias de
forma clara e objetiva, para a execução das obras necessárias, acompanhado da ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica dos projetos elaborados por profissional habilitado.

Poderá ocorrer também à contratação visando a atender à necessidade, promover a contratação de
forma isolada de projetos complementares, havendo o eventual aumento de áreas durante o
desenvolvimento, não poderá haver cobrança de custos adicionais ao contratado, o qual estará
vinculado ao projeto arquitetônico básico, fornecido pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá atender a todos os itens descritos na especificação técnica e às solicitações
efetuadas pela fiscalização do contrato inicial, e a partir da análise do material apresentado nas etapas
previstas. O material resultante do Contrato deverá compor um conjunto de documentos em plenas
condições de licitação. Deste modo, deverão ser atendidas integralmente as orientações da Lei
8.666/93.

Pertencerão a CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais patrimoniais
referentes aos projetos e demais trabalhos realizados no âmbito do Contrato, incluindo os direitos de
divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, garantindo-se, na divulgação,
o crédito aos profissionais responsáveis pelos mesmos.

Será solicitada autorização específica aos profissionais autores dos projetos e demais trabalhos
realizados no âmbito do Contrato quando a CONTRATANTE realizar quaisquer modificações que se
façam necessárias nos projetos e demais trabalhosa após sua entrega. Esta autorização deverá ser
exigida durante a execução do contrato.

Os projetistas responsáveis pelos projetos complementares se comprometerão a não fazer o
aproveitamento substancial destes projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a
preservar a originalidade das obras.

Os projetos, especificações e orçamentos devem contemplar as necessidades descritas neste Projeto
de Básico, bem como estarem em acordo ao estabelecido nas Normas Brasileiras e às Normas

Municipais aplicáveis, sendo desenvolvidos a partir dos dados, condicionantes e programa de
necessidades fornecido pela CONTRATANTE.

Qualquer alteração sobre as diretrizes iniciais, inclusive metragem de áreas abrangidas pelos
projetos, deverão ser previamente analisadas e discutidas com a fiscalização do Contrato.

Os projetos de edificações prediais, também serão de responsabilidade da CONTRATADA os projetos
de implantações das edificações, compreenderão a localização no terreno e as conexões aos
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sistemas de fornecimento de energia elétrica, água, telefones e comunicação de dados, além das
conexões aos sistemas viários; externo e interno.

Nos projetos das coberturas e das paredes externas das edificações, deverão ser adotados critérios
para a minimizaçâo da carga térmica dos ambientes, de forma a reduzir as necessidades de
ciimatização (p. ex.: cobertura com material que absorva pouco calor, pintura de cobertura com tinta
especial e cores claras, e uso de brises adequadamente posicionados).

Nas edificações deverá ser priorizado o uso de materiais locais, de modo a evitar transporte em
grandes distâncias. Além disso, devem ser priorizadas soluções de projeto voltadas ao melhor
aproveitamento dos condicionantes climáticos locais (radiação solar, temperatura do ar, umidade
relativa e ventos), como o aproveitamento dos ventos predominantes no verão e a construção de
barreiras para ventos de inverno.

Em todos os projetos deverão ser obedecidos critérios de eficiência energética, racionalidade do uso
de recursos e sustentabilidade, seja no que diz respeito às edificações, seja no que se refere a
materiais e equipamentos.

Não será de obrigação da CONTRATANTE o fornecimento de qualquer norma ou legislação, exceto
suas Normas Internas.

Para fins de reajuste será considerado o índice Nacional de Custo da Construção por Estágios -
Disponibilidade interna - INCC por Estágios-DI, calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, no
período, aplicando-se a seguinte fórmula: R = I -s- Io -1 x 100; onde:

I = INCC do mês do reajuste;

Io = INCC da data limite para apresentação da proposta.

Na realização dos serviços de arquitetura e engenharia, os serviços de relevância técnica, para os
quais a CONTRATADA deverá apresentar ao um atestado de capacidade técnica, da
elaboração/fiscaiização/gerenciamento de projetos arquitetônico de prédios públicos ou privados
(escolas, ginásios, centros comunitários, hospitais, creches, postos de saúde, galpões entre outros)
com área mínima de I.OOOm^.

Os elementos mínimos exigidos em cada um dos projetos, as especificações estarão divididas em
Projetos prediais e de infraestrutura.

Todas as plantas devem conter o quadro de simboiogias e legendas utilizadas e escalas respectivas,
assim como cotas, dimensões várias e especificações.

1. PROJETOS PREDIAIS

1.1. Projeto Arquitetônico - os projetos de arquitetura deverão se basear nos diagnósticos que
identificarão as características do terreno, do entorno e da edificação, apontando potencialidades e
no levantamento arquitetônico existente, quando houver. Deverá abranger soluções de agenciamento
dos espaços internos e externos da edificação para atendimento do programa de necessidades
apresentado pela CONTRATANTE, bem como o tratamento plástico. Incluirá ainda o iayout de todas
as edificações, com especificação de mobiliário.
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Deverá ser apresentado diagnóstico através de planta de situação e desenhos esquemáticos,
indicando as características do terreno e do entorno, assim como orientação solar, ventos
dominantes, dimensões, relevo e demais observações feitas na visita técnica, assim como definição
dos principais acessos e distribuição espacial do terreno.

O Projeto de Arquitetura será desenvolvido em 05 (cinco) etapas, a saber:

1.2. Diagnóstico - a CONTRATADA deverá realizar estudo sobre as condicionantes e potencialidades
do terreno onde será feita a obra solicitada, tais como orientação solar, topografia, matrícula do
imóvel, etc.

1.3. Levantamento da Arquitetura Existente (quando houver) - pode ser realizado baseado em dados
e plantas disponibilizadas pela prefeitura.

1.4. Estudo Preliminar - configuração inicial da proposta, contendo a soluções plásticas e técnicas,
atendendo as principais exigências do programa de necessidades e se adequando às condicionantes
levantadas durante o diagnóstico. Deverá ser apresentado através de planta de situação, planta baixa
e perspectivas dos volumes com definição de todos os espaços e equipamentos necessários para
cada espaço ou edificação.

1.5. Projeto Básico - abrange o desenvolvimento da solução arquitetônica adotada, que deverá
orientar as propostas dos demais projetos, deverá ser apresentado através de planta de situação
ajustada de acordo com o estudo topográfico, planta baixa humanizada, cortes, fachadas e
especificação dos materiais e revestimentos de pisos, paredes, tetos, bancadas e outros elementos
que se façam necessários. Este estudo deverá ser avaliado pela administração da CONTRATANTE
para a realização das etapas seguintes, somente depois de aprovado o anteprojeto serão feitos os
projetos executivos.

1.6. Projeto Executivo - desenvolvimento e detalhamento do anteprojeto aprovado, a fornecer todas
informações arquitetônicas necessárias à construção. Compreende os elementos do anteprojeto e
todos detalhes necessários para a perfeita execução da obra, tais como:

a) Planta de Situação com os nomes de todas as ruas do entorno, identificação dos lotes vizinhos e
do norte magnético, de acordo com as descrições contidas no Registro de Imóvel.

b) Implantação da edificação, compatibilizada com acesso das redes de infraestrutura e indicação de
ampliações e detalhes necessários à perfeita locação e implantação das edificações e sistema viário
interno. Nesta planta deverão ser locados a fossa e o filtro e muros, bem como quadro de áreas
conforme modelo a ser apresentado pela CONTRATANTE.

c) Plantas de todas as edificações, acrescentando as indicações de plantas parciais e detalhes nas
áreas mais complexas, além de tabela de acabamentos e detalhamento de esquadrias.

d) Cortes de todos os ângulos necessários à perfeita visualização da edificação, acrescentando
indicações de cortes parciais, níveis e detalhes especiais tais como equipamentos fixos, peças
metálicas etc.

e) Elevações de no mínimo duas fachadas, acrescentando tabelas de acabamentos e incorporando
as esquadrias definidas e chamadas para detalhes especiais.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

f) Plantas e cortes parciais em compartimentos e áreas que devido à sua complexidade exijam maior
detalhamento tais como sanitários, copa/cozinha, escadas, acesso principal etc, detalhando sempre
que necessário os arremates, bancadas, parapeitos etc.

g) c) Planta de cobertura com detalhamento da estrutura de sustentação, sistema de
impermeabilização, arremates, rufos, e assentamento de telhado.

h) g) Desenhos de componentes arquitetônicos (esquadrias metálicas e de madeira, brises, guarda-
corpo, corrimão, etc) onde estarão representados e dimensionados através de plantas, cortes,
elevações e quando necessária perspectiva na forma abaixo:

I. Plantas detalhadas de todos os forros e pisos, incluindo paginação.

II. Planta da área externa com indicação de materiais de acabamento e paisagismo.

III. Planta em 30 para visualização da edificação.

IV. Outros elementos que se façam necessários, inclusive layout e especificação de mobiliário.

1.7. Documentos Técnicos a Apresentar para os Projetos Prediais:

1.7.1. Dos Desenhos:

a) Relatório sucinto do diagnóstico;

b) Planta de situação - escala 1:500;

c) Planta de Implantação-escala 1:100, 1:200;

d) Planta baixa dos pavimentos - escala 1:50;

e) Planta de Cobertura - escala 1:50;

f) No mínimo dois Cortes {longitudinais e transversais) - escala 1:50;

g) No mínimo duas Elevações (frontais, posteriores e laterais) - escala 1:50;

h) Plantas, cortes e elevações de ambientes especiais (banheiros, área de serviço); -escala 1:25.

i) Detalhes (plantas, cortes, elevações e perspectivas) de elementos da edificação e de seus
componentes construtivos (portas, janelas, bancadas, escadas, grades, forros, beirais, parapeitos,
pisos, revestimentos e seus encontros, impermeabilizações e proteções); - escala 1:25, 1:10, 1:5, 1:2,
1:1.

Observação: A apresentação dos desenhos em escalas diferentes deverão ser previamente
aprovadas pela CONTRATANTE.

1.7.2. Dos Textos: /
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a) Memorial Descritivo da Edificação - apresentar documento que, de forma precisa, completa e
ordenada, descreva os materiais de construção a serem utilizados, indique os locais onde estes
materiais devem ser aplicados e determine as técnicas exigidas para seu emprego. Fixar as
características, condições ou requisitos exigíveis para matérias-primas, produtos semi-fabricados,
elementos de construção, materiais ou produtos industriais semiacabados.
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DESPACHO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Com fundamento legal da Lei 8.666/93, APROVO o Termo de Referência, bem
como AUTORIZO a realização da licitação para a contratação de empresa de
engenharia especializada na elaboração de projeto básicos de interesse da
Secretaria Municipal de Administração, com observância aos dispositivos da Lei
8.666/93 e suas alterações e demais legislações correlatas.

Em, 21/11/2023

Enoque d^á BarretoT^ilho
SecretáiáaMurucipal de Administração
Portaria n" 02/2021-GP
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AUTORIZAÇÃO DE INICIO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Pelo presente instrumento, autorizo este processo administrativo que originará o
processo licitatório nas condições abaixo.

1. Do processo:
1.1. Processo Administrativo n° 1411001/2023

1.2. Modalidade: Tomada de Preços
1.3. Requisitantcs: Secretaria Municipal de Administração.

2. Do objeto:
2.1. Descrição: Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de
engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à
execução dos serviços.

Pelo presente instrumento, autorizo à Egrégia Comissão Permanente de Licitação a instaurar
processo licitatório, para a contratação de empresa especializada na elaboração de projetos
básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do
Vale/MA, que compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas
necessárias à execução dos serviços, oriundo do processo administrativo n° 1411001/2023,
devidamente protocolado, autuado e numerado, conforme preceitua o art. 38 da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores.

Trizidela do Vale - MA, 22 de novembro de 2023.

Enoque^d^^á Barreto
ri-arl^nicipal de Administração
Portaria n° 02/2021-GP
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DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

N" 1411001/2023

Secretária Municipal de Administração

PARA:

Comissão Permanente de Licitação

ASSUNTO:

Encaminho os autos deste processo administtativo para as providências cabíveis.

Enoqup^e SáJBâjKio Ftlho
Secretário/MjinhíípS^de Administração
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abaixo:

AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO:

Processo Administrativo n° 1411001/2023

Modalidade: Tomada de Preços
Requisitante/interessado: Secretaria Municipal de Administração

DO OBJETO:

-  Descrição: Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos
básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de
Trizidela do Vale/MA, que compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos
e as ferramentas necessárias à execução dos serviços.

DO VALOR ESTIMADO:

RS 490.237,44 (quatrocentos e noventa mil e duzentos e trinta e sete reais e quarenta
e quatro centavos).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

-  Observar / Justificativas de interesse: A prestação de serviços propÕe-se, em
atender à neeessidade do Secretaria Municipal de Administração de Trizidela
do Vale (MA).

DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS:

- As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta das
seguintes previsões de dotações orçamentárias, conforme abaixo especificado:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.15 - Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração. /
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SUBFUNÇÃO; 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa.

PROJETO: 2.030 - Manutenção da Secretaria de Administração.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o
processo licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Felipe
Pinheiro Nogueira, Presidente, o subscrevo.

Trizidela do Vale (MX), em 24 de novembro de 2023.

Presidente
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N° 001/2023 GP, DE 02/01/2023)

NOME DO SERVIDOR

FELIPE PINHEIRO

NOGUEIRA
MARTA ALVES CAMPOS'OS

FUNÇÃO

PRESIDENTE

PORTARIA DE VINCULO

NOMEAÇÃO EMPREGATICIO

ANTONIO

AMORIM

SECRETARIA

DA CPL
SILVA MEMBRO DA

CPL

01/2023

01/2023

01/2023

COMISSIONADO

EFETIVO

EFETIVO
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Portaria n° 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de

Licitação para atuar em licitações
públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidela do Vaíe/MA
durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 6®. inciso
XVI, da lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

RESOLVE:

Art.1°- Instituir a Comissão Permanente de Licitação - GPL da
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, com a função de receber, examinar, e
julgar todos os documentos e procedimentos licitatórios relativos ás licitações e
cadastramentos de licitantes, competindo-lhe ainda, adjudicar os objetos licitados
aos respectivos vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n® 8.666, de
21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2®- Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem
a Comissão Permanente de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1 - Sr.® Felipe Pinheiro Nogueira, CPF n° 012.843.843-65, exercerá
a função de Presidente da CPL;

II - Sr.® Marta Alves Campos, CPF n° 131.261.608-32, exercerá a
função de Secretária da CPL;

III - Sr.° Antônio da Silva Amorim, CPF n° 475.759.803-34,
exercerá a função de Membro da CPL;

Art, 3®- Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Dê-se Ciência. Publique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,

ESTADO DO MARANHÃO EM 02 DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Perélfa Freitas
P ref^ité^M u n ici pa I
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APRESENTAÇÃO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma
eletrônica no domfnio https://trizideladovale.ma.gov.br/diariooficiai.php,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99 98276265

E-mail: oficialdiario2021@gmail.com
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GABINETE DO PREFEITO ■ PORTARIA -

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO :
01/2023

Portaria n® 01/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Institui a Comissão Permanente de Licitação para atuar
em licitações públicas no âmbito do Poder Executivo
do Município de Trizidela do Vale/MA durante o
exercício de 2023, e dá outras providências.

0  PREFEITO MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso
de suas atribuições iegais e nos termos do art. 6®, inciso
XVi, da iei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
aiterações posteriores.

RESOLVE:

Art.1®- instituir a Comissão Permanente

de Licitação - CPL da Prefeitura Municipai de Trizideia do
Vaie, com a função de receber, examinar, e juigar todos os
documentos e procedimentos iicitatórios reiativos às
licitações e cadastramentos de iicitantes, competindo -lhe
ainda, adjudicar os objetos iicitados aos respectivos
vencedores, e praticar demais atos dispostos na Lei n°
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Art.2''- Designar os servidores abaixo
relacionados para constituírem a Comissão Permanente
de Licitação - CPL com as funções que seguem:

1 - Sr.® Felipe Pinheiro Nogueira, CPF
n® 012.843.843-65, exercerá a função de Presidente da
CPL;

II - Sr.* Marta Alves Campos, CPF n®
131.261.608-32, exercerá a função de Secretária da CPL;

III - Sr.® Antônio da Silva Amorim, CPF
n® 475.759.803-34, exercerá a função de Membro da CPL;

Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor na
data de pubiicação, revogadas as disposições em
contrário.

Dê-se Ciência. Pubiique-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM
02 DE JANEIRO DE 2023.

Deíbson Pereira Freitas

Prefeitro Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIA -

DESIGNAR: 02/2023

Portaria n° 02/2023, de 02 de janeiro de 2023.

Nomeia a Pregoeira e a Equipe de Apoio e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições iegais, que lhe confere a Lei Orgânica do
Município.

Considerando a adoção, pela Prefeitura
Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão,
instituída pela Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002;

Considerando ainda a necessidade de observar

os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão,
dentre eies, a nomeação da Pregoeira e de sua Equipe de
Apoio, conforme dispõe o artígq;;3^;^inci8aJV.'da Lei
Federai n® 10.520/2002, prxC.)'Íj{[OcD

FLS. (y^'
RESOLVE: RU3.ZZZ

Art. 1® - Designar a servidora Sr.* Francisca
Regiida Furtado Leite, portadora do CPF de n°
199.914.098-23, para exercer a função de Pregoeira, que
será responsável pela condução dos trabalhos dos
Pregões.

Art. 2® - Designar os Servidores: Sr.* Marta Alves
Campos, portadora do CPF de n® 131.261.608-32 e o Sr.®
Antônio da Silva Amorim, portador do CPF de n®
475.759.803-34, para compor a Equipe de Apoio, que
prestará a necessária assistência a Pregoeira.

Art. 3® - As atribuições da Pregoeira e de sua
Equipe de Apoio, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de
preços e da documentação de habilitação;

lil. A abertura dos envelopes das propostas de
preços, o seu exame e a classificação dos proponentes;

IV. A condução dos procedimentos reiativos aos
lances e á escolha da proposta ou do lance de menor
preço;

V. A adjudicação da proposta de menor preço;
VI. A elaboração de ata;
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;
Vlil. O recebimento, o exame e a decisão sobre

recursos; e

IX. O encaminhamento do processo devidamente
instruído, após a adjudicação, à autoridade superior,
visando â homologação e a contratação.

Art. 4® ■ Os Servidores especificados nesta
Portaria desempenharão as suas atribuições,
concomitantemente com as de seus respectivos cargos,
durante o período de 12 (doze) meses.

Art. 5® - Todos os trabalhos desta Comissão

deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas,
e arquivadas no setor competente.

Art. 6® • Aplica-se a esta Comissão as
disposições da Lei Federai n® 8.666, de 12 de junho de
1993, e da Lei Federai n® 10.520, de17 de julho de 2002.

Art. 7® - A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em c
ontrário.

Dê-se Ciência. Pubiique-se. Cumpra-se.

'GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO EM 02
DE JANEIRO DE 2023.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: ***.801.323-" em 03/01/2023 08:31:08 - IP com n": 192.168.3.41
Autenticação em; www.trízideiadovaíe.ma.gov.br/dia(iooficial.php?id=2074
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22

END. AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N° 1670 - AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 44-A/2021 - GP. De 04 de janeiro de 2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe são conferidas.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR - FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA, Portador do CPF n°

012.843.843-65, para o Cargo de Assessor Especial da Comissão Permanente de

Licitação - CPL do Município, observada as competências constantes das Leis e

estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 04 de janeiro

de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDEU DQ VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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Curso Ê. i Conteúdo

A ADAPTAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
À NOVA LEI DE LICITAÇÕES
- LE114.133/21

Termo de dedaraçõo

o presente certificado atribui a participação
e conclusão no curso com, carga horária e
conteúdo aqui discriminados.

1) LE114.133/21 VERSUS NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO:

• Quais aspectos da Lei 14.133/21 os municípios precisam regulamentar?

• Regulamentos locais versus regulamentos da União;
• Normas gerais versus normas específicas;
• Atuação do agente de contratação.

2) DIVULGAÇÃO ADEQUADA DOS EDITAIS E CONTRATOS:

• Normas gerais versus normas específicas;
• Contratos decorrentes de licitação versus contratação direta;
• Prazo de adaptação para os municípios.

3) OUTRAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS:

0 I Freqüência

^ I Carga Horário
02h00

Professora

Laríssa Panko

Especialista em Direito Administrativo e

Mestranda em Governança e Sustentabilidade

• Gestão de riscos e controle interno;

• Plano de Contratações Anual;
• Centralização dos procedimentos de aquisição e contratação de bens e serviços;

• Catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras;

• Instituição de sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos

de imagem e vídeo;
• Promoção da adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a
criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia;
• Instituição de modelos de minutas de editais, de termos de referência, de contratos
padronizados e de outros documentos.

» m -o
C f- 30



con^7^ (y fiiesetUC' cc/Uijicãdo- o/

FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

pxii fin^UcipnçãO' nO'

13° ̂an^.^iesso raslleinx^ de/ (^te^exeiws^

realizado ettv do (^quaçw - (^C^, no fzeúodo'de.' Í9iQòjlOíH to ZZlOSjZOlS.

/isfUiUti' ̂ <^\('.^óc4as' (^iié
^0oojfietuição

Negcx:ioS PubmcoS*
4 o CÕNGRESSO BRASILEIRO DE

13pregoeiros Instituto



o
 </) a

a
Ü
C
 _
J
 3

o
.
 u
.
 c
r

W
f
 
i

?
-
3
í
-
«
S
H
S

y
 

f

A
i
.

•
 .r
m
-
i
'

.
 ,
o
^
.
:
t
.

^
 t V

 -' Í
'

 ■■fl

(^\^e^/ócíos- (^ã/i/icíis con^/iC' a iztvHeiiiC' ccAltp.cãdo' a/

FE
LIP

E
 P

IN
H

E
IR

O
 N

O
G

U
E

IR
A

SUO/ fia^iU-clfmç^O' na^ apdnw
CONTRATAÇÃO DIRETA

icxiíizaáG' env (^OC' tio' ^^tmçu- - (^C
^. na-(iia^ 2!l03fZOl8.

^usiiUita- ^^^e/jócio^ O^iifiiicaS'
^-^oatdenação^

/J-I4C
M

H
O

' \^yie
tS

'

N
i-xió

a
o

S
 P

Ú
H

i.ico
S

'



.1 
1

(^\^e-^ócioS' 
confete' o- jj^resctUey ceiU^icaflo' a

F
E
L
I
P
E
 P
I
N
H
E
I
R
O
 N
O
G
U
E
I
R
A

j?Ayi/ siio/ jzaiiixüf/xçãa' nd aj-icina

P
R
E
G
Ã
O
 P
A
R
A
 SERVIÇOS DE E

N
G
E
N
H
A
R
I
A

leaiiztído- em- 
do- (^(^uaçw - 

,io dia, 22I03/20IS.

(^^naiUutfy '
 ■í\cíjór4n-'í ^^ü/iOcoti'

{^au(a
{■^patc.si\ni\(c

N
i-:c;óciüS

 P
ú

b
lico

S
'



« to o
^A. K

Certifico que FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA participou do CURSO DE
LICITAÇÕES, REGISTRO DE PREÇOS, CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, FORMAÇÃO E
CAPACITAÇÃO DE PREGOEIROS, com carga horária de 24 horas, ministrado na Sede da
CTE, Av. Brasil, N° 937A Chácara Brasil Turu São Luis-Ma, pelo Prof. MILTON MENDES
BOTELHO E DR. GEORDANE RODRIGUES DE RESENDE - Membros do Grupo Logus
Assessoria Pública - CNPJ: 02.457.379/0001 -99, nos dias 28,29 e 30 de agosto de 2014,
com habilitação para o exercício da função de pregoeiro. presidente ou membro de comissão
de licitação ^

MLTDNl
DIRETORA CTE PALESTRANTE

IC
CONSULTORIA
TREINAMENTO
EVENTOS

(f. www.cteservicos.com.br # contato@cteservicos.com.br © (98) 3255-0630 1
CiH O.ti. iiijiiMii -.iiilif:; t.iíírtOM' CoiT;i}ll CofiSiiüor':! e E,x'i:!rjí CNPJ; 1,1.229x(jr)'00[lV,Bn

- I 'í:í7 'Pi;.'' ÍMif í.í.lol!)« I.lfi CiU: f;i5'i'jy-72(l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE-MA

CNPJ. 01.558.070/0001-22

MA 119 - N° 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE-MA

DECRETO GP n" 018/2007

O Prefeito Municipal de Trízidela do Vak, Estado do MamoMo, no tbo de
suas legais atribuições, na conibrmidade da Lei Or^nica do MunsdjHO, e:

CONSIDERANDO o resultado final unificado do Coaciffso Pábiico «aliado no

municápio de Trízidela do Vale/MA, regido pcio Edital n® O0J72OO6,

CONSIDERANDO a Cláusula 22 e ̂ us subitens» do Termo de:Aíl8lBDCBto de

Conduta firmado com o Ministério Público na Ckxnarca de Pedreiras;. •

Art r - Ficam NOMEADOS, para o cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, oa randiddOMWw*
relacionados, ̂«ovados no ocuicurso público realizado nó ano de 20(^:

01 r TEROLINO DA COSTA GOMES NETO

02 2^ ANTONIO DA SILVA,

Art 2® - Este Decreto ̂ itra em vigor na data de suap^licaçflo, rmgando-se 88 duponções em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Trízidela do Vale, Estado do Mamshfio, em

de agosto dc 2007.

. n""-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE/MA

C-NJ^JÍ.: 01.558,070/0001-22

MA 119 - N^ 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE - MA

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE

POSSE N®.00e/2008

DE ANTQNIO DA SILVA AMORIM PARA EXERCER O CARGO DE RSCAl DE TRIBUTOS EM
CARATÉR DE ESTAGIO PROBATÓRIO, CONFORME PREVISÃO LEGAL. APRESENTAM NESTE
ATO OS DOCUMENTOS EXIGIDOS POR LEI:

Cédula de Idenüdade n". 65880796^ SSP/MA ■

CPFnM75.759.803-34

Ttlülo Eleitoral n°. 19747961198

Declaração de Bens e Valores.
01 - Declaração de que não exerce outro cargo público, exceto nos casos permitidos pela GF. /88 art,
37. XV!, a.bec.

Aos 09 (nove) dias do mês de agosto de 2007 (dois mil e sete), no Município de Trizideia do
Vale, Estado do Maranhão, na presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, compareceu o(a)
Senhor(a) ANTQNIO DA SILVA AMORIM, que prestou compromisso legal de fiel cumprimento dos
deveres e atribuições inerentes ao cargo para o que foi nomeada e lotada em 09 de agosto de 2007, por
ato do chefe do Poder Executivo Local. Em seguida, pelo Prefeito Municipal, foi mandado lavrar o
presente termo de compromisso e posse, que vai assinadojwlo mesmo, pela empossada e por mim,
Secretária nomeada para o ato. f\- ■ .

EMPOSS^O

SECRí lOMEADA

CPAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1411001/2023

FLS. 030 J
RUB Y

DESPACHO ENCAMINHANDO PROCESSO

NM411001/2023

Comissão Permanente de Licitação - CPL

PARA:

Secretário Municioal de Administração

ASSUNTO:
Encaminho os autos deste processo ̂ ministrativo para as providências cabíveis,
devidamente numerado e rubricado por minha pessoa om todas as folhas.

jc riiiliciii^^JOgueirt
Presideaíe CPL

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trlzidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1411001/2023

FLS. J
RUB y

MEMORANDO ENCAMINHANDO AS MINUTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411001/2023

TIPO: MENOR PREÇO, INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

Ao Sr.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

MD. Procurador Geral do Município de Trizidela do Vale
Nesta.

Senhor Procurador,

Anexo ao presente, estamos encaminhando o processo administrativo, para exame da minuta
do Edital, minuta do Contrato e anexos, com o escopo de abertura de processo licitatório na
modalidade Tomada de Preços, que versa sobre a Contratação de empresa especializada na
elaboração de projetos básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao
município de Trizidela do Vale/MA, que compreenderá a mão de obra e todos os
equipamentos e as ferramentas necessárias à execução dos serviços, nos termos do parágrafo
único, do artigo 38, da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Trizidela do Vale - MA, 27 de novembro de 2023.

(Énpque-dcSÍBarreto
Secretaria Municipal de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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TRIZIDELA

doVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC, 1411001/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESUMO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N°_/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCESSO N° 1411001/2023

ÓRGÃO I SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TIPO I MENOR PREÇO

PROCESSO TENDO COMO OPÇÃO DE LICITAR E CONTRATAR COM BASE NA LEI N°
8.666/1993 E ALTERAÇÕES

REGIME DE

EXECUÇÃO

BASE LEGAL

OBJETO

INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

Este procedimento licitatório obedecerá a Lei n° 8.666, de
21.06.1993.

Contratação de empresa especializada na elaboração de
projetos básicos de engenharia, para prestação de serviços
técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e
as ferramentas necessárias à execução dos serviços,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos
Anexos deste Edital.

R$ 490.237,44 (quatrocentos e noventa mil e duzentos e
trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos).

VALOR ESTIMADO

DATA DA LICITAÇÃO E ^
HORÁRIO: __/_2UZ4 Ab

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LOCAL Endereço; Av. Dep. Carlos Melo,1670 - Centro - CEP: 65727-
000 - Trizidela do Vale (MA). cpltvportal@outíook.com

Telefone: (99) 98852-4045

ANEXOS:

ANEXO I - ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO It - Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO III - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do
art, 7°, da Constituição Federal;
ANEXO IV - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta
ANEXO V - Modelo de declaração de enquadramento de microempresa, de empresa
de pequeno porte;
ANEXO VI - Modelo de Declaração Conjunta de Participação;
ANEXO VII - Modelo de Termo de conduta e combate a corrupção e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade socioambiental;
ANEXO VIII - Modelo Carta Proposta.
ANEXO IX - Modelo de procuração de credenciamento..

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: w^.h izidcladovale.ina.oov.br
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TRIZIDELA DOVALE

PROC. 1411001/2023

FLS.

RUB V

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL N° /2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411001/2023

REGÊNCIA E REGIME:
Regência: Lei n.® 8.666 de 21.06.93, com as devidas alterações, Lei Complementar n® 123/2006 e
alterações.
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS
Tipo de Licitação: Menor Preço. 'y^
Regime de Execução: Indireta, Empreitada por preço GLOBAL.
Critério de Julgamento: Menor preço GLOBAL. %
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Administração. ;
Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 dias a partir da data de entrega dos envelopes.
Data, hora e local do Credenciamento: _/_/2024 das às , na sala da sessão de Licitação,
sito Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Aeroporto - CEP: 65727-000 - Trizidela do Vale/MA
Data/Hora da Abertura: / /2024 às 1 hs, no mesmo local.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Trizidela do Vale (MA)
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sediada à Av. Dep. Carlos Melo, 1670,
centro, Trizidela do Vale (MA), realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo
menor preço, sob a forma de EXECUÇÃO INDIRETA, em regime de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sem exclusão de outras aplicadas à
espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Editai.

Data da sessão: _/_/2024
Horário: horas
Local: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
Critério de Julgamento: menor preço global
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:

Até às horas, do dia , mês , ano 2024, no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670, centro,
CEP 65.727-000. Trizidela do Vale (MA) para entrega dos Envelopes n®. 01, com os documentos de
habilitação, e n®. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

Até às horas, do dia , mês „ ano 2024, na sala CERTAME, localizado no endereço Av.
Dep. Carlos Meio, 1670, centro, CEP 65.727-000, Trizidela do Vale (MA) terá início a sessão,

prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a

documentação de habilitação.
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2.1. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome
do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes
dizeres;

envelope n° 1

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

TOMADA DE PREÇOS N° _/2023
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

CNPJ

ENVELOPE N" 2

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

TOMADA DE PREÇOS N» I202Z
( RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE )

(CNPJ )

2.2. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser
endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item
1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, com antecedência mínima de 1 (uma)
hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão
estar devidamente representados por;

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercido; sendo que em tais documentos
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura;

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de
sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de
documentos de eleição de seus administradores;

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.
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4. OBJETO DA LICITAÇÃO:

4.1. Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de engenharia, para
prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que compreenderá a mão de
obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à execução dos serviços, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos deste Edital.

4.2. Os serviços compreenderão a elaboração e desenvolvimento dos serviços técnicos de arquitetura
e/ou engenharia, conforme segue: Projeto Arquitetônico, construção e área de ampliação e reforma;
projeto de drenagem pluvial; memorial descritivo; especificações técnicas; planilhas de preços
(orçamentos e composições); cronograma físico financeiro; projetos de pavimentação e sinalização
viária, entre outros,

4.3. Os projetos arquitetônicos serão elaborados de acordo com as descriminações contidas no Anexo
I.A parte integrante deste Termo de Referência.

4.4. O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (ANEXO I) totaliza R$
490.237,44 (quatrocentos e noventa mil e duzentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos).

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento geral do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.15 - Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO: 04 - Administração.
SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa.

PROJETO: 2.030 - Manutenção da Secretaria de Administração.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

5.2. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á ao
Apostilamento, com fundamento no Art. 65. § 8°, da Lei n° 8.666/93.

5.3. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercido subsequente
correrão á conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.

6.3. Não poderão participar desta licitação:

6.3.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração impedido,
suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas;

6.3.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA EXPLICATIVA:
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e
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oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências
previstas neste edital, ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma proposta mais
vantajosa para o município de Trizidela do Vale, entende-se que é conveniente a vedação de
participação de empresas em "consórcio" no certame em tela).

6.3.3. Sociedade cooperativa de mão-de-obra, tendo em vista que a natureza do serviço e o modo
como é usualmente executado no mercado demandam a existência de vínculo de subordinação
jurídica entre os profissionais e a contratada, bem como estão presentes os elementos de
pessoaiidade e habitualidade {Súmula TCU n® 281/2012);

6.3.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;

6.3.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame;

6.3.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n° 8.666,
de 1993.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

7.1.1. Cadastro de Fornecedores do Município de Trizidela do Vale;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (wiAw.portaldatransparencia.Qov.br/ceis):

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar reauerido.php).

7.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, 7.1.5. mantidas pelo Tribunal de Contas da União-TCU;

7.1.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "7.1.2.", "7.1.3." e "7.1.4." acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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7.1.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.1.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.1.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.1.10. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao Cadastro Municipal de
Fornecedores.

7.1.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § rda LC 123, de 2006.

7.2. Habilitação jurídica:

7.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

7.2.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.3. Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente
registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

7.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

7.2.5'. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

7.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no Pais;

7.2.7. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais
documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação.

7.3. Regularídades Fiscal e Trabalhista;

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do llcitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual {SE FOR
O CASO - FICHA CADASTRAL OU SINTEGRA);

7.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do llcitante;

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do llcitante;

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; ^

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

7.3.5. Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradorla-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa
da União pAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n° 1571, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

7.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n° 5.452, de 1® de maio de 1943; (CNDT)

7.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.3.9. Caso o llcitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte,
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.4. Qualificação Técnica.

7.4.1. Além das exigências constantes do Termo de Referência, a empresa deverá aprsentar:

7.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante executou ou executa serviços compatíveis com o objeto. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

7.4.1.1. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado os
serviços/executado os serviços a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da
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análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

7.5. Qualificação Econômico - Financeira

7.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do
licítante;

7.5.1,1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.® 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de Inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

7.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

7.5.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

7.5.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

Nota: A previsão do subitem acima decorre da disposição do Acórdão TCU n° 484-12-2007-Plenário.
Sobre a diferenciação entre Balanço Intermediário e Balanço Provisório, referido acórdão esclarece
que: "Por outro lado, não se confunde balanço provisório com balanço intermediário. Aquele consiste
em uma avaliação precária, cujo conteúdo não é definitivo. O balanço provisório admite retificação
ampla posterior e corresponde a um documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o balanço
intermediário consiste em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação empresarial no curso
do exercício. A figura do balanço intermediário deverá estar prevista no estatuto ou decorrer de lei."

7.5.5. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG)j e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
•; Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

gQ _ Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

_  Ativo Circulante
Passivo Circulante

7.5.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital
mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item pertinente.

7.5.7. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações,
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados
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acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembléia Geral Ordinária, ou da publicação em Diário
Oficiai ou em jornal de grande circulação.

7.5.8, As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as
Demonstrações Contábeis, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

7.5.9. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial do último exercício social exigivel, cópia do recibo de entrega
da escrituração contábil digital-SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.023/2021.

7.6. Outras comprovações:

7.6.1. Os licitantes, deverão apresentar, ainda, no envelope n® 1:

7.6.2. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999,
conforme modelo ANEXO III, anexo deste edital;

7.6.3. Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do §
2® do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme
modelo no ANEXO VI, anexo a este edital.

7.9. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários à
habilitação.

7.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo
administrativo e não será devolvida à licitante.

7.11. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
executar os serviços objeto da presente licitação, com exceção da:

7.11.1. Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica;

7.11.2. Certidão de Falência/Concordata/Recuperaçâo Judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou
Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica.

7.12. As declarações e outros documentos julgados necessários á habilitação, produzidos pela própria
licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante
legal.

7.13. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

7.14. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. y

7.15. Serão aceitas somente cópias legíveis. /
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7.16. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação se reserva ao direito de solicitar o original
de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

7.17. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmos autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos, apenas como forma de ilustração da proposta.

7.18. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas e empresas
de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatòrios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

7.19. Para facilitar a análise dos documentos pela Comissão Permanente de Licitação, pelas demais
licitantes e evitar o extravio de alguma folha, os documentos solicitados no item 7, deverão ser
apresentados de preferência ordenados na seqüência solicitada, numerados e encadernados de
modo a não conterem folhas soltas, com uma página de abertura e outra de encerramento. O não
atendimento destas recomendações não inabilita a licitante, desde que a documentação atenda às
exigências do edital.

7.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará
habilitado para a fase de classificação.

8. PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELQPE 2)

8.1. As licitantes apresentarão suas propostas em via única, impressa por qualquer meio usual, em
papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada
por quem tenha poderes para fezê-lo. A proposta deverá conter:

8.1.1. Razão Social, ÇNPJ, endereço, telefone, e-mail e dados bancários - agência/conta/banco;

8.1.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no
máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável.

8.1.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional,
já incluídos os encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o

- objeto licitado.,

8.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA
DE PREÇOS;

8.1.5. Período de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão;

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes.

9- SESSÕES PÚBLICAS PARA ABERTURA DE DOCUIVIENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.20v.br



M £ F £ I T U 8 A 0 E

TRlZiDELA

dovAUE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1411001/2023

FLS. JÒV,
RUB r

i.-

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n® 01 e n° 02, bem como
as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.

9.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicaçâo
entre eles. nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos
trabalhos.

9.3. As declarações abaixo deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima
mencionados e consistem nos seguintes documentos:

a). Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme modelo ANEXO IV
anexo a este edital..

a.1) A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificação da
proposta.

b). Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte
- EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
n. 123, de 2006, conforme modelo ANEXO V, anexo a este edital.

b.1) A apresentação da declaração acima mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser
entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do
regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do
tratamento jurídico diferenciado.

b.2) A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem
que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e
a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar
a veracidade da declaração.

c). Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, conforme modelo ANEXO VI
anexo a este edital;

d) Termo de conduta e combate á corrupção e ao conluio entre licitantes e de responsabilidade
socioambiental, conforme modelo ANEXO VII anexo a este edital.

9.4. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.

9.5. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n® 01 -
Documentos de Habilitação.

9.6. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e consultado o Cadastro de Fornecedores Municipal, se for o
caso.
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9.7. Ao llcitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recurso.

9.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 -
Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os
llcitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursal.

9.9. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos
invioláveis até a posterior abertura.

9.10. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o iicitante
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.

9.11. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio
deste Instrumento Convocatório.

9.12. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação
de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

9.13. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9.14. Será considerado inabilitado o llcitante que:

a). Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade
e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do Cadastro de
Fornecedores Municipal, ressalvado o disposto quanto á comprovação da regularidade fiscal das
microempresas, empresas de pequeno porte.

b). Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01.

c). Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa
ou empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após
solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período.

d). A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
llcitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno com alguma restrição
na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

e). A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada
a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em
ata.
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10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O critério de julgamento será o menor preço por global

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspendera reunião para análise das mesmas.

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

10.7. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30 (trinta)
minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação da
Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada
para posterior inclusão nos autos do processo licitatório.

10.9. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem
anterior.

10.10. Caso sejam identificadas propostas de preços empatadas, a Comissão de Licitação convocará
os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique
aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

10.11. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não
havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

10.12. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços;

a), prestados por empresas brasileiras;

b). prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
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10.13. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.

10.14. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de
desclassificação.

10.15. Será desclassificada a proposta que;

a), não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

b). contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;

c). contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, apresentar preço ou vantagem baseada nas
ofertas dos demais licitantes;

d), não apresentara Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anexo
a este edital.

10.16. Também será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em
custos unitários como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

10.17. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48,
de 1993.

re2°da Lei n® 8.666,

10.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43
da Lei n" 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo Vll-A da IN SEGES/MP
n° 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.19. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta

10.20. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

10.21. Será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) para comprovar a viabilidade dos
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n^ 8.666, de
1993, sob pena de desclassificação

10.22. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação
da proposta, quando a planiiha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço
ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

10.23. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
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10.24. Se a proposta de preço nâo for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.25. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44
e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.26. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos
demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

10.27. Transcorrido o prazo recursai, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do
resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante
vencedor.

10.28. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação no
Diário Oficial do Município, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e
lavrada em ata.

10.29. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das
propostas observará o disposto no art 109, § 4®, da Lei 8.666, de 1993.

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos
interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos.

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse
público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
T rizidela do Valeo (MA).

11.5. O recurso será dirigido a Secretária Municipal de Administração, por intermédio do Presidente
da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. /
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13. DO TERMO DE CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo
de Contrato, prorrogável na forma dos arts. 57 II,§ 1° e 79, §5° da Lei n° 8.666/93.

13.2. O adjudicatárío terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustifícadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a ordem de classificação e
mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas neste
edital e demais normas legais pertinentes.

14. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

14.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência, ANEXO I.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos,
no Termo de Referência, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato - ANEXO I.

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas
previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.

17.2. O térmo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, prorrogável na forma dos arts. 57 II, da Lei
n' 8.666/93.

19. DO PAGAMENTO
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19.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

19.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos referente aos serviços prestados, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo
a data de recebimento da ordem de serviço.

19.3. A contratada deverá dar entrada na Nota Fiscal dos serviços, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das certidões
negativas de débito junto ao FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo especifico para os pagamentos relativos ao contrato.

19.4. O município efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim exigir,
(IN RFB N° 1.234/2012 ou a que vier substituí-la, nos termos do Decreto Municipal n° 31/2023, de
07/08/2023.

19.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = (TX) í = (6/100) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993, do Decreto Municipal n*
41/2023, de 18/09/2023o licitante/adjudicatário que:

a), não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b). apresentar documentação falsa;

c). deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d), ensejar o retardamento da execução do objeto;

e). não mantiver a proposta;

f). cometer fraude fiscal; /

g). comportar-se de modo inidôneo / \
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20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a), advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

b). Multa de 10% {dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudlcado(s) pela conduta do
licitante;

c). Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública Municipal opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

d). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12,846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias á apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAR, conforme Decreto Municipal n° 41/2023, de 18/09/2023.

20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração municipal nos termos da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

20.7. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Prefeitura MunicipaldeTrizidelado Vale poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999.

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade. /
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20.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS..

20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico.

21. DA SUBCONTRATAÇÂO

21.1. Na presente licitação não será permitida a subcontrataçâo.

22. DA IMPUGNAÇÃO

22.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação,
pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.

22.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

22.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n° 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para
a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1® do art. 113 da referida Lei.

22.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpltvportal@outlook.com
ou por petição protocolada na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, setor de Licitação.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.

23.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.

23.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário e tocai anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação da Comissão em sentido contrário.

23.7. É facuitada à Comissão ou Autoridade Superior, em quaiquer fase da iicitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

23.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finaiidade e a segurança da contratação.

23.9. Na contagem dos prazos estabeiecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
6 incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público. I

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Ariexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

23.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666,
de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

23.13. O Editai está disponibilizado, na integra, no endereço Av. Deputado Carlos Melo, 1670, Bairro
Aeroporto, CEP. 65.727-000, Trizidela do Vale (MA), e também poderá ser lido e/ou obtido sem ônus
no endereço, citado, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas, ou por e-mail: cpltvportai@outlook.com
ou na página www.trizideladovale.ma-qov.br

23.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço citado acima.

23.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Editai será o do Município de Pedreiras, com
exclusão de qualquer outro.

24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO III - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIil do art. 7°, da
Constituição Federai;

ANEXO IV - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta

ANEXO V - Modelo de declaração de enquadramento de microempresa, de empresa de pequeno
porte;
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ANEXO VI - Modelo de Declaração Conjunta de Participação;

ANEXO VII - Modelo de Termo de conduta e combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade socioambiental;

ANEXO VIII - Modelo Carta Proposta.

ANEXO IX - Modelo de procuração de credenciamento.

Município de Trizidela do Vale, de de 203.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na elaboração de
projetos básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizideia do
Vaie/MA, que compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias
à execução dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos deste
Edital.

1.2. Os serviços compreenderão a elaboração e desenvolvimento dos serviços técnicos de arquitetura
e/ou engenharia, conforme segue; Projeto Arquitetônico, construção e área de ampliação e reforma;
projeto de drenagem pluvial; memorial descritivo; especificações técnicas; planilhas de preços
(orçamentos e composições); cronograma físico financeiro; projetos de pavimentação e sinaiização
viária, entre outros.

1.3. Os projetos arquitetônicos serão elaborados de acordo com as descriminações contidas no Anexo
1.A parte integrante deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1.0 presente Termo de Referência tem por objetivo definir e estabelecer diretrizes, orientações e
especificações técnicas necessárias para atender o objeto desta licitação. O principal objetivo é
estabelecer igualdade de conceitos, parâmetros e procedimentos na elaboração dos projetos de obras
públicas previstas na Lei Orçamentária, para que as mesmas tenham os padrões estabelecidos pela
Prefeitura Municipal de Trizideia do Vale/MA.

2.2. Para execução de tais atividades, o município necessita contar com uma eficiente e eficaz
estrutura de gestão e apoio técnico e tecnológico para o controle da aplicação desses recursos, bem
como para o cumprimento dos prazos previstos nos cronogramas das obras e serviços contratados e
projetados, com a entrega à população no menor espaço de tempo possível, reduzindo-se custos e
propiciando retorno imediato.

2.3. Os investimentos previstos visam à execução de ações de melhoria, ampliação, construção e
implantação de infraestrgtura, nas áreas de infraestrutura urbana e rural, saúde, meio ambiente,
desenvolvimento social e econômico, através das diversas estruturas executivas representadas pelas
Secretarias Municipais em suas respectivas áreas de atuação.

2.4. Na área de infraestrutura urbana e rural a atual administração não tem medido esforços, em
busca de soluções para resolver os graves problemas, que afetam o cotidiano da população, e
também, reparar alguns danos causados pelo crescimento desordenado da cidade e inundações que
afetam o perímetro urbano.

2.6. A contratada prestará serviços de assessoria e consultoria técnicas na elaboração dos projetos
e acompanhamento destes até a aprovação dos órgãos competentes. V
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2.6. Considerando que o quadro atual de servidores não comporta em recursos humanos
especializados, equipamentos e instalações a gestão de tal programa de investimentos, face ao
grande número de obras e projetos que atualmente vem sendo executados ou que se pretende
executar, o que representa um aumento significativo no volume de investimentos em comparação aos
realizados nos últimos anos, a Gestão Atual, após avaliar várias alternativas de gestão, identificou
alternativa de contratação de empresa especializada para a execução de estudos locacionais;
elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia e arquitetura.

2.7. Os serviços a serem executados requerem conhecimento técnico adequado, pois incluem a
realização de atividades de campo, de materiais, instrumentais ou complementares que exigem
capacitação técnica, especificidades, especializações e contingente de pessoal que nem sempre são
supridas pela entidade pública, fatos da realidade atual das Secretarias que compõem a Prefeitura
de Trizideia do Vale que ainda enfrentam outros problemas, tais como: barreiras econômicas e
deficiências de pessoal técnico especializado e complexidade operacional para execução destes
serviços, no que tange a prazos de elaboração dos projetos e consequentemente dinamizar a
execução das obras.

2.8. A contratação de terceiros para execução dos serviços ora licitados, se faz necessária uma vez
que a Prefeitura de Trizideia do Vale não dispõe de suficiente quadro de profissionais para execução
direta, sendo usual, a execução de forma indireta mediante contratação de empresa especializada,
mormente porque a demanda é pontuai e temporária.

2.9. A propósito, para execução dos serviços descritos neste Termo de Referência está prevista a
mobilização de profissionais de nível superior e profissionais de nível técnico e auxiliar, por um período
de 12 (doze) meses, sob a responsabilidade da empresa contratada. Além disso, deverão ser
alocados, dentre outros, os Equipamentos necessários para realização dos serviços.

2.10. Não é permitida a participação sob forma de consórcio E é dentro desta legalidade, em busca
da satisfação do interesse público e do atendimento dos anseios da população, no menor espaço de
tempo e com a melhor qualidade possível, que se lança a presente contratação.

3. DA LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTO

3.1. Todos os projetos específicos e demais documentos técnicos integrantes dos projetos a serem
contratados deverão ser elaborados estritamente de conformidade com as recomendações,
procedimentos e restrições constantesidas Normas Técnicas Brasileiras (ABNT);

3.2. do código de obras e da legislação de uso e ocupação do solo;

3.3. do local de implantação da obra. Roteiros de Implantação dos Programas Federais, quando
houver;

3.4. das Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CAU/CONFEA;

3.5. das Diretrizes, Manuais, Instruções de Serviços e as Especificações vigentes no SEINFRA/MA e
em outros organismos da Administração do Estado do Maranhão.

3.6. de outros documentos legais pertinentes;

3.7. do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Pilar
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3.8. das Normativas CBMA;

3.9. da Segurança e conforto no trabalho (DRT);

3.10. das Boas práticas sanitárias (ANVISA);

3.11. da RDC n" 50 (ANVISA);

3.12. do Edital de Licitação e; ^

3.13. de todos os seus anexos vinculados ao Edital de Licitação.

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO \ ^

4.1. Poderão participar para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, empresas
nacionais especializada em elaboração de projetos de engenharia e/ou arquitetd^^individualmente
para Obras Públicas e que atendam às condições estabelecidas em Edital.

4.2. Os participantes deverão atestar por meio de declaração que conhece plenamente o presente
Plano de Trabalho e que o aceita totalmente, ressalvando as exceções que tenha formulado
explicitamente na sua proposta, com as,;§ci§^is o Município de Trizidela do Vale/MA, concordou
previamente, por escrito.

4.3. A participação na execução dos serviços a serem contratados implica na verificação e no
dimensionamento das dificuldades técnicas inerentes à execução dos serviços, inclusive com
informações adicionais às fornecidas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, em decorrência
deste Termo de Referência, de modo suficiente,para assumir o compromisso de executá-los conforme
o contrato que vier a ser assinado.

44. Não será permitido a participação de consórcio de empresas.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1. Os documentosmecessários à habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal deverão ser apresentados em conformidade com os arts. 28 a 31 da
Lei n® 8,666, :de 21 de junho de 1993, com a forma de apresentação estabelecida em Edital.

6. DA REGULARIDADE FISCAL

6.1. Devem ser exigidas de acordo com os a legislação em vigor.

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7,1. Deverá ser exigido da CONTRATADA comprovação de Capacidade Técnico- Profissional abaixo
relacionada:

7.1.1. A contratada deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente, engenheiro/arquiteto
com experiência em elaboração de projetos de Obras Públicas ou similares de porte e complexidade
ao objeto deste Termo de Referência.
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7.1.2. A comprovação da experiência do profissional será feita por meio do acervo técnico, atestados
e/ou certidões, que constem o nome do técnico, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado e devidamente certificados pelo CREA/CAU.

7.1.3. Entende-se, para fins desta licitação, como pertencente ao quadro permanente;

a) o empregado;

b) o sócio;

.

c) o responsável técnico pela prestação de serviço.

7.1.4. No caso de duas ou mais empresas apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas deverão ser inabilitadas.

7.1.5. Apresentar Certificado de Registro ou Inscrição do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) e/ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado de origem,
domicílio ou sede da empresa, que comprove a regularidade do mesmo perante a Autarquia, inclusive
quitação com as respectivas obrigações.

7.1.6. Declaração da empresa de que disporá para a execução do contrato de pessoal qualificado,
aparelhamento técnico adequado e disponível para cumprir o objeto deste Termo de Referência e de
que aceita como válidas as condições para a realização dos serviços conforme consta da proposta
apresentada, firmada pelo seu representante legal e pelo seu Responsável Técnico.

7.2. Da Capacidade Técnico-Operacional

7.2.1. Deverá ser apresentado prova de inscrição ou registro da empresa e dos seus responsáveis
técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Crea e/ou CAU
Conselho de Arquitetura e Urbanismo competente da região a que estiver vinculada a licitante, que
comprove atividade relacionada com o objeto.

7.2.2. 0(s) atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU da Região onde os serviços
foram executados. acompanhado{s) da(s) respectjva(s) Certidão de Acervo Técnico - CAT dos
profissionais, expedida(s) por Conselhos, que comprovem que a CONTRATADA tenha executado
serviços similares de porte e complexidade ao objeto deste Termo de Referência.

7.2.3. Deverá constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque,
os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s)
do(s) responsável(eis) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional{eis) e número(s) de registro{s) no
CRE/VCAU; descrição técnicas sucinta indicando os serviços executados e o prazo final de execução.

7.2.4. Definem-se como serviços semelhantes à elaboração de projetos arquitetônicos de prédios
públicos ou privados (escolas, creches, ginásios, centros comunitários, postos de saúde, centros
esportivos e de lazer, galpões) com no mínimo I.OOOm^ de área.

7.2.5. No caso de duas ou mais empresas apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.
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8. DA VISITA TÉCNICA

8.1. Para fins de participação dessa licitação NÃO será necessário a visita técnica pela empresa
iicitante, a qual ficará obrigada, apenas, em caso de sagrar-se vencedora do certame iicitatório, com
vistas a dimensionar os projetos segundo os critérios e normas técnicas atinentes a profissão de
engenheiro e arquiteto, apenas, durante a execução dos serviços contratados.

9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

9.1. Vide Anexo i.A deste Termo de Referência.

10. DO MEMORIAL DESCRITIVO

10.1. A CONTRATADA deverá representar exposição gerai do projeto, descrição detalhada da obra
orientando os métodos construtivos adotados e procedimentos a serem observados, estipulando
padrões de execução e acabamento estabelecidos que devam ser alcançados para que se considere
determinada etapa ou serviço efetivamente concluído, inclusive relação geral de arquivos fornecidos
com sua nominação, e dos princípios em que se baseiam, com justificativa e explicações das soluções
e conceitos apresentados junto das especificações de materiais e peças de acabamento por
ambiente. Juntamente com todas as especificações de todos os ambientes projetados em seus
diferentes itens: parede, teto, piso, soleiras, peitoris, esquadrias e ferragens, luminárias, acessórios e
equipamentos como quadro de avisos, bancos, louças, metais, bancadas entre outros, devendo ser
apresentado conforme especificado abaixo:

10.1.1. Caderno de Encargos e Especifica^es Técnicas.

10.1.2. Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, componente do memorial descritivo, devem
ser definidos detalhadamente todos os itens, materiais, serviços e procedimentos necessários à
execução dos projetos elaborados.

10.2. Todos os equipamentos de ar condicionado deverão conter especificação para aquisição
independente da especificação da obra, pois sua compra será realizada através de licitações próprias
pela CONTRTANTE, Deste modo, a especificação de cada equipamento deverá conter todos os
dados, informações e condições necessárias para a aquisição e instalação, sem remeter ou vincular
a qualquer outra especificação. A instalação e a montagem dos equipamentos devem ser realizadas
pela construtora das obras civis, exceto se a montagem por mão de obra não especializada interferir
nos termos da garantia e/ou assistência técnica.

10.3. Todos os materiais especificados serão de primeira qualidade e preferencialmente nacionais,
totalmente adequados á natureza da edificação.

11. DAS PLANILHAS DE PREÇOS E QUANTIDADES (ACOMPANHADO DE MEMORIAL DE
CÁLCULO)

11.1. Orçamento detalhado das obras incluindo todos os custos diretos e indiretos devidamente
detalhados de materiais e equipamentos; mão de obra; encargos sociais; impostos; taxas e
emolumentos; benefícios e despesas indiretas (BDl) - para contratos com a CAIXA verificar
normativas especiais, agrupados em itens e subitens, totalizando de forma clara os custos parciais e
totais da obra a ser executada, com utilização dos preços de serviços da tabela de custos referenciais
do SlNAPl. Todos os itens levantados que não constarem da relação de códigos do SINAPI deverá
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ser acompanhado das respectivas composições de custos, informando as fontes de consulta das
composições e dos preços de serviços e insumos, Para os equipamentos listados na planilha deve-
se apresentar no mínimo 03 (três) orçamentos.

11.2. Nas planilhas de obra deverão conter OBRIGATORIAMENTE os itens de mobilização,
desmobilizaçâo, administração local, montagem do canteiro de obras, manutenção/operação do
canteiro de obras, placa de obra e projeto as-built; estes itens não poderão ser incluídos em outros
ou aglutinados.

11.3. Todos os equipamentos de ar condicionado deverão ter planilha de preços e quantidades
independente da planilha da obra, pois sua aquisição será realizada através de licitações próprias
pela CONTRATANTE. Deste modo, a planilha referente a cada equipamento deverá conter todos os
custos, informações e serviços necessários para a aquisição e instalação, sem remeter ou vincular a
qualquer outra planilha.

11.4. Memória de Cálculo; É o documento no qual se demonstra o cálculo detalhado (abertos) dos
quantitativos constantes na planilha orçamentária, referentes aos serviços de cada etapa da obra,
conforme projeto básico. Exemplo: Fundação - Escavação de valas (comprimento x altura x largura);
Alvenaria de embasamento (comprimento x altura x largura).

12. DAS PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS (CPU)

12.1. Devem conter a composição unitária de todos os itens constantes na planilha de preços e
quantidades. Do mesmo modo que o item anterior, todos os equipamentos de ar condicionado
deverão ter planilha de composições independente da planilha da obra. As CPUs devem seguir a
TCPO da PINI, e os valores devem ser referenciados nas tabelas do SINAPI. Na falta dos itens nestas
fontes, deverão ser utilizados outros sistemas de credibilidade pública ou, no caso de preço tomado
diretamente do mercado, devem ser apresentados levantamentos realizados junto a, no mínimo, três
fornecedores.

13. DAS ETAPAS PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS

13.1. A CONTRATADA fornecerá os dados iniciais para a elaboração dos projetos tais como:
programa de necessidades, recursos aproximados disponíveis para a execução da obra, sondagem
do terreno quando necessário, gabarito das ruas, matrículas atualizadas dos imóveis, objeto do
convênio federal/estadual, etc.

13.2. Cada projeto deverá compor um conjunto independente e completo, com todas as informações
necessárias para a licitação da obra a que se refere o objeto desta. O mesmo critério se aplica às
especificações, planilhas e cronogramas.

13.2.1. Deverão ser atendidas as seguintes condições gerais:

13.2.1.1. Apreender o objetivo dos projetos e as aspirações do CONTRATANTE, os incentivos e as
restrições pertinentes.

13.2.1.2. Conhecer a área de influência e as características físico-ambientais.

13.2.1.3. Conhecer os materiais de construção e técnicas construtivas condizentes com a região^
com o padrão utilizado pela CONTRATANTE. //
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13.2.14. Conhecer as necessidades do projeto arquitetônico, assessorando o seu autor, com os
seguintes objetivos:

a) Fornecer os subsídios necessários para que as alternativas de partido arquitetônico não venham a
ser inviabilizadas, quer técnica, quer econômica, quer esteticamente por fatores estruturais;

b) Fornecer o posicionamento e dimensões das peças estruturais que vierem a servir de
condicionante na definição do anteprojeto de arquitetura;

13.2.2. A CONTRATADA deverá se inteirar do projeto como um todo, estendendo a análise aos
desenhos e especificações e retirando os subsídios para o cálculo definitivo das ações atuantes na
edificação.

13.2.3. Conhecer todas as instaiações e utiiidades a serem implantadas na edificação, c^e sejam
condicionantes na escolha e dimensionamento do esquema estrutural.

13.2.4. Conhecer a flexibilidade de utilização desejada no projeto arquitetônico, para que eventuais
alterações de distribuição interna não venham a ser Iriviabilizadas por questões estruturais.

13.2.5. Conhecer as possibilidades futuras de ampliação de área e alteração de utilização da
edificação.

13.2.6. Analisar as sugestões do Contratante para utilização de materiais ou esquemas executivos.

13.2.7. Promover a compatibilizaçâo dos diversos Projetos.

13.2.8. Conhecer os trâmites para aprovação de projeto e/ou de regularização junto às
Concessionárias dos Serviços Públicos, órgãos da administração municipal, Corpo de Bombeiros,
Vigilância Sanitária ou em outras esferas, quando for o caso;

13.2.9. Apresentar Termo de Visita aos Locais das Obras.

14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

14.1. Os Projetos deverão ser apresentados atendendo as Normas da ABNT, o Roteiro para
Apresentação de Projetos e as diretrizes desta Especificação Técnica.

14.2. Os projetos somente serão considerados completos e aceitos mediante apresentação das
respectivas ARTs, corretamente preenchidas e com as taxas recolhidas.

14.3. Todas as plantas dos Projetos de Proteção e Combate a Incêndio, deverão estar
obrigatoriamente, aprovadas no Corpo de Bombeiros.

□ Todas as pranchas de desenho deverão ter Carimbo no canto inferior direito que conterá no mínimo,
as seguintes informações: Nome e assinatura do autor do projeto e número do CREA/CAU;

□ Nome e assinatura do responsável técnico do projeto e número do CREA/CAU;

□ Nome do contratante; ( *\
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□ Nome da obra a ser executada;

□ Título da folha (conteúdo);

□ Escalas utilizadas;

□ Referência do projeto (parte de outro projeto, etc), quando houver

□ Número da prancha; ^

□ Nome do desenhista;

□ Data de elaboração do projeto;

□ Aprovação, com data, nome, assinatura e número do registro do profissional r%ponsável no órgão
de classe;

□ Número, data e visto da revisão, quando houver; e

□ Selo padronizado do Município e logomarca da CONTRATADA.

14.4. Todas as pranchas de desenho deverão apresentar quadro de simbologia utilizada no projeto
(elétrico, telefônico, etc) e devem ser convenientemente orientadas, com indicação do norte
verdadeiro e a declinação magnética.

14.5. Nas plantas organizadas com dados de diversas origens, devem ser citados os documentos que
o identificaram. Deverão apresentar ainda, no canto inferior esquerdo, a configuração de penas para
a plotagem dos arquivos eletrônicos, conforme modelo existente da CONTRATANTE.

14.6. Será fornecida pela CONTRATANTE, a respectiva numeração da planta, devendo o mesmo ser
solicitado pela CONTRATADA ao fim do serviço, antes da entrega final, após ter-se definido o número
e conteúdo das pranchas que serão entregues.

14.7. Nas etapas intermediárias, a numeração deverá ser seqüencial e por especialidade de projeto,
constando sempre a versão (1, 2, 3, etc.) e data de cada desenho.

15. DO CRONOGRAWIA FÍSICO FINANCEIRO

15.1. Tabela demonstrativa da distribuição dos custos das diversas etapas da obra ao longo dos
respectivos períodos necessários para sua execução com os somatórios das parcelas periódicas a
serem pagas pela CONTRATANTE à Empresa de Arquitetura e/ou Engenharia a ser contratada para
execução dos serviços. A tabela deverá ser elaborada obedecendo ao prazo e à lógica construtiva
necessários para a execução da obra, de forma que os serviços sejam divididos em etapas.

15.2. O desenvolvimento das atividades ocorrerá a partir da Ordem de Serviço e terá um prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) meses para a entrega e pagamento de todos os serviços.

15.3. O pagamento será feito de forma parcelada, conforme desenvolvimento das atividades de
acordo com o prazo especificado no cronograma de desembolso e quitados através de depósito
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bancário Inserido na conta da CONTRATADA, no prazo de até 15 dias após o recebimento definitivo
de cada produto.

16. DO PRAZO DE VIGÊNCA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO.

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do
extrato de contrato no Diário Oficial e prazo máximo para execução dos serviços objeto do presente
Termo de Referência/Projeto Básico será de acordo com a dimensão e complexidade do projeto a ser
elaborado e constará, sempre, na ordem de serviços, para fins de moratória e de responsabilidade
da contratada na entrega do objeto final.

16.2. Desde que apropriada à metodologia proposta e demonstrada no programa de trabalho,
algumas atividades poderão ser executadas concomitantemente, com vistas à otimização do prazo.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Será permitida a subcontratação dos serviços de geotécnica e serviços de topografia, com
anuência prévia da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale.

17.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais, principalmente ações relacionadas com a segurança do trabalho.

17.3. É vedada a subcontratação total do objeto.

17.4. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale, antes de dar início aos trabalhos, que estão em situação regular
jurídico/fiscal, previdenciária, trabalhista, FGTS, e que entre os seus diretores, responsáveis técnicos
ou sócios não podendo funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do Vale.

18. DA ENTREGA DO OBJETO

18.1. A apresentação gráfica dos projetos deverá ser desenvolvida em software AUTOCAD, ou similar
que possibilite a perfeita importação, entregues 01 (uma) cópia em CD e 02 (duas) cópias impressas
e assinadas pelos responsáveis nas escalas e formatos previstos em normas técnicas. Todos os CDs
deverão ser identificados por projeto e numerados, bem como listados seus conteúdos. Todas as
folhas de cada especialidade de projeto deverão constituir um único arquivo e serão numeradas,
tituladas, datadas, com identificação do autor do projeto e de acordo com o modelo do selo padrão.
O tamanho das folhas deve seguir as normas (NBR10068/87 - folhas de desenho "layouf e
dimensões / NBR 10582 - conteúdo da folha para desenho técnico / NBR 13142 - dobramento de
cópia) e convenções usuais referentes às folhas para representação de desenhos técnicos.

18.2. Cada desenho deve ser todo executado em escala real 1:1 (uma unidade de desenho Igual a
uma unidade adotada no projeto) no "MODEL SPACE".

18.3. Cada folha deverá ser desenhada no "PAPER SPACE", com margens, selos e informações
fixas. Nela serão criadas janelas (vlewport) nas quais o desenho deve ser enquadrado e ter atribuída
sua escala com o "model" ativado dentro de cada janela. Com este procedimento consegue-se
independência entre o "MODEL SPACE" e o "PAPER SPACE" possibilitando que a escala sejá^
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alterada a qualquer momento, nâo deixando dúvidas quanto à escala utilizada pelo projetista, já que
no "MODEL SPACE" sempre teremos escala 1:1.

18.4. Arquivo template, contendo layers básicos, padrões de cotas, textos e folhas; e arquivos.ctb
com configuração das penas para impressão serão fornecidos pela CONTRATANTE.

18.5. O Memorial descritivo, Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, Planilhas de preços e
quantidades. Planilhas de composição de preços unitários, Cronograma Físico-financeiro e demais
documentos serão também apresentados em meio digital, compatível com Microsoft Word em sua
versão 2013, e as planilhas deverão ser em programa compatível com o Microsoft Excel em sua
versão 2013, e todas impressas em papel formato A4.

18.6. Tanto os projetos gráficos, quanto suas memórias de cálculo, planilhas detalhadas de
especificação, quantificação e orçamento e o cronograma físico e financeiro, deverão conter a
explicitação dos responsáveis técnicos por sua elaboração e estar acompanhadas das respectivas
anotações de responsabilidade técnica (ART)/RRT junto ao CREA/CAU local.

18.7. A entrega dos Projetos Básicos, Executivos e Complementaresídeverá ser efetuada na sede
administrativa da Secretaria Municipal solicitante, no horário de expediente, e se dará nos seguintes
termos:

a) Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório assinado em até 05 (cinco) dias a
partir da comunicação escrita da CONTRATADA e após verificação de que o projeto encontra-se de
acordo com as especificações solicitadas; sendo este fiscalizado por engenheiro do quadro de
servidores do Município.

b) Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo emitido dentro de 15 (quinze) dias
após o aceite do engenheiro do quadro de servidores do município, sendo corrigidas todas as
considerações da CONTRATANTE.

18.8. Os projetos finais devem ser entregues em 02 (duas) cópias impressas de todos os documentos
devidamente assinadas pelos responsáveis técnicos e 1 em arquivo digital. Os projetos das obras
objeto de Convênio Federal somente receberão Termo de Recebimento Definitivo após aprovação
junto ao MUNICÍPIO ou outro agente financeiro repassador de recursos.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. A empresa contratada durante a execução dos serviços contratados obrigar-se-á a:

19.1.1. Prestar os serviços contratados de acordo com as leis, normas e exigências emanadas das
autoridades federais, estaduais e municipais.

19.1.2. Zelar pela boa e completa execução dos serviços, cumprindo todas as exigências da
Prefeitura, especialmente aquelas relativas à prazo de execução, especificações e prioridades;

19.1.3. Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer a terceiros dados e informações referentes
aos serviços realizados, a menos que expressamente autorizados pela Prefeitura;

19.1.4. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Na hipótese de-
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substituições de profissionais, estas deverão se dar por outros de mesma qualificação dos
substituídos, com a anuência da Secretaria Municipal de Administração {comunicar, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer
elemento da equipe que esteja executando os trabalhos);

19.1.5. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;

19.1.6. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do
presente contrato;

19.1.7. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do
Trabalho (Lei n" 6.514 de 22/12/1977 que altera o Capitulo V do Título II da CLT e a Portaria n® 3.214
de 08/06/1978, que aprova as Normas Regulamentadoras do item mencionado) e obrigar seus
empregados a trabalhar com equipamentos individuais, que ela fornecerá, para proteção da saúde e
da integridade física dos mesmos. Estes equipamentos dependerão de cada atividade profissional e
do tipo de serviço a ser efetuado, conforme a NR6 - Norma Regulamentadora 06 - EPI (Equipamento
de Proteção Individual); X

19.1.8. Designar preposto, devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Administração,
podendo mantê-lo no local dos serviços e/ou nas dependências do escritório da empresa contratada
para representa-la na execução do contrato, receber material de fornecimento da Secretaria; receber
relatório de Inspeção; entregará Secretaria Municipal de Administração documentação pertinente aos
serviços;

19.1.9. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Secretaria Municipal de
Administração, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados;

19.1.10. Manter a Secretaria Municipal de Administração, informada de todos os detalhes dos
serviços, de acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 02 dias após a consulta;

19.1.11. Afastar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação, todo empregado, funcionário
e técnico que, a critério da Secretaria Municipal de Administração, proceder de maneira desrespeitosa
para com os funcionários e clientes desta, além do público em geral ou a seu critério, garantindo que
o mesmo não seja remanejado para um outro serviço da empresa contratada na Município.

19.1.12. ComunicarosAcidentes do Trabalho ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por meio
de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, imediatamente após a sua ocorrência;

19.1.13. Reforçar, adequar ou substituir os seus recursos de equipamentos, máquinas, veículos,
equipamentos de proteção individual e coletivos, instalações e pessoal, se for constatada a sua
inadequação para realizar os serviços, de acordo com o pactuado;

19.1.14. Enviar imediatamente após sua lavratura, quaisquer autos de Infração, bem como as
notificações emitidas pelo Poder Judiciário, em que a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale conste
como infratora ou ré, juntamente com um relato dos motivos que determinaram a autuação ou
notificação.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE /
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20.1. Serão obrigações da Contratante:

20.1.1. Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços
contratados;

20.1.2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato;

20.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;

20.1.4. Colaborar com a empresa contratada, quando solicitada, no estudo.eyia interpretação dos
serviços em execução;

20.1.5. Elaborar as programações de serviços e dos trabalhos a serem execL%doá; atrlv^..tie O.S.
e do Contrato.

21. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS

21.1. Os valores estimados para a execução de cada projeto e quaisquer eventuais exceções caberão
aditivos devidamente requisitados, ficando a requerente, responsável pela manutenção dos saldos
contratuais.

21.2. A prefeitura estima o valor dessa contra^^o em R$ 490.237,44 (quatrocentos e noventa mil e
duzentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos), para doze meses, conforme planilha
ESTIMATIVA:

REF CÓDIGO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA MENSAL

DESCRIÇÃO

EQUIPE TÉCNICA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA
JÚNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ARQUITETO PAISAGISTA COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES
DESENHISTA PROJETISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR TÉCNICO DE

ENGENHARIA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

QUANT

VALOR

UNIT. COM 1
BOI

VALOR TOTAL
COM BOI

1  1 R$ 40,853,12

176 135.29 RS 23.811,04

86.00 102,36 RS 9.007,68

88.00 22.56 RS 1.985,28

176,00 34,37 6.049,12

21.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações
orçamentárias vigentes.

22. DA REVISÃO DE PROJETO

22.1. Havendo necessidade de revisão a CONTRATADA deverá, como condição para a assinatura
do contrato, garantir após a entrega final, a realização de quantas revisões de projeto forem
necessárias sem ônus para a CONTRATANTE.

23. DA FISCALIZAÇÃO /
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23.1. A realização dos serviços será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração,
designado em Ato próprio, que poderá propor sugestões durante a elaboração dos projetos.

24. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

24.1. O esclarecimento de quaisquer dúvidas deverá ser realizado durante o processo licitatório.

24.2. O técnico contratado responsabilizar-se-á pela mobilização de pessoal, material e equipamentos
necessários para levantamento de informações dos imóveis/ áreas de intervenção e certificações de
dados tais como: ponto de captação de energia elétrica, abastecimento de água, encaminhamento e
tratamento dos efluentes de esgoto, operacionalidade das edificações, etc., materiais e equipamentos
necessários para execução dos serviços, inclusive cópias de plantas, projetos e documentos, serão
de responsabilidade do contratado.

24.3. Todo e qualquer custo e/ou responsabilidade por seus empregadosfserá exclusivo da
CONTRATADA.

24.4. São atribuições da CONTRATADA, executor todas e quaisquer correções nos Projetos, e
esclarecer dúvidas da CONTRATANTE e/ou da empreiteira executora das obras;

24.5. Todas as despesas de deslocamento,;taxas, documento, pessoal (projetista e/ou assistentes),
apoio técnico, comunicações, ou outras necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos deverão
ocorrer por conta da CONTRATADA, e ser previstas nos custos do serviço.

24.6. Para o acompanhamento de todos os projetos a ̂ rem realizados, a CONTRATANTE
designará, do seu quadro de pessoal permanente, um profissional para gerenciar os projetos, ficando
a CONTRATADA comprometida a prestar todas as informações que por ele forem solicitadas, bem
como promover os ajustes e adequações que venham a ser sugeridos.

24.7. Os diversos projetos específicos integrantes de cada projeto elencado anteriormente serão
recebidos em caráter provisório, para verificação de sua consistência com as recomendações e
especificações básicas definidas pela CONTRATANTE. Caso seja constatado que alguma dessas
exigências não tenha sido cumprida o projeto em questão será devolvido e considerado não entregue.

24.7.1. Nessa hipótese, deverá a CONTRATADA efetuar as alterações e compatibilizações
necessárias no projeto executivo como um todo, até o integral atendimento aos requisitos básicos
estabelecidos pela CONTRATANTE.

24.8. A CONTRATADA ficará obrigada, a qualquer tempo e hora, a prestar esclarecimentos sobre
dúvidas geradas quanto à concepção de cada projeto específico, à incompatibilidade entre os
mesmos, ou à falta de clareza em seus detalhamentos, implicando, inclusive, na possibilidade da
exigência de revisões e/ou complementações dos projetos elaborados, a partir de solicitações
circunstanciadas por escrito pela CONTRATANTE, sem ônus para esta.

24.9. A CONTRATADA deverá incluir quantas alterações forem necessárias de cada projeto executivo
sem quaisquer ônus à CONTRATANTE e não poderá justificar que tais alterações como motivo de
atraso quanto da entrega dos mesmos. Tais alterações poderão ocorrer conforme as necessidades
da CONTRATANTE.
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24.10. A CONTRATADA deverá fornecer qualquer tempo projetos declarados pelo contratante como
projeto padrão, cobrando da contratante somente a emissão da ART/RRT.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. Não será permitida a subcontrataçâo dos serviços de estrutura, arquitetura, pois trata-se do
objeto principal desta licitação o que torna inviável tecnicamente a execução da mesma por terceiros.
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ANEXO I.A - ESPECIFICAÇÕES DOS PROJETOS

Todos os serviços solicitados deverão ser realizados com rigorosa observância deste Termo de
Referência e quando couber dos Estudos Preliminares, e/ou Anteprojetos, e/ou Projeto Básico, a
serem apresentados pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá produzir todos os elementos técnicos para o processo de licitação de obras,
constando de desenhos, memoriais descritivos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias de
forma clara e objetiva, para a execução das obras necessárias, acompanhado da ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica dos projetos elaborados por profissional habilitado.

Poderá ocorrer também à contratação visando a atender à necessidade, promover a contratação de
forma isolada de projetos complementares, havendo o eventual aumento de áreas durante o
desenvolvimento, não poderá haver cobrança de custos adicionais ao contratado, o qual estará
vinculado ao projeto arquitetônico básico, fornecido pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá atender a todos os itens descritos na especificação técnica e às solicitações
efetuadas pela fiscalização do contrato inicial, e a partir da análise do material apresentado nas etapas
previstas. O material resultante do Contrato deverá compor um conjunto de documentos em plenas
condições de licitação. Deste modo, deverão ser atendidas integralmente as orientações da Lei
8.666/93.

Pertencerão a CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais patrimoniais
referentes aos projetos e demais trabalhos realizados no âmbito do Contrato, incluindo os direitos de
divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, garantindo-se, na divulgação,
o crédito aos profissionais responsáveis pelos mesmos.

Será solicitada autorização específica aos profissionais autores dos projetos e demais trabalhos
realizados no âmbito do Contrato quando a CONTRATANTE realizar quaisquer modificações que se
façam necessárias nos projetos e demais trabalhosa apôs sua entrega. Esta autorização deverá ser
exigida durante a execução do contrato.

Os projetistas responsáveis pelos projetos complementares se comprometerão a não fazer o
aproveitamento substancial destes projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a
preservar a originalidade das obras.

Os projetos, especificações e orçamentos devem contemplar as necessidades descritas neste Projeto
de Básico, bem como estarem em acordo ao estabelecido nas Normas Brasileiras e às Normas
Municipais aplicáveis, sendo desenvolvidos a partir dos dados, condicionantes e programa de
necessidades fornecido pela CONTRATANTE.

Qualquer alteração sobre as diretrizes iniciais, inclusive metragem de áreas abrangidas pelos
projetos, deverão ser previamente analisadas e discutidas com a fiscalização do Contrato.

Os projetos de edificações prediais, também serão de responsabilidade da CONTRATADA os projetos
de implantações das edificações, compreenderão a localização no terreno e as conexões aos
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sistemas de fornecimento de energia elétrica, água, telefones e comunicação de dados, além das
conexões aos sistemas viários: externo e interno.

Nos projetos das coberturas e das paredes externas das edificações, deverão ser adotados critérios
para a minimização da carga térmica dos ambientes, de forma a reduzir as necessidades de
climatização (p. ex.: cobertura com material que absorva pouco calor, pintura de cobertura com tinta
especial e cores claras, e uso de brises adequadamente posicionados).

Nas edificações deverá ser priorizado o uso de materiais locais, de modo a evitar transporte em
grandes distâncias. Além disso, devem ser priorizadas soluções de projeto voltadas ao melhor
aproveitamento dos condicionantes climáticos locais (radiação solar, temperatura do ar, umidade
relativa e ventos), como o aproveitamento dos ventos predominantes no verão e a construção de
barreiras para ventos de inverno.

Em todos os projetos deverão ser obedecidos critérios de eficiência energética, racionalidade do uso
de recursos e sustentabilidade, seja no que diz respeito às edificações, seja no que se refere a
materiais e equipamentos.

Não será de obrigação da CONTRATANTE o fornecimento de qualquer norma ou legislação, exceto
suas Normas I nternas.

Para fins de reajuste será considerado o índice Nacional de Custo da Construção por Estágios -
Disponibilidade Interna - INCC por Estágios-DI, calculado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, no
período, aplicando-se a seguinte fórmula: R = l -f- Io -1 x 100; onde:

I = INCC do mês do reajuste;

Io = INCC da data limite para apresentação da proposta.

Na realização dos serviços de arquitetura e engenharia, os serviços de relevância técnica, para os
quais a CONTRATADA deverá apresentar ao um atestado de capacidade técnica, da
elaboração/fiscalizaçáo/gerenciamento de projetos arquitetônico de prédios públicos ou privados
(escolas, ginásios, centros comunitários, hospitais, creches, postos de saúde, galpões entre outros)
com área mínima de I.OOOm^.

Os elementos mínimos exigidos em cada um dos projetos, as especificações estarão divididas em
Projetos prediais e de infraestrutura.

Todas as plantas devem conter o quadro de simbologias e legendas utilizadas e escalas respectivas,
assim como cotas, dimensões várias e especificações.

1. PROJETOS PREDIAIS

1.1. Projeto Arquitetônico - os projetos de arquitetura deverão se basear nos diagnósticos que
identificarão as características do terreno, do entorno e da edificação, apontando potencialidades e
no levantamento arquitetônico existente, quando houver. Deverá abranger soluções de agenciamento
dos espaços internos e externos da edificação para atendimento do programa de necessidades
apresentado peta CONTRATANTE, bem como o tratamento plástico. Incluirá ainda o iayout de todas
as edificações, com especificação de mobiliário.
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Deverá ser apresentado diagnóstico através de planta de situação e desenhos esquemáticos,
indicando as características do terreno e do entorno, assim como orientação solar, ventos
dominantes, dimensões, relevo e demais observações feitas na visita técnica, assim como definição
dos principais acessos e distribuição espacial do terreno.

O Projeto de Arquitetura será desenvolvido em 05 (cinco) etapas, a saber:

1.2. Diagnóstico - a CONTRATADA deverá realizar estudo sobre as condicionantes e potencialidades
do terreno onde será feita a obra solicitada, tais como orientação solar, topografia, matrícula do
imóvel, etc.

1.3. Levantamento da Arquitetura Existente (quando houver) - pode ser realizado baseado em dados
e plantas disponibilizadas pela prefeitura.

1.4. Estudo Preliminar - configuração inicial da proposta, contendo a soluções plásticas e técnicas,
atendendo as principais exigências do programa de necessidades e se adequando ás condicionantes
levantadas durante o diagnóstico. Deverá ser apresentado através de planta de situação, planta baixa
e perspectivas dos volumes com definição de todps ps espaços e equipamentos necessários para
cada espaço ou edificação.

1.5. Projeto Básico - abrange o desenvolvimento da solução arquitetônica adotada, que deverá
orientar as propostas dos demais projetos, deverá ser apresentado através de planta de situação
ajustada de acordo com o estudo topográfico, planta baixa humanizada, cortes, fachadas e
especificação dos materiais e revestimentos de pisos, paredes, tetos, bancadas e outros elementos
que se façam necessários. Este estudo deverá ser avaliado pela administração da CONTRATANTE
para a realização das etapas seguintes, somente depois de aprovado o anteprojeto serão feitos os
projetos executivos.

1.6. Projeto Executivo - desenvolvimento e detalhamento do anteprojeto aprovado, a fornecer todas
informações arquitetônicas necessárias à construção. Compreende os elementos do anteprojeto e
todos detalhes necessários para a perfeita execução da obra. tais como:

a) Planta de Situação com os nomes de todas as ruas do entorno, identificação dos lotes vizinhos e
do norte magnético, de acordo com as descrições contidas no Registro de Imóvel.

b) Implantação da edificação, compatibilizada com acesso das redes de infraestrutura e indicação de
ampliações e detalhes necessários à perfeita locação e implantação das edificações e sistema viário
interno. Nesta planta deverão ser locados a fossa e o filtro e muros, bem como quadro de áreas
conforme modelo a ser apresentado pela CONTRATANTE.

c) Plantas de todas as edificações, acrescentando as indicações de plantas parciais e detalhes nas
áreas mais complexas, além de tabela de acabamentos e detalhamento de esquadrias.

d) Cortes de todos os ângulos necessários á perfeita visualização da edificação, acrescentando
indicações de cortes parciais, níveis e detalhes especiais tais como equipamentos fixos, peças
metálicas etc.

e) Elevações de no mínimo duas fachadas, acrescentando tabelas de acabamentos e incorporan^.
as esquadrias definidas e chamadas para detalhes especiais.
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f) Plantas e cortes parciais em compartímentos e áreas que devido à sua complexidade exijam maior
detalhamento tais como sanitários, copa/cozinha, escadas, acesso principal etc, detalhando sempre
que necessário os arremates, bancadas, parapeitos etc.

g) c) Planta de cobertura com detalhamento da estrutura de sustentação, sistema de
impermeabilização, arremates, rufos, e assentamento de telhado.

h) g) Desenhos de componentes arquitetônicos (esquadrias metálicas e de madeira, brises, guarda-
corpo, corrimão, etc) onde estarão representados e dimensionados através de plantas, cortes,
elevações e quando necessária perspectiva na forma abaixo:

I. Plantas detalhadas de todos os forros e pisos, incluindo paginação. I,

II. Planta da área externa com indicação de materiais de acabamento e paisagisifío. r

III. Planta em 3D para visualização da edificação.

IV. Outros elementos que se façam necessários, inclusive layout e especificação de mobiliário.

1.7. Documentos Técnicos a Apresentar para,os Projetos Prediais:

1.7.1. Dos Desenhos:

a) Relatório sucinto do diagnóstico: 4

b) Planta de situação-escala 1:500;

c) Planta de Implantação-escala 1:100,1:200;

d) Planta baixa dos pavimentos - escala 1:50;

e) Planta de Cobertura - escala 1:50;

f) No mínimo dois Cortes (longitudinais e transversais) - escala 1:50;

g) No mínimo duas Elevações (frontais, posteriores e laterais) - escala 1:50;

h) Plantas, cortes e elevações de ambientes especiais (banheiros, área de serviço); -escala 1:25.

i) Detalhes (plantas, cortes, elevações e perspectivas) de elementos da edificação e de seus
componentes construtivos (portas, janelas, bancadas, escadas, grades, forros, beirais, parapeitos,
pisos, revestimentos e seus encontros, impermeabilizações e proteções); - escala 1:25, 1:10, 1:5, 1:2,
1:1.

Observação: A apresentação dos desenhos em escalas diferentes deverão ser previamente
aprovadas pela CONTRATANTE.

1.7.2. Dos Textos:
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a) Memorial Descritivo da Edificação - apresentar documento que, de forma precisa, completa e
ordenada, descreva os materiais de construção a serem utilizados, indique os locais onde estes
materiais devem ser aplicados e determine as técnicas exigidas para seu emprego. Fixar as
características, condições ou requisitos exigíveis para matérias-primas, produtos semi-fabricados,
elementos de construção, materiais ou produtos industriais semiacabados.
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ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®,

TOMADA DE PREÇOS N® mi

TERMO DE CONTRATO N® /20;

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO
VALE/MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

, E A EMPRESA .

O município de Trizidela do Vale/M A, por intermédio da Secretaria Municipal de , com
sede na cidade de inscrito no CNPJ sob o n® , neste ato representado pelo Secretário
Municipal de , Sr. , CPF , nomeado pela Portaria n® , de , e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no CNPJ n® , com sede na , CEP:

, no Município de , denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor
, portador da Cédula de Identidade n° e CPF n® , tendo em vista o que consta

no Processo n® , e o resultado final da TOMADA DE PREÇOS n° , com fundamento na Lei n®
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente Instrumento, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este termo tem como objeto a contratação de empresa especializada na elaboração de projetos
básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA,
que compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à execução
dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos deste Edital.

1.2. Os serviços compreenderão a elaboração e desenvolvimento dos serviços técnicos de arquitetura
e/ou engenharia, conforme segue: Projeto Arquitetônico, construção e área de ampliação e reforma;
•projeto de drenagem pluvial; memorial descritivo; especificações técnicas; planilhas de preços
(orçamentos e composições); cronograma físico financeiro; projetos de pavimentação e sinalização
viária, entre outros.

1.3. Os projetos arquitetônicos serão elaborados de acordo com as descriminações contidas no Anexo
I.A parte integrante deste Termo de Referência

1.4. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Empreitada por Preço Global".

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
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Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Tomada de Preços N°10/2023 do tipo menor
preço, e ainda na Lei Federal n' 8.666/93 e demais instrumentos legais que regulam a matéria. Sendo a execução
dos serviços em regime de empreitada por Preço Global.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO

O valor do presente contrato é de R$ , sendo R$_

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

mensal, conforme proposta de preços.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: .
FUNÇÃO: ^Êr
SUBFUNÇÃO: '
PROGRAMA:

PROJETO: I
NATUREZA DA DESPESA: Í
Fonte de Recursos:

CLÁUSULA SÉTIMA-DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência,

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTQ DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital. /
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontrataçâo do objeto licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: \

a), por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVII do
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Ed^l;

b). amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

a). O termo de rescisão, sempre que possível,-será precedido:

b). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

c). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

d). Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES DO CONTRATO

O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. ® 8666/93, com a apresentação
das devidas justificativas.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem na obra, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, consoante dispõe o artigo 65, § 1° da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,
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na Lei Complementar n° 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e na Lei rf 8.666, de 1993, bem como
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial do
município de Trízidela do Vale, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, com exclusão de qualquer outro, ponhais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que.
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Município de Trizidela do Vale (MA) de

Conb'atante

de 202_.

Contratado

TESTEMUNHAS
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CF

PROCESSO ADMINISTRATIVO H° _
TOMADA DE PREÇOS N° I202Z

/2023

(nome da empresa), com sede na (endereço da empresa),
CNPJ por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27
da Lei n® 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre
integralmente a norma contida no art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que
não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz), a partir de
14 (catorze) anos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Observação: {Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ. endereço.

fone: email). % W
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _
TOMADA DE PREÇOS N° I202Z

Eu (representante do licitante), portador da Cédula

de Identidade RG n® e do CPF n® , como representante devidamente constituído

de (identificação do licitante), inscrita no CNPJ n® ̂  , doravante

denominado (Licitante), para fins do disposto no Editai da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo

Licitante), e o conteúdo da proposta não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fôto da presente Licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio

ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da

presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da

abertura oficial das propostas; e

(O que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Localidade, data, mês e ano

(assinatura do representante legal do Licitante)

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento
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ANEXO V

DECLARAÇÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA / EMPRESA DE
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®_
TOMADA DE PREÇOS N® ^/2023

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos:

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n<* 123/06 ̂
alterações, declaramos: (assinalar) |

(  ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte,
ou

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do art. 3° da
Lei complementar n*' 123/06.
ou

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de
empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4°
do art. 3" da Lei complementar n" 123/06.

Estando assim apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei, não havendo
fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.

Localidade, data, mês e ano

(nome, assinatura do declarante e número RG n°. e CPF n®.)

Observação: {Deverá ser elaborado em oaoel timbrado da empresa, contendo CNPJ. endereço, fone:
ema//)..,
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N".
TOMADA DE PREÇOS N® /2023

A Empresa {nome da empresa) com sede na (endereço da empresa),
CNPJ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) (nome) , portador da
Carteira de Identidade n® (n® e órgão emissor) e do CPF n® DECLARA sob as penas da Lei, assumindo
as conseqüências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, especialmente
para a TOMADA DE PREÇOS n° /

1. Que não possui em seu quadro funcional servidor público da ativa ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;

2. Que os sócios da empresa acima identificada, não são pessoas ligadas a integrantes do Poder Municipal
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou
consanguíneo até o 3® grau civil, que configure NEPOTISMO contrariando a Súmula Vinculante n° 13 do STF -
Supremo Tribunal Federal.

3. que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 e alterações posteriores, bem como que comunicará
quaisquer fatos ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual
situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeiro.

4. que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer
outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não estão respondendo processo judicialmente com
sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos
ao erário público e/ou formação de quadrilha.

5. que o(s) proprietário(s) e/ou sócio(s) exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos
nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alinea "a" e inciso II, alinea "a", da Constituição Federal.

6. declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4" da Lei n° 10.520 de 17 de julho
de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

7. declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para sua Habilitação no
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

8.declara que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus
anexos.

9. declara que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de
credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total
conhecimento da realização dos trabalhos do certame

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa
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Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente, no ATO DO CREDENCIMAENTO,
separadamente dos envelopes de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preços exigidos nesta
licitação.

Observação: fPeverà ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone:
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ANEXO VII

MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I2Q2Z
TOMADA DE PREÇOS N° ^/2023

Senhor Presidente

(nome da empresai , CNPJ n° , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade n° e do CPF n®
, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração
de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do Pais, assim como anseia
pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à Nação uma resposta à altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior
de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93
e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que
integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu
beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e
serviços para o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO);

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu
nome ou em seu beneficio dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de
vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário município de TRIZIDELA DO
VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO), nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome,
seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vinculo, utilize qualquer meio imoral ou
antiético nos relacionamentos com funcionários do municipio de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER
EXECUTIVO);

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham
sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizídcladovale.ma.gov.br
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5. Não tentar, por qualquer meio. influir na decisão de outro participante quanto a participar ou
não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO)
em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos principios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado
e discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas,
dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes
e informações para firmá-lo.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Obs&rvacão: (Deverá ser elaborado em oaoel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone:
email). '

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranlião
CEP: 65.727-000- Site: w ww.t1i2ideladovalc.ma.20v.br



PREFEiTURA OE

TRIZIDELA

DOVALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1411001/2023

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO VIII

MODELO DE CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' I202Z
TOMADA DE PREÇOS N° /2023

Prezados Senhores,

Proponente; /
Endereço: ^
CNPJ/CPF:

Dados para crédito em conta por parte do município de Imldela do Vale (MA).
Banco:

Agência n®:
Conta corrente n®:

Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses contados após a assinatura do contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Tendo examinado o edital a empresa acima citada vem apresentar a proposta para execução dos
serviços nele referidos, no valor mensal de R$ ( ).

Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n®
8.666/93, suas posteriores alterações e às cláusulas e condições prevista na Tomada de Preços
acima mencionada.

Declaro que esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais),
materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos
necessários à perfeita execução das obras.

Declaro ainda que não possuo nenhum fato que me impeça de participar da mencionada licitação.

Assumo o compromisso de bem e fielmente quanto á qualidade, dos serviços cotados no Anexo I,
caso seja o vencedor da presente licitação.

Assinatura do Proponente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Valc-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.(rizideladovale.ma.20v.br
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ANEXO IX

MODELO - PROCURAÇÃO CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _
TOMADA DE PREÇOS N® /2023

/2023

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa inscrita no CNPJ.
n° com sede em tendo como representante legal o Sr.

para participar da licitação acima referenciada, na Prefeitura Municipal ,
representada por (nome/identidade/CPF) ou procuração anexa, na qualidade
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante,
visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de
recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao
certame.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

OBS; Documentos a serem apresentados:
(1) Em caso de firma individual, o registro comercial
(2) Nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor)
(3) Credencial com firma reconhecida por qualquer das modalidades.

Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ. endereço.

fone: email).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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Despacho da Procuradoria Geral do Município

Recebi nesta data os autos do processo administrativo n° 1411001/2023, para
análise e parecer da minuta do Edital, minuta do Contrato e anexos

Encaminhe-se á Assessoria Jurídica para as providencias cabíveis

Em 27/11/2023.

Dr. Edson Gomes Martins da Costa

OAB/MA: 8967

Procurador Geral do Município
Portaria n° 29/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto-Trizidela do Vale-Maranhão
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TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO

DO MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei

Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF n°

529.056.323-72 para o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as

competências constantes das leis, Lei Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013

e os regulamentos pertinentes do Município de Trizidela do Vale.

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de

2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

DeibsoffP^Ira Freitas
Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 292021GP/2021

PORTARIA N° 29/2021-GP, de 04 de janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO

MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° NOMEAR - EDSON GOMES MARTINS DA COSTA, CPF 529.056.323-72 para
o Cargo de Procurador Geral do Município, observadas as competências constantes das leis, Lei
Complementar n° 07 de 04 de dezembro de 2013 e os regulamentos pertinentes do Município de
Trizidela do Vale.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 04 de janeiro de 2021.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 04 DE JANEIRO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - nomeação: 302021GP/2Ü21

PORTARIA N° 30/2021-GP, de 04 de Janeiro de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no Art. 66,VI e IX; da Lei Orgânica do
Município.

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale Si
CNPJ; 01.558.070/0001-22 W

www.trizideiadovaie.ma.gov,br/diariooficiai/7id=1394
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PARECER JURÍDICO 0412001/2023
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS
ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTA DE EDITAL E CONTRATO

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO.
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS. TIPO

MENOR PREÇO GLOBAL. CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO
DE PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA,
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS AO
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE/MA, QUE
COMPREENDERÁ A MÃO DE OBRA E TODOS OS

EQUIPAMENTOS E AS FERRAMENTAS

NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.
ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL, MINUTA DO
CONTRATO E ANEXOS. PARECER PELA

APROVAÇÃO.

I. RELATÓRIO

01. O Secretário Municipal de Administração solicita a esta Assessoria Jurídica, análise
e emissão de parecer acerca das minutas relativas à licitação na modalidade Tomada
de Preços, tipo menor preço global, visando a Contratação de empresa especializada
na elaboração de projetos básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos
ao município de Trizidela do Vale/MA, que compreenderá a mão de obra e todos os
equipamentos e as ferramentas necessárias à execução dos serviços.

02.0 processo licitatório foi iniciado com o termo de abertura de processo
administrativo, sendo devidamente autuado, contendo a autorização respectiva com

indicação do seu objeto, e do recurso para a despesa, atendendo ao disposto no art.
38, caput, da Lei de Licitações e Contratos.

Art, 35. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura
de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhãc
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.qov.br
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de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão
juntados oportunamente:

03. Na seqüência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a análise

prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38,

parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem escopo de assistir a

administração municipal no controle interno da legalidade dos atos administrativos

praticados na fase preparatória da licitação.

II. ANÁLISE JURÍDICA

11.1 DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

04. De início, cumpre destacar o caráter estritamente jurídico do presente opinativo, nos

termos do art. 38, parágrafo único, da lei 8.666/93, ou seja, a análise cingir-se-á à

adequação jurídico-formal do procedimento licitatório em apreço aos ditames da

legislação correlata.

05. Assim, considerações de índole técnica, como a escolha de produtos, serviços,

projetos, avaliação de preços, avaliação de quantitativos, justificativa da contratação,

bem como quaisquer juízos de conveniência e oportunidade envolvidos na

contratação, por consistirem no próprio mérito administrativo, são de inteira e

exclusiva responsabilidade do órgão consulente e, mais de perto, dos setores técnicos

que lhe prestaram auxílio, não cabendo a esta Assessoria atuar em substituição às

suas doutas atribuições.

11.2 Da Modalidade de Licitação

06. Consoante demonstrado nos autos, a Administração optou pela Tomada de Preços, a

qual encontra disciplina no âmbito da Administração Pública nos arts. 22, §2°, e 23,

I, b, da Lei n° 8.666/1993.

07. Os dispositivos legais supracitados definem tal modalidade da seguinte forma:

Árt. 22 [...] § 2° Tomada de preços é a modalidade de licitação entre
interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à
data do recebimento das propostas, observada a neces^ia
qualificação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizídela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideiadovale.ma.qov.far
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Art 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a
111 do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes
limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 1 - para
obras e serviços de engenharia:
[...] b) na modalidade tomada de preços - até R$ 3.300.000,00 (três
milhões e trezentos mil reais); (Redação dada pelo Decreto n° 9.412,
de 2018).

08. No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a utilização da
modalidade Tomada de Preços.

II. 3. Da justificativa da contratação

09. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da
contratação no âmbito da Administração), a quem cabe indicar os elementos técnicos
fundamentais que o apoiam.

10. Nos autos, há a justificativa da contratação, com exposição da sua motivação e dos
benefícios dela resultantes.

11. Verifica-se ainda a chancela da autoridade competente à justificativa apresentada de
modo que se pode considerar atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos
no que tange aos seus aspectos jurídicos-formais.

12. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência
dos motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus
termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda da
Administração, sendo inadmissíveis especificações que não agregam valor ao
resultado da contratação, ou superiores às necessidades da Administração, ou ainda,
que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. Estes quesitos foram
cumpridos, conforme se denota dos autos do processo em análise.

II. 4. Da Disponibilidade Orçamentária e das Exigências da Lei Complementar n*'
101/2000 rCX

Endereço; Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
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13. Nos autos em apreço, foi estabelecido pela Administração, que o valor global
estimado para execução do objeto será de R$ 490.237,44 (quatrocentos e noventa
mil e duzentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos).

14. Estabelecido o valor global, cabe à Administração, indicar dotações orçamentárias

pertinentes e emitir o atesto de disponibilidade orçamentária, com registro de que a

despesa tem adequação com o Plano Plurianual, a Lei Orçamentária Anual para 2023

e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos do art. 16 da LRF.

15. 0(s) despachos(s) do setor(es) competente(s) com disposições nesse sentido foi(ram)

acostado(s) aos autos do procedimento em análise.

11. 5. Autorização para a abertura da licitação

16. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do

objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, toma-se possível à autoridade

competente avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação.

17. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a

abertura da licitação, conforme previsto no art. 38, caput, da Lei n° 8666/93.

18. No presente caso, tal exigência foi cumprida, conforme despacho emitido pelo

Secretário Municipal de Administração, constante dos autos.

II. 6. Designação da Comissão de Licitação

19. Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar a comissão de

licitação, composta por, no mínimo, 3 (três) membros, dentre os servidores da
administração, cujas atribuições incluem, entre outras, o recebimento das propostas,

a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a análise da habilitação

dos licitantes, conforme dispõe o art. 51 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações

posteriores.

20. Nos autos, consta a designação dos servidores que compõem a comissão permanente

de licitação e a publicação deste ato na imprensa oficial, em atendimento à prescrição

legal, ^

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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II. 7. Do Prazo e da Publicidade

21. Cabe lembrar a Comissão Permanente de Licitação quanto à necessidade de

atendimento ao prazo de no mínimo 15 (quinze) dias, contado a partir da publicação

de aviso, para a apresentação das propostas, nos termos do art. 21, §2°, III, a, da Lei

n° 8.666/1993.

22. Note-se, ainda, que a divulgação do edital deverá ocorrer nos termos previstos na Lei

8.666/93 e suas alterações posteriores.

23. Por derradeiro, impede consignar que qualquer modificação no edital exige

divulgação pela mesma forma que deu o texto original, reabrindo-se o prazo

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas (exegese do art. 21, §4°, da Lei n° 8.666/93).

II. 8. Do Edital e Anexos

24. A instrução do processo licitatório compete ao órgão responsável pela competição

pública, devendo este observar as prescrições legais da lei federal n° 8.666/93,

conforme mencionado anteriormente.

25. O preâmbulo traz informações claras e precisas acerca da licitação, no que tange ao

nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, a modalidade e o tipo de

licitação, a menção de que será regida pela lei geral de licitações, qual seja a lei

8.666/1993, bem como por decretos regulamentares, a indicação de local, dia e
horário para exame e obtenção do edital, o credenciamento, o recebimento, o
recebimento das propostas e sessão pública.

26. Foram numeradas todas as páginas da minuta do edital e de seus anexos, fazendo-se
constar a referência nas minutas do edital ao respectivo número de processo

administrativo.

27. A lei de licitações disciplina que o objeto deve conter descrição precisa, suficiente e
clara, vedada especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,
limitem a competição. A descrição presente no Edital atende essas prescrições.

II. 9. Habilitação Jurídica

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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28. Constam na Minuta do edital, disposições sobre documentação de habilitação

jurídica, e está em consonância no art. 28. da Lei n° 8.666/93.

29. O edital separou em tópicos distintos as matérias que tratem de Habilitação Jurídica,
Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-
Financeira.

II. 10. Regularidades Fiscal e Trabalhista

30. O edital exige, acertadamente, prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda

Federal, FGTS, Fazenda Estadual, e Fazenda Municipal do domicílio da licitante.

31. Observa-se que o edital trata da regularidade trabalhista por força da Lei n° 12.440,

de 07 de julho de 2011, que alterou o art. 27 e art. 29 da Lei n° 8.666/93, ora em

vigor, acerca da necessidade de apresentação de documentação relativa à
Regularidade Trabalhista, mediante CERTIDÃO NEGATIVA perante a Justiça do
Trabalho ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa.

11.11. Qualificação Econômíco-fínanceira

32. O Edital prevê a exigência de apresentação de Balanço Patrimonial e Demonstração
Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, que comprove a

boa situação financeira da empresa, bem como certidão negativa de pedido de
recuperação judicial, concordata ou falência expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ressalvada a possibilidade de participação de empresas em
recuperação judicial ou extrajudicial, desde que apresente comprovação de
acolhimento judicial do plano de recuperação.

II. 12. Qualificação Técnica

33. Na comprovação de qualificação técnica o edital exige o registro ou inscrição na
entidade profissional competente e comprovação de capacitação técnico-profissional
e técnico-operacional. Tais exigências encontram respaldo legal.

II. 13. Vedação do Trabalho Infantil

34. Consta na minuta item que trata do disposto no art. 27, V, da Lei n® 8.666/93, a fim
de exigir de todas as licitantes o cumprimento do art. 7®, XXXIII, da Con^tifâj^to
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Federal, que trata da proibição do trabalho noturno perigoso ou insalubre a menores

de 18 (dezoito) ou de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos, bem como anexo com modelo

de declaração para tal fim, cujo descumprimento ensejará a rescisão do futuro

contrato, exegese do art. 78. Inciso XVIII, da Lei n® 8.666/93.

II. 14. Minuta de Contrato

35. A Lei n° 8.666/93, ao tratar da duração dos contratos administrativos, estabelece que

o prazo deve estar vinculado à vigência dos créditos orçamentários, em regra. Entre

as exceções situam se as contratações previstas no Plano Plurianual e os contratos de

serviços contratuais.

36. As análises da minuta do contrato, conclui-se que o mesmo atende às exigências

previstas na Lei Federal n® 8.666/93, em especial aos artigos 55, 56 e 57 do referido

diploma legal.

III. CONCLUSÃO

37. Ante o exposto, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n® 8.666/93, conclui-

se pela APROVAÇÃO da minuta do Edital, Minuta do Contrato e seus anexos.

38. E como opino, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta Assessoria Jurídica.

39. Este parecer contém 07 (sete) laudas, todas rubricadas pela signatária.

Trizidela do Vale (MA), em 04 de dezembro de 2023.

José Gutemb^ itirawo Filho

Assessor íbrídicisi^do Município

OAB/M)^Ne I8.37Í
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END AV deputado CARLOS melo-N° 1670-AEROPORTO-65727-000
TRIZIDELA DO VALE-MA

PORTARIA N® 209/2021 - GP,
De 08 de março de 2021.

o PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas legais atribuições, que lhe sâo contendas.

RESOLVE;

Art 1» - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO, portador do
CPF n° 017.324.873^8, para 0 cargo de Chefe do Departamento de Processos na
Assessoria de Processos Judiciais, observada as competências constantes das Leis e
estrutura administrativa e os regulamentos pertinentes do município de Tnzrdela do Vale.

Art 2- - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 08 de março
de 2021.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.

DeibsooPdr^íra Freitas
Préreito Municipal



DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DO MARANHÃO RUB ~

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

EXECUTIVO Ano 8 - Edição N° 888 de 9 de Março de 2021

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS -

nomeação: 209/2021

0 PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE -

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas legais
atribuições, que lhe são conferidas.
RESOLVE:.

Art. r - NOMEAR - JOSÉ GUTEMBERG NASCIMENTO
FILHO, portador do CPF n° 017.324.873-08, para o cargo
de Chefe do Departamento de Processos na Assessoria de
Processos Judiciais, observada as competências
constantes das Leis e estrutura administrativa e os

regulamentos pertinentes do município de Trizidela do Vale.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. 08 de março de 2021. PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE, ARQUIVE-SE. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE MARÇO DE 2021.
Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale S1
CNPJ: 01.558.070/0001-22

www.trízideladovale.ma.gov.br/diaríooficjal/7id=1465 pv?
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MEMORANDO SOLICITANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de
engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à
execução dos serviços.

Senhor Presidente,

Considerando a Modalidade de Licitação definido sendo TOMADA DE
PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, conforme os autos, solicito que seja atribuído o número, para o referido
TOMADA DE PREÇOS originado deste processo.

Trizidela do Vale - MA, Q5-ée dezembro de 2023.

( Enoquerge^á Barreto
Secretaria Municipal de Administração

Portaria n° 02/2021-GP
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MEMORANDO INDICANDO O NÚMERO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO

Sr. Enoque, de Sá Barreto Filho
Secretário Municipal de Administração
Nesta.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de
engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à
execução dos serviços.

Senhor Secretário,

Considerando a Modalidade de Licitação, já constante nos autos para a contratação
pretendida, atribui-se ao procedimento o seguinte número: TOMADA DE PREÇOS N°
10/2023 com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa, a qual será regida pelo ato
convocatório a seguir.

Trizidela do Val^MA, 07 de dezembro de 2023.

Felipe Pinheh^dTTogtrcrrg
Portaria 1^1/2023-GP

P*sidente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
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RESUMO EDITAL

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

PROCESSO N'' 1411001/2023

ORGAO

TIPO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
MENOR PREÇO

PROCESSO TENDO COMO OPÇÃO DE LICITAR E CONTRATAR COM BASE NA LEI N®
8.666/1993 E ALTERAÇÕES

REGIME DE

EXECUÇÃO
INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

BASE LEGAL
Este procedimento licitatório obedecerá a Lei n° 8.666, de
21.06.1993.

OBJETO

Contratação de empresa especializada na elaboração de
projetos básicos de engenharia, para prestação de serviços
técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e
as ferramentas necessárias à execução dos serviços,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos
Anexos deste Edital.

VALOR ESTIMADO
R$ 490.237,44 (quatrocentos e noventa mil e duzentos e
trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos).

DATA DA LICITAÇÃO E
HORÁRIO: 03/012024 AS 10:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE (MA)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LOCAL Endereço: Av. Dep. Carlos Melo,1670 - Centro - CEP: 65727-
000 - Trizidela do Vale (MA), cpltvportal@outiook.com
Telefone: (99) 98852-4045

ANEXOS:

ANEXO I - ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;
ANEXO Ml - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do
art. 7°, da Constituição Federal;
ANEXO IV - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta
ANEXO V - Modelo de declaração de enquadramento de microempresa, de empresa
de pequeno porte;
ANEXO VI - Modelo de Declaração Conjunta de Participação;
ANEXO VII - Modelo de Termo de conduta e combate a corrupção e ao conluio entre
licitantes e de responsabilidade socioambiental;
ANEXO VIII - Modelo Carta Proposta.
ANEXO IX - Modelo de procuração de credenciamento..

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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EDITAL N" 10/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1411001/2023

REGÊNCIA E REGIME:
Regência: Lei n.® 8.666 de 21.06.93, com as devidas alterações, Lei Complementar n® 123/2006 e
alterações.
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS
Tipo de Licitação: Menor Preço.
Regime de Execução: Indireta, Empreitada por preço GLOBAL.
Critério de Julgamento: Menor preço GLOBAL.
Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Administração.
Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 dias a partir da data de entrega dos envelopes.
Data, hora e local do Credenciamento: 03/01/2024 das 09:50 às 10:00, na sala da sessão de
Licitação, sito Av. Dep. Carlos Melo, 1670, Aeroporto - CEP: 65727-000 -Trizidela do Vale/MA
Data/Hora da Abertura: 03/01/2024 às 10:00 hs, no mesmo local.

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Trizidela do Vale (MA)
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, sediada à Av. Dep. Carlos Melo, 1670,
centro, Trizidela do Vale (MA), realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo
menor preço, sob a forma de EXECUÇÃO INDIRETA, em regime de EMPREITADA POR PREÇO
GLOBAL, nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, sem exclusão de outras aplicadas à
espécie, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 03/01/2024

Horário: 10:00 horas

Local: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA
Critério de Julgamento: menor preço global
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:

Até às 10:00 horas, do dia 03, mês JANEIRO, ano 2024, no endereço Av. Dep. Carlos Melo, 1670,
centro, CEP 65.727-000, Trizidela do Vale (MA) para entrega dos Envelopes n®. 01, com os
documentos de habilitação, e n°. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

Até às 10:00 horas, do dia 03, mês JANEIRO, ano 2024, na sala CERTAME, localizado no endereço

Av. Dep. Carlos Melo, 1670, centro, CEP 65.727-000, Trizidela do Vale (MA) terá início a sessão,

prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a

documentação de habilitação.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.sov.br
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2.1. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação eà proposta de preços deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome
do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes
dizeres:

ENVELOPE N" 1

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2023
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

CNPJ

ENVELOPE N" 2

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE/MA

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2023
( RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE )

(CNPJ )

2.2. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus
representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. A correspondência deverá ser
endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item
1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, com antecedência mínima de 1 (uma)
hora do momento marcado para abertura da sessão pública.

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão
estar devidamente representados por;

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
dos documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura;

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de
sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de
documentos de eleição de seus administradores;

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovalc.ma.gov.br
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4. OBJETO DA LICITAÇÃO:

4.1. Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de engenharia, para
prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que compreenderá a mão de
obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à execução dos serviços, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos deste Edital.

4.2. Os serviços compreenderão a elaboração e desenvolvimento dos serviços técnicos de arquitetura
e/ou engenharia, conforme segue: Projeto Arquitetônico, construção e área de ampliação e reforma;
projeto de drenagem pluvial; memorial descritivo; especificações técnicas; planilhas de preços
(orçamentos e composições); cronograma físico financeiro; projetos de pavimentação e sinalização
viária, entre outros.

4.3. Os projetos arquitetônicos serão elaborados de acordo com as descriminações contidas no Anexo
IA parte integrante deste Termo de Referência.

4.4. O valor estimado para a execução dos serviços, conforme orçamento (ANEXO 1) totaliza R$
490.237,44 (quatrocentos e noventa mil e duzentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos).

5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento geral do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo

ÓRGÃO: 02 Poder Executivo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.15 - Secretaria Municipal de Administração
FUNÇÃO; 04 - Administração.
SUBFUNÇÃO: 122-Administração Geral
PROGRAMA: 0003 - Gestão Político Administrativa.

PROJETO: 2.030 - Manutenção da Secretaria de Administração.
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recursos: 1500000000 - Recursos Não Vinculados de Impostos.

5.2. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á ao
Apostilamento, com fundamento no Art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/93.

5.3. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercido subsequente
correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação.

6.3. Não poderão participar desta licitação:

6.3.1. Empresas que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração impedido,
suspenso, ou que tenham sido declaradas inidôneas;

6.3.2. Consórcio de empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição; (NOTA EXPLICATIVA:
Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e
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oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com
potencial técnico, profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente ás exigências
previstas neste edital, ampliando a competitividade proporcionando a seleção de uma proposta mais
vantajosa para o município de Trizidela do Vale, entende-se que é conveniente a vedação de
participação de empresas em "consórcio" no certame em tela).

6.3.3. Sociedade cooperativa de mão-de-obra, tendo em vista que a natureza do serviço e o modo
como é usualmente executado no mercado demandam a existência de vínculo de subordinação
jurídica entre os profissionais e a contratada, bem como estão presentes os elementos de
pessoalidade e habituaiidade (Súmula TCU n° 281/2012);

6.3.4. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos
ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico
em comum;

6.3.5. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame;

6.3.6. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666,
de 1993.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante será verificado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto á existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros;

7.1.1. Cadastro de Fornecedores do Município de Trizidela do Vale;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Gerai da União (wvvw.portaldatransparencia.qov.br/ceis):

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/jmprobidade adm/consultar requerido.ohp).

7.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, 7.1.5. mantidas pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

7.1.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "7.1.2.", "7.1.3." e "7.1.4." acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n® 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
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7.1.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.1.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.1.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

7.1.9. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição
de participação.

7.1.10. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao Cadastro Municipal de
Fornecedores.

7.1.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §rda LC n° 123, de 2006.

7.2. Habilitação jurídica:

7.2.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

7.2.2. Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada -
EIRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede. acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.2.3. Em se tratando de sociedades comerciais, contrato social ou estatuto em vigor, devidamente
registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores;

7.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

7.2.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

7.2.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

7.2.7. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais
documentos aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação.

7.3. Regularidades Fiscal e Trabalhista:

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (SE FOR
O CASO - FICHA CADASTRAL OU SINTEGRA);

7.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

7.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

a). Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;

b). Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa

7.3.5. Prova regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta n° 1571, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

7.3.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimpiidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei n® 5.452, de 1 ® de maio de 1943; (CNDT)

7.3.8. Caso o fornecedor seja considerado Isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.3.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte,
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.4. Qualificação Técnica.

7.4.1. Além das exigências constantes do Termo de Referência, a empresa deverá aprsentar:

7.4.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante executou ou executa serviços compatíveis com o objeto. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

7.4.1.1. E indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis,
ficando vedada a apresentada com informações genéricas, tais como: ter prestado os
serviços/executado os serviços a contendo. Essa exigência é necessária para que, na ocasião da
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análise do documento, o julgador da proposta possa aferir efetivamente as condições de fornecimento
eficiente da empresa para a execução do objeto de maneira satisfatória.

7.5. Qualificação Econômico - Financeira

7.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do
licitante;

7.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na
forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo,
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação:

7.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

7.5.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

7.5.4. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

Nota; A previsão do subitem acima decorre da disposição do Acórdão TCU n°484-12-2007-Plenário.
Sobre a diferenciação entre Balanço Intermediário e Balanço Provisório, referido acórdão esclarece
que; "Por outro lado, não se confunde balanço provisório com balanço intermediário. Aquele consiste
em uma avaliação precária, cujo conteúdo não é definitivo. O balanço provisório admite retificação
ampla posterior e corresponde a um documento sem maiores efeitos jurídicos. Já o balanço
intermediário consiste em documento definitivo, cujo conteúdo retrata a situação empresarial no curso
do exercício. A figura do balanço intermediário deverá estar prevista no estatuto ou decorrer de lei."

7.5.5. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas:

_  Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

gQ _ Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

_  Ativo Circulante
Passivo Circulante

7.5.6. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital
mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado da
contratação ou do item pertinente.

7.5.7. Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações,
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados
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acompanhados da Ata de Aprovação peía Assembléia Geral Ordinária, ou da publicação em Diário
Oficial ou em jornal de grande circulação.

7.5.8. As demais Sociedades e as Firmas Individuais deverão apresentar o Balanço Patrimonial e as
Demonstrações Contábeis, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

7.5.9. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial do último exercício social exigível, cópia do recibo de entrega
da escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 2.023/2021.

7.6. Outras comprovações:

7.6.1. Os licitantes, deverão apresentar, ainda, no envelope n° 1:

7.6.2. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou Indireta de menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999,
conforme modelo ANEXO III, anexo deste edital;

7.6.3. Declaração de Inexistência de Fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na forma do §
2® do Artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante legal do Licitante, conforme
modelo no ANEXO VI, anexo a este edital.

7.9. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos necessários á
habilitação.

7.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do processo
administrativo e não será devolvida à licitante.

7.11. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ Indicado nos documentos da

Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que efetivamente vai
executar os serviços objeto da presente licitação, com exceção da;

7.11.1. Certificado de Regularidade do FGTS, que poderá ser da sede da pessoa jurídica;

7.11.2. Certidão de Falència/Concordata/Recuperação Judicial e da Certidão Conjunta (Negativa ou
Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal, que deverão ser da sede da pessoa jurídica.

7.12. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, produzidos pela própria
licitante, deverão conter data, identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante
legal.

7.13. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital.

7.14. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

7.15. Serão aceitas somente cópias legíveis. ^
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7.16. o Presidente da Comissão Permanente de Licitação se reserva ao direito de solicitar o original
de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário.

7.17. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou
cópias em fac-símile, mesmos autenticados, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou
catálogos, apenas como forma de ilustração da proposta.

7.18. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n° 123/2006, as microempresas e empresas
de pequeno porte, por ocasião da participação em certames iicitatòrios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.

7.19. Para facilitar a análise dos documentos pela Comissão Permanente de Licitação, pelas demais
licitantes e evitar o extravio de alguma foiha, os documentos solicitados no item 7, deverão ser
apresentados de preferência ordenados na seqüência solicitada, numerados e encadernados de
modo a não conterem folhas soltas, com uma página de abertura e outra de encerramento. O não
atendimento destas recomendações não inabilita a licitante, desde que a documentação atenda às
exigências do edital.

7.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará
habilitado para a fase de classificação.

8. PROPOSTA DE PREÇOS {ENVELOPE 2)

8.1. As licitantes apresentarão suas propostas em via única, impressa por qualquer meio usual, em
pape! timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada
por quem tenha poderes para fazê-lo. A proposta deverá conter;

8.1.1. Razão Social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail e dados bancários - agência/conta/banco;

8.1.2. Conter preços unitários mensais e globais, em algarismo e por extenso, em real com no
máximo duas casas decimais após a vírgula, sendo considerado fixo e irreajustável.

8.1.3. Preço total da proposta de preços, em algarismo arábico e por extenso, na moeda nacional,
já incluídos os encargos fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o
objeto licitado.

8.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados
da data marcada para o recebimento dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA
DE PREÇOS;

8.1.5. Período de execução dos serviços será conforme a necessidade deste órgão;

8.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertadas das demais licitantes.

9- SESSÕES PÚBLICAS PARA ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS
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9.1. No dia. hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a
Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n° 01 e n° 02, bem como
as declarações complementares, e procederá à abertura da licitação.

9.2. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicaçâo
entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos
trabalhos.

9.3. As declarações abaixo deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima
mencionados e consistem nos seguintes documentos;

a). Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, conforme modelo ANEXO IV
anexo a este edital..

a.1) A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificação da
proposta.

b). Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte
- EPP apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar
n. 123, de 2006, conforme modelo ANEXO V, anexo a este edital.

b.1) A apresentação da declaração acima mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser
entregue tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do
regime legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do
tratamento jurídico diferenciado.

b.2) A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem
que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e
a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para verificar
a veracidade da declaração.

c). Declaração expressa de total concordância com os termos do edital, conforme modelo ANEXO VI
anexo a este edital;

d) Termo de conduta e combate á corrupção e ao conluio entre licitantes e de responsabilidade
socioambiental, conforme modelo ANEXO VII anexo a este edital.

9.4. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido,
nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou
proposta de preços apresentadas.

9.5. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n° 01 -
Documentos de Habilitação.

9.6. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes
presentes ou por seus representantes, e consultado o Cadastro de Fornecedores Municipal, se for a
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9.7. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de
transcorrido o prazo legal sem interposiçâo de recurso ou de sua desistência, ou da decisão
desfavorável do recurso.

9.8. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 -
Proposta de Preços dos iicitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os
licitantes tenham desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente
marcado para este fim, após o regular decurso da fase recursai.

9.9. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos
invioláveis até a posterior abertura.

9.10. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante
por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos
após o julgamento.

9.11. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio
deste Instrumento Convocatório.

9.12. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação
de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.

9.13. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da
Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9.14. Será considerado Inabilitado o licitante que;

a). Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade
e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do Cadastro de
Fornecedores Municipal, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das
microempresas, empresas de pequeno porte.

b). Incluir a proposta de preços no Envelope n® 01.

o). Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa
ou empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após
solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período.

d). A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se,
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno com alguma restrição
na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

e). A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação
na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada
a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em
ata.
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10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O critério de julgamento será o menor preço por global

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos
pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspendera reunião para análise das mesmas.

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de
julgamento da proposta.

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo
microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.
44 e 45 da LC n® 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n® 8.538, de 2015.

10.7. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 30 (trinta)
minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação da
Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada
para posterior inclusão nos autos do processo licitatório.

10.9. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem
anterior.

10.10. Caso sejam Identificadas propostas de preços empatadas, a Comissão de Licitação convocará
os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique
aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

10.11. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das
propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não
havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação inicial.

10.12. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

a), prestados por empresas brasileiras;

b). prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no P^'s.
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10.13. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante
vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.

10.14. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o
prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de
desclassificação.

10.15. Será desciassificada a proposta que:

a), não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

b). contiver vícios ou Ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de
dificultar o julgamento;

c). contiver oferta de vantagem não prevista neste editai, apresentar preço ou vantagem baseada nas
ofertas dos demais licitantes;

d), não apresentara Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo anexo
a este editai.

10.16. Também será desclassificada a proposta que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n" 1455/2018-TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em
custos unitários como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente inexequível;

10.17.0 exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48,
de 1993.

re2°da Lei n" 8.666,

10.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43
da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9,4 do Anexo Vll-A da IN SEGES/MP
n° 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

10.19. Quando o licitante apresentar preço finai inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por
inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta

10.20. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

10.21. Será facultado ao licitante o prazo de 24 (vinte e quatro) para comprovar a viabilidade dos
preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de
1993, sob pena de desclassificação

10.22. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação
da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço
ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

10.23. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem^
substância das propostas;
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10.24. Se a proposta de preço nâo for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

10.25. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à
subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44
e 45 da LC n® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.26. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos íicitantes para
apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos
demais íicitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo.

10.27. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos
interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do
resultado do certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante
vencedor.

10.28. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação no
Diário Oficial do Município, salvo se presentes os prepostos dos íicitantes no ato público em que foi
adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e
lavrada em ata.

10.29. O resultado do certame será divulgado no Diário Oficial do Município.

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

11.1. A interposição de recurso referente á habilitação ou inabiiitação de íicitantes e julgamento das
propostas observará o disposto no art. 109, § 4°, da Lei 8.666, de 1993.

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos
interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos.

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar íicitantes e que julgar as propostas terá efeito
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse
público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o setor de protocolo da Prefeitura Municipal de
Trizidela do Valeo (MA).

11.5. O recurso será dirigido a Secretária Municipal de Administração, por Intermédio do Presidente
da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser
proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.1. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. y/
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13. DO TERMO DE CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo
de Contrato, prorrogável na forma dos arts. 57 II,§ 1° e 79, §5° da Lei n° 8.666/93.

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 {cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

13.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as
mesmas condições de habilitação, ou quando, Injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser
convocado outro licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a ordem de classificação e
mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas neste
edital e demais normas legais pertinentes.

14. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

14.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência, ANEXO I.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos,
no Termo de Referência, na proposta apresentada e no Instrumento do Contrato - ANEXO I.

17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas
previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.

17.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

a). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c). Indenizações e multas.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses, prorrogável na forma dos arts. 57 II, da Lei
n° 8.666/93.

19. DO PAGAMENTO
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19.1. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada, em moeda corrente nacionai, em até 30
(trinta) dias, contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização.

19.2. As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos referente aos serviços prestados, ou em
periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do prazo
a data de recebimento da ordem de serviço.

19.3. A contratada deverá dar entrada na Nota Fiscal dos serviços, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Trizidela do Vale/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das certidões
negativas de débito junto ao FGTS, Certidões Estaduais e Municipais, Fazenda Federal e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas, para análise e ateste da Fiscalização, sendo aberto um processo
administrativo específico para os pagamentos relativos ao contrato.

19.4. O município efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, quando a legislação assim exigir,
(IN RFB N® 1.234/2012 ou a que vier substituí-la, nos termos do Decreto Municipal n® 31/2023, de
07/08/2023.

19.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

l = (TX) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6®/o.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 8.666, de 1993, do Decreto Municipal n^
41/2023, de 18/09/2023o licitante/adjudicatário que:

a), não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b). apresentar documentação falsa;

c). deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

d), ensejar o retardamento da execução do objeto;

e). não mantiver a proposta;

f). cometer fraude fiscal;

g). comportar-se de modo inidôneo
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20.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os íicitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a), advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

b). Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
licitante;

c). Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública Municipal opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

d). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

20.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo á administração
pública municipal, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas á autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAR, conforme Decreto Municipal n° 41/2023, de 18/09/2023.

20.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo á Administração municipal nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

20.7. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

20.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei n® 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n® 9.784, de 1999.

20.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração,
observado o princípio da proporcionalidade. /
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20.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL DE
FORNECEDORES/PRESTADORES DE SERVIÇOS..

20.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Na presente licitação não será permitida a subcontratação.

22. DA IMPUGNAÇÃO

22.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação,
pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá
efeito de recurso.

22.2. A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
lícitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

22.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei n° 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para
a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnaçâo
em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1° do art. 113 da referida Lei.

22.4. A impugnaçâo poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpltvDortal@outlook.com
ou por petição protocolada na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, setor de Licitação.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
e devidamente fundamentado.

23.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.

23.3. Os llcitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

23.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições
estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do
cumprimento das disposições nele contidas.

23.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento
de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

23.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
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subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja
comunicação da Comissão em sentido contrário.

23.7. É facultada â Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

23.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

23.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

23.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital.

23.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666,
de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis.

23.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Av. Deputado Carlos Melo, 1670, Bairro
Aeroporto, CEP. 65.727-000, Trizidela do Vaie (MA), e também poderá ser lido e/ou obtido sem ônus
no endereço, citado, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas, ou por e-mail: cpitvportai@outlook.com
ou na página www.tnzideladovale-ma.Qov.br

23.14. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados,
no endereço citado acima.

23.15. O foro para dirimir questões relativas ao presente Editai será o do Município de Pedreiras, com
exclusão de qualquer outro.

24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO III - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°, da
Constituição Federal;

ANEXO IV - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta

ANEXO V - Modelo de declaração de enquadramento de microempresa, de empresa de pequeno
porte;
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ANEXO VI - Modelo de Declaração Conjunta de Participação;

ANEXO Vil - Modelo de Termo de conduta e combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de
responsabilidade socioambiental;

ANEXO VIII - Modelo Carta Proposta.

ANEXO IX - Modelo de procuração de credenciamento.

Município de Trizidela do Vater^ de dezembro de 2023.

Enoque de Sá^arreto Filho
SecretwaA/kmTCtpãTaé Administração

Portaria n° 02/2021-GP
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na elaboração de
projetos básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do
Vale/MA, que compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias
â execução dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos deste
Edital.

1.2. Os serviços compreenderão a elaboração e desenvolvimento dos serviços técnicos de arquitetura
e/ou engenharia, conforme segue: Projeto Arquitetônico, construção e área de ampliação e reforma;
projeto de drenagem pluvial; memorial descritivo; especificações técnicas; planilhas de preços
(orçamentos e composições); cronograma físico financeiro; projetos de pavimentação e sinalização
viária, entre outros.

1.3. Os projetos arquitetônicos serão elaborados de acordo com as descriminações contidas no Anexo
1.A parte integrante deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo definir e estabelecer diretrizes, orientações e
especificações técnicas necessárias para atender o objeto desta licitação. O principal objetivo é
estabelecer igualdade de conceitos, parâmetros e procedimentos na elaboração dos projetos de obras
públicas previstas na Lei Orçamentária, para que as mesmas tenham os padrões estabelecidos pela
Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA.

2.2. Para execução de tais atividades, o município necessita contar com uma eficiente e eficaz
estrutura de gestão e apoio técnico e tecnológico para o controle da aplicação desses recursos, bem
como para o cumprimento dos prazos previstos nos cronogramas das obras e serviços contratados e
projetados, com a entrega à população no menor espaço de tempo possível, reduzindo-se custos e
propiciando retorno imediato.

2.3. Os investimentos previstos visam à execução de ações de melhoria, ampliação, construção e
implantação de infraestrutura, nas áreas de infraestrutura urbana e rural, saúde, meio ambiente,
desenvolvimento social e econômico, através das diversas estruturas executivas representadas pelas
Secretarias Municipais em suas respectivas áreas de atuação.

2.4. Na área de infraestrutura urbana e rural a atual administração não tem medido esforços, em
busca de soluções para resolver os graves problemas, que afetam o cotidiano da população, e
também, reparar alguns danos causados peto crescimento desordenado da cidade e inundações que
afetam o perímetro urbano.

2.5. A contratada prestará serviços de assessoria e consultoria técnicas na elaboração dos projetos
e acompanhamento destes até a aprovação dos órgãos competentes. ^
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2.6. Considerando que o quadro atual de servidores nâo comporta em recursos humanos
especializados, equipamentos e instalações a gestão de tal programa de investimentos, face ao
grande número de obras e projetos que atualmente vem sendo executados ou que se pretende
executar, o que representa um aumento significativo no volume de Investimentos em comparação aos
realizados nos últimos anos, a Gestão Atual, após avaliar várias alternativas de gestão, identificou
alternativa de contratação de empresa especializada para a execução de estudos locacionais;
elaboração de projetos básicos e executivos de engenharia e arquitetura.

2.7. Os serviços a serem executados requerem conhecimento técnico adequado, pois incluem a
realização de atividades de campo, de materiais, instrumentais ou complementares que exigem
capacitação técnica, especificidades, especializações e contingente de pessoal que nem sempre são

^  supridas pela entidade pública, fatos da realidade atual das Secretarias que compõem a Prefeitura
de Trizidela do Vale que ainda enfrentam outros problemas, tais como; barreiras econômicas e
deficiências de pessoal técnico especializado e complexidade operacional para execução destes
serviços, no que tange a prazos de elaboração dos projetos e consequentemente dinamizar a
execução das obras.

2.8. A contratação de terceiros para execução dos serviços ora licitados, se faz necessária uma vez
que a Prefeitura de Trizidela do Vale nâo dispõe de suficiente quadro de profissionais para execução
direta, sendo usual, a execução de forma indireta mediante contratação de empresa especializada,
mormente porque a demanda é pontual e temporária,

2.9. A propósito, para execução dos serviços descritos neste Termo de Referência está prevista a
mobilização de profissionais de nível superior e profissionais de nível técnico e auxiliar, por um período
de 12 (doze) meses, sob a responsabilidade da empresa contratada. Além disso, deverão ser
alocados, dentre outros, os Equipamentos necessários para realização dos serviços.

2.10. Não é permitida a participação sob forma de consórcio E é dentro desta legalidade, em busca
da satisfação do interesse público e do atendimento dos anseios da população, no menor espaço de
tempo e com a melhor qualidade possível, que se lança a presente contratação.

^  3. DA LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTO

3.1. Todos os projetos específicos e demais documentos técnicos integrantes dos projetos a serem
contratados deverão ser elaborados estritamente de conformidade com as recomendações,
procedimentos e restrições constantes:das Normas Técnicas Brasileiras (ABNT);

3.2. do código de obras e da legislação de uso e ocupação do solo;

3.3. do local de implantação da obra. Roteiros de Implantação dos Programas Federais, quando
houver;

3.4. das Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA/CAU/CONFEA;

3.5. das Diretrizes, Manuais, Instruções de Serviços e as Especificações vigentes no SEINFRA/MA e
em outros organismos da Administração do Estado do Maranhão.

3.6. de outros documentos legais pertinentes;

3.7. do Piano Diretor de Desenvolvimento Urbano de Pilar
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3.8. das Normativas CBMA;

3.9. da Segurança e conforto no trabalho (DRT);

3.10. das Boas práticas sanitárias (ANViSA);

3.11.daRDC n° 50 {ANVISA);

3.12. do Edital de Licitação e;

3.13. de todos os seus anexos vinculados ao Edital de Licitação,

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, empresas
nacionais especializada em elaboração de projetos de engenharia e/ou arquitetura, Individualmente
para Obras Públicas e que atendam às condições estabelecidas em Editai.

4.2. Os participantes deverão atestar por meio de declaração que conhece plenamente o presente
Plano de Trabalho e que o aceita totalmente, ressalvando as exceções que tenha formulado
explicitamente na sua proposta, com as quais o Município de Trizidela do Vale/MA, concordou
previamente, por escrito.

4.3. A participação na execução dos serviços a serem contratados implica na verificação e no
dimensionamento das dificuldades técnicas inerentes à execução dos serviços, inclusive com
informações adicionais às fornecidas pela Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale, em decorrência
deste Termo de Referência, de modo suficiente para assumir o compromisso de executá-los conforme
o contrato que vier a ser assinado.

44. Não será permitido a participação de consórcio de empresas.

5. DA HABILITAÇÃO

5.1. Os documentos necessários à habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico-
financeira e regularidade fiscal deverão ser apresentados em conformidade com os arts. 28 a 31 da
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, com a forma de apresentação estabelecida em Editai.

6. DA REGULARIDADE FISCAL

6.1. Devem ser exigidas de acordo com os a legislação em vigor.

7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. Deverá ser exigido da CONTRATADA comprovação de Capacidade Técnico- Profissional abaixo
relacionada;

7.1.1. A contratada deverá comprovar que possui, em seu quadro permanente, engenheiro/arquiteto
com experiência em elaboração de projetos de Obras Públicas ou similares de porte e complexidade
ao objeto deste Termo de Referência.
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7.1.2. A comprovação da experiência do profissional será feita por meio do acervo técnico, atestados
e/ou certidões, que constem o nome do técnico, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado e devidamente certificados pelo CREA/CAU.

7.1.3. Entende-se, para fins desta licitação, como pertencente ao quadro permanente:

a) o empregado:

b) o sócio;

c) o responsável técnico pela prestação de serviço.

7.1.4. No caso de duas ou mais empresas apresentarem atestados de um mesmo profissional como
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas deverão ser inabilitadas.

7.1.5. Apresentar Certificado de Registro ou Inscrição do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia (CREA) e/ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do Estado de origem,
domicílio ou sede da empresa, que comprove a regularidade do mesmo perante a Autarquia, inclusive
quitação com as respectivas obrigações.

7.1.6. Declaração da empresa de que disporá para a execução do contrato de pessoal qualificado,
aparelhamento técnico adequado e disponível para cumprir o objeto deste Termo de Referência e de
que aceita como válidas as condições para a realização dos serviços conforme consta da proposta
apresentada, firmada pelo seu representante legal e pelo seu Responsável Técnico.

7.2. Da Capacidade Técnico-Operacional

7.2.1. Deverá ser apresentado prova de inscrição ou registro da empresa e dos seus responsáveis
técnicos, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - Crea e/ou CAU
Conselho de Arquitetura e Urbanismo competente da região a que estiver vinculada a llcitante, que
comprove atividade relacionada com o objeto.

7.2.2. 0(s) atestado{s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA/CAU da Região onde os serviços
foram executados, acompanhado(s) da{s) respectiva{s) Certidão de Acervo Técnico - CAT dos
profissionais, expedida(s) por Conselhos, que comprovem que a CONTRATADA tenha executado
serviços similares de porte e complexidade ao objeto deste Termo de Referência.

7.2.3. Deverá constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão expedida(s) pelo CREA/CAU, em destaque,
os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s)
do(s) responsável(eis) técnicos{s), seu(s) tííulo(s) profissional(eis) e número(s) de registro(s) no
CREA/CAU; descrição técnicas sucinta indicando os serviços executados e o prazo final de execução.

7.2.4. Definem-se como serviços semelhantes á elaboração de projetos arquitetônicos de prédios
públicos ou privados {escolas, creches, ginásios, centros comunitários, postos de saúde, centros
esportivos e de lazer, galpões) com no mínimo I.OOOm^ de área.

7.2.5. No caso de duas ou mais empresas apresentarem atestados de um mesmo profissional cor^
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.
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8. DA VISITA TÉCNICA

8.1. Para fins de participação dessa licitação NÃO será necessário a visita técnica pela empresa
licitante, a qual ficará obrigada, apenas, em caso de sagrar-se vencedora do certame licitatório, com
vistas a dimensionar os projetos segundo os critérios e normas técnicas atinentes a profissão de
engenheiro e arquiteto, apenas, durante a execução dos serviços contratados.

9. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

9.1. Vide Anexo I.A deste Termo de Referência.

10. DO MEMORIAL DESCRITIVO

10.1. A CONTRATADA deverá representar exposição geral do projeto, descrição detalhada da obra
orientando os métodos construtivos adotados e procedimentos a serem observados, estipulando
padrões de execução e acabamento estabelecidos que devam ser alcançados para que se considere
determinada etapa ou serviço efetivamente concluído, inclusive relação geral de arquivos fornecidos
com sua nominação, e dos princípios em que se baseiam, com justificativa e explicações das soluções
e conceitos apresentados junto das especificações de materiais e peças de acabamento por
ambiente. Juntamente com todas as especificações de todos os ambientes projetados em seus
diferentes itens: parede, teto, piso, soleiras, peitoris, esquadrias e ferragens, luminárias, acessórios e
equipamentos como quadro de avisos, bancos, louças, metais, bancadas entre outros, devendo ser
apresentado conforme especificado abaixo:

10.1.1. Caderno de Encargos e Especificações Técnicas.

10.1.2. Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, componente do memorial descritivo, devem
ser definidos detalhadamente todos os itens, materiais, serviços e procedimentos necessários à
execução dos projetos elaborados.

10.2. Todos os equipamentos de ar condicionado deverão conter especificação para aquisição
independente da especificação da obra, pois sua compra será realizada através de licitações próprias
pela CONTRTANTE, Deste modo, a especificação de cada equipamento deverá conter todos os
dados, informações e condições necessárias para a aquisição e instalação, sem remeter ou vincular
a qualquer outra especificação. A instalação e a montagem dos equipamentos devem ser realizadas
pela construtora das obras civis, exceto se a montagem por mão de obra não especializada interferir
nos termos da garantia e/ou assistência técnica.

10.3. Todos os materiais especificados serão de primeira qualidade e preferencialmente nacionais,
totalmente adequados à natureza da edificação.

11. DAS PLANILHAS DE PREÇOS E QUANTIDADES (ACOMPANHADO DE MEMORIAL DE
CÁLCULO)

11.1. Orçamento detalhado das obras incluindo todos os custos diretos e indiretos devidamente
detalhados de materiais e equipamentos; mão de obra; encargos sociais; impostos; taxas e
emolumentos; benefícios e despesas indiretas (BDI) - para contratos com a CAIXA verificar
normativas especiais, agrupados em itens e subitens, totalizando de forma clara os custos parciais e
totais da obra a ser executada, com utilização dos preços de serviços da tabela de custos referenciais
do SINAPI. Todos os itens levantados que não constarem da relação de códigos do SINAPI deverá.
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ser acompanhado das respectivas composições de custos, informando as fontes de consulta das
composições e dos preços de serviços e insumos. Para os equipamentos listados na planilha deve-
se apresentar no mínimo 03 (três) orçamentos.

11.2. Nas planilhas de obra deverão conter OBRIGATORIAMENTE os itens de mobilização,
desmobilização, administração local, montagem do canteiro de obras, manutenção/operação do
canteiro de obras, placa de obra e projeto as-built; estes itens não poderão ser incluídos em outros
ou aglutinados.

11.3. Todos os equipamentos de ar condicionado deverão ter planilha de preços e quantidades
independente da planilha da obra, pois sua aquisição será realizada através de licitações próprias
pela CONTRATANTE. Deste modo, a planilha referente a cada equipamento deverá conter todos os
custos, informações e serviços necessários para a aquisição e instalação, sem remeter ou vincular a
qualquer outra planilha.

11.4. Memória de Cálculo: É o documento no qual se demonstra o cálculo detalhado (abertos) dos
quantitativos constantes na planilha orçamentária, referentes aos serviços de cada etapa da obra,
conforme projeto básico. Exemplo: Fundação - Escavação de valas (comprimento x altura x largura):
Alvenaria de embasamento (comprimento x altura x largura).

12. DAS PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS (CPU)

12.1. Devem conter a composição unitária de todos os itens constantes na planilha de preços e
quantidades. Do mesmo modo que o item anterior, todos os equipamentos de ar condicionado
deverão ter planilha de composições independente da planilha da obra. As CPUs devem seguir a
TCRO da PINI, e os valores devem ser referenciados nas tabelas do SINAPI. Na falta dos itens nestas
fontes, deverão ser utilizados outros sistemas de credibilidade pública ou, no caso de preço tomado
diretamente do mercado, devem ser apresentados levantamentos realizados junto a, no mínimo, três
fornecedores.

13. DAS ETAPAS PARA A EXECUÇÃO DOS PROJETOS

13.1. A CONTRATADA fornecerá os dados iniciais para a elaboração dos projetos tais como:
programa de necessidades, recursos aproximados disponíveis para a execução da obra, sondagem
do terreno quando necessário, gabarito das ruas, matrículas atualizadas dos imóveis, objeto do
convênio federal/estadual, etc.

13.2. Cada projeto deverá compor um conjunto independente e completo, com todas as informações
necessárias para a licitação da obra a que se refere o objeto desta. O mesmo critério se aplica às
especificações, planilhas e cronogramas.

13.2.1. Deverão ser atendidas as seguintes condições gerais:

13.2.1.1. Apreender o objetivo dos projetos e as aspirações do CONTRATANTE, os incentivos e as
restrições pertinentes.

13.2.1.2. Conhecer a área de influência e as características físico-ambientais.

13.2.1.3. Conhecer os materiais de construção e técnicas construtivas condizentes com a região e
com o padrão utilizado pela CONTRATANTE.
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13.2.1.4. Conhecer as necessidades do projeto arquitetônico, assessorando o seu autor, com os
seguintes objetivos:

a) Fornecer os subsídios necessários para que as alternativas de partido arquitetônico não venham a
ser inviabilizadas, quer técnica, quer econômica, quer esteticamente por fatores estruturais;

b) Fornecer o posicionamento e dimensões das peças estruturais que vierem a servir de
condicionante na definição do anteprojeto de arquitetura;

13.2.2. A CONTRATADA deverá se inteirar do projeto como um todo, estendendo a análise aos
desenhos e especificações e retirando os subsídios para o cálculo definitivo das ações atuantes na
edificação.

13.2.3. Conhecer todas as instalações e utilidades a serem implantadas na edificação, que sejam
condicionantes na escolha e dimensionamento do esquema estrutural.

13.2.4. Conhecer a flexibilidade de utilização desejada no projeto arquitetônico, para que eventuais
alterações de distribuição interna não venham a ser inviabilizadas por questões estruturais.

13.2.5. Conhecer as possibilidades futuras de ampliação de área e alteração de utilização da
edificação.

13.2.6. Analisar as sugestões do Contratante para utilização de materiais ou esquemas executivos.

13.2.7. Promover a compatibilização dos diversos Projetos.

13.2.8. Conhecer os trâmites para aprovação de projeto e/ou de regularização junto às
Concessionárias dos Serviços Públicos, órgãos da administração municipal. Corpo de Bombeiros,
Vigilância Sanitária ou em outras esferas, quando for o caso;

13.2.9. Apresentar Termo de Visita aos Locais das Obras.

14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS PROJETOS

14.1. Os Projetos deverão ser apresentados atendendo as Normas da ABNT, o Roteiro para
Apresentação de Projetos e as diretrizes desta Especificação Técnica.

14.2. Os projetos somente serão considerados completos e aceitos mediante apresentação das
respectivas ARTs, corretamente preenchidas e com as taxas recolhidas.

14.3. Todas as plantas dos Projetos de Proteção e Combate a Incêndio, deverão estar
obrigatoriamente, aprovadas no Corpo de Bombeiros.

□ Todas as pranchas de desenho deverão ter Carimbo no canto inferior direito que conterá no mínimo,
as seguintes informações: Nome e assinatura do autor do projeto e número do CREA/CAU;

□ Nome e assinatura do responsável técnico do projeto e número do CREA/CAU;

□ Nome do contratante; ^
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□ Nome da obra a ser executada;

□ Título da folha (conteúdo);

□ Escalas utilizadas;

□ Referência do projeto (parte de outro projeto, etc), quando houver

□ Número da prancha;

□ Nome do desenhista;

□ Data de elaboração do projeto;

□ Aprovação, com data, nome. assinatura e número do registro do profissional responsável no órgão
de classe;

□ Número, data e visto da revisão, quando houver; e

□ Selo padronizado do Município e logomarca da CONTRATADA.

14.4. Todas as pranchas de desenho deverão apresentar quadro de simbologia utilizada no projeto
(elétrico, telefônico, etc) e devem ser convenientemente orientadas, com indicação do norte
verdadeiro e a declinação magnética.

14.5. Nas plantas organizadas com dados de diversas origens, devem ser citados os documentos que
o identificaram. Deverão apresentar ainda, no canto inferior esquerdo, a configuração de penas para
a plotagem dos arquivos eletrônicos, conforme modelo existente da CONTRATANTE.

14.6. Será fornecida pela CONTRATANTE, a respectiva numeração da planta, devendo o mesmo ser
solicitado pela CONTRATADA ao fim do serviço, antes da entrega final, após ter-se definido o número
e conteúdo das pranchas que serão entregues.

14.7. Nas etapas intermediárias, a numeração deverá ser seqüencial e por especialidade de projeto,
constando sempre a versão (1, 2, 3, etc.) e data de cada desenho.

15. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

15.1. Tabela demonstrativa da distribuição dos custos das diversas etapas da obra ao longo dos
respectivos períodos necessários para sua execução com os somatórios das parcelas periódicas a
serem pagas pela CONTRATANTE à Empresa de Arquitetura e/ou Engenharia a ser contratada para
execução dos serviços. A tabela deverá ser elaborada obedecendo ao prazo e à lógica construtiva
necessários para a execução da obra, de forma que os serviços sejam divididos em etapas.

15.2. O desenvolvimento das atividades ocorrerá a partir da Ordem de Serviço e terá um prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) meses para a entrega e pagamento de todos os serviços.

15.3. O pagamento será feito de forma parcelada, conforme desenvolvimento das atividades de
acordo com o prazo especificado no cronograma de desembolso e quitados através de depósito
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bancário inserido na conta da CONTRATADA, no prazo de até 15 dias após o recebimento definitivo
de cada produto.

16. DO PRAZO DE VIGÊNCA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO.

16.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do
extrato de contrato no Diário Oficial e prazo máximo para execução dos serviços objeto do presente
Termo de Referência/Projeto Básico será de acordo com a dimensão e complexidade do projeto a ser
elaborado e constará, sempre, na ordem de serviços, para fins de moratória e de responsabilidade
da contratada na entrega do objeto final.

16.2. Desde que apropriada à metodologia proposta e demonstrada no programa de trabalho,
algumas atividades poderão ser executadas concomitantemente, com vistas à otimização do prazo.

17. DA SUBCONTRATAÇÃO

17.1. Será permitida a subcontratação dos serviços de geotécnica e serviços de topografia, com
anuência prévia da Secretaria Municipal de Administração de Trizidela do Vale.

17.2. A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais, principalmente ações relacionadas com a segurança do trabalho.

17.3. É vedada a subcontratação total do objeto.

17.4. As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a Secretaria Municipal de
Administração de Trizidela do Vale. antes de dar início aos trabalhos, que estão em situação regular
juridico/fiscal, previdenciária, trabalhista, FGTS, e que entre os seus diretores, responsáveis técnicos
ou sócios não podendo funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado da Secretaria
Municipal de Administração de Trizidela do Vale.

18. DA ENTREGA DO OBJETO

18.1. A apresentação gráfica dos projetos deverá ser desenvolvida em software AUTOCAD, ou similar
que possibilite a perfeita importação, entregues 01 (uma) cópia em CD e 02 (duas) cópias impressas
e assinadas pelos responsáveis nas escalas e formatos previstos em normas técnicas. Todos os CDs
deverão ser identificados por projeto e numerados, bem como listados seus conteúdos. Todas as
folhas de cada especialidade de projeto deverão constituir um único arquivo e serão numeradas,
tituladas, datadas, com identificação do autor do projeto e de acordo com o modelo do selo padrão.
O tamanho das folhas deve seguir as normas (NBR10068/87 - folhas de desenho "layout" e
dimensões / NBR 10582 - conteúdo da folha para desenho técnico / NBR 13142 - dobramento de
cópia) e convenções usuais referentes às folhas para representação de desenhos técnicos.

18.2. Cada desenho deve ser todo executado em escala real T.1 (uma unidade de desenho igual a
uma unidade adotada no projeto) no "MODEL SPACE".

18.3. Cada folha deverá ser desenhada no "PAPER SPACE", com margens, selos e informações
fixas. Nela serão criadas janelas (viewport) nas quais o desenho deve ser enquadrado e ter atribuída
sua escala com o "model" ativado dentro de cada janela. Com este procedimento consegue-se
independência entre o "MODEL SPACE" e o "PAPER SPACE" possibilitando que a escala seja
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alterada a qualquer momento, não deixando dúvidas quanto á escala utilizada pelo projetista, já que
no "MODEL SPACE" sempre teremos escala 1:1.

18.4. Arquivo template, contendo layers básicos, padrões de cotas, textos e folhas; e arquivos.ctb
com configuração das penas para impressão serão fornecidos pela CONTRATANTE.

18.5. O Memorial descritivo, Caderno de Encargos e Especificações Técnicas, Planilhas de preços e
quantidades, Planilhas de composição de preços unitários, Cronograma Físico-financeiro e demais
documentos serão também apresentados em meio digital, compatível com Microsoft Word em sua
versão 2013, e as planilhas deverão ser em programa compatível com o Microsoft Excel em sua
versão 2013, e todas impressas em papel formato A4.

18.6. Tanto os projetos gráficos, quanto suas memórias de cálculo, planilhas detalhadas de
especificação, quantificação e orçamento e o cronograma físico e financeiro, deverão conter a
explicitaçâo dos responsáveis técnicos por sua elaboração e estar acompanhadas das respectivas
anotações de responsabilidade técnica (ART)/RRT junto ao CREA/CAU local.

18.7. A entrega dos Projetos Básicos, Executivos e Complementares deverá ser efetuada na sede
administrativa da Secretaria Municipal solicitante, no horário de expediente, e se dará nos seguintes
termos;

a) Provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório assinado em até 05 (cinco) dias a
partir da comunicação escrita da CONTRATADA e após verificação de que o projeto encontra-se de
acordo com as especificações solicitadas; sendo este fiscalizado por engenheiro do quadro de
servidores do Município.

b) Definitivamente, mediante Termo de Recebimento Definitivo emitido dentro de 15 (quinze) dias
após o aceite do engenheiro do quadro de servidores do município, sendo corrigidas todas as
considerações da CONTRATANTE.

18.8. Os projetos finais devem ser entregues em 02 (duas) cópias impressas de todos os documentos
devidamente assinadas pelos responsáveis técnicos e 1 em arquivo digital. Os projetos das obras
objeto de Convênio Federal somente receberão Termo de Recebimento Definitivo após aprovação
junto ao MUNICÍPIO ou outro agente financeiro repassador de recursos.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1. A empresa contratada durante a execução dos serviços contratados obrigar-se-á a:

19.1.1. Prestar os serviços contratados de acordo com as leis, normas e exigências emanadas das
autoridades federais, estaduais e municipais.

19.1.2. Zelar pela boa e completa execução dos serviços, cumprindo todas as exigências da
Prefeitura, especialmente aquelas relativas à prazo de execução, especificações e prioridades;

19.1.3. Sob as penas da lei, não divulgar nem fornecer a terceiros dados e informações referentes
aos serviços realizados, a menos que expressamente autorizados pela Prefeitura;

19.1.4. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Na hipótese, de
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substituições de profissionais, estas deverão se dar por outros de mesma qualificação dos
substituídos, com a anuência da Secretaria Municipal de Administração (comunicar, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer
elemento da equipe que esteja executando os trabalhos);

19.1.5. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;

19.1.6. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do
presente contrato;

19.1.7. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do
Trabalho (Lei n° 6.514 de 22/12/1977 que altera o Capítulo V do Título II da CLT e a Portaria n° 3.214
de 08/06/1978, que aprova as Normas Regulamentadoras do item mencionado) e obrigar seus
empregados a trabalhar com equipamentos individuais, que ela fornecerá, para proteção da saúde e
da integridade física dos mesmos. Estes equipamentos dependerão de cada atividade profissional e
do tipo de serviço a ser efetuado, conforme a NR6 - Norma Regulamentadora 06 - EPI (Equipamento
de Proteção Individual);

19.1.8. Designar preposto, devidamente aprovado pela Secretaria Municipal de Administração,
podendo mantê-lo no local dos serviços e/ou nas dependências do escritório da empresa contratada
para representa-la na execução do contrato, receber material de fornecimento da Secretaria; receber
relatório de Inspeção; entregar à Secretaria Municipal de Administração documentação pertinente aos
serviços;

19.1.9. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Secretaria Municipal de
Administração, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados;

19.1.10. Manter a Secretaria Municipal de Administração, informada de todos os detalhes dos
serviços, de acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 02 dias após a consulta;

19.1.11. Afastar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação, todo empregado, funcionário
e técnico que, a critério da Secretaria Municipal de Administração, proceder de maneira desrespeitosa
para com os funcionários e clientes desta, além do público em geral ou a seu critério, garantindo que
o mesmo não seja remanejado para um outro serviço da empresa contratada na Município.

19.1.12. Comunicar os Acidentes do Trabalho ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por meio
de Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT, imediatamente após a sua ocorrência;

19.1.13. Reforçar, adequar ou substituir os seus recursos de equipamentos, máquinas, veículos,
equipamentos de proteção individual e coletivos, instalações e pessoal, se for constatada a sua
inadequação para realizar os serviços, de acordo com o pactuado;

19.1.14. Enviar imediatamente após sua lavratura, quaisquer autos de infração, bem como as
notificações emitidas pelo Poder Judiciário, em que a Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale conste
como infratora ou ré, juntamente com um relato dos motivos que determinaram a autuação ou
notificação.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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20.1. Serão obrigações da Contratante:

20.1.1. Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à execução dos serviços
contratados:

20.1.2. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato;

20.1.3. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados;

20.1.4. Colaborar com a empresa contratada, quando solicitada, no estudo e na interpretação dos
serviços em execução;

20.1.5. Elaborar as programações de serviços e dos trabalhos a serem executados, através de O.S.
e do Contrato.

21. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS

21.1. Os valores estimados para a execução de cada projeto e quaisquer eventuais exceções caberão
aditivos devidamente requisitados, ficando a requerente, responsável pela manutenção dos saldos
contratuais.

21.2. A prefeitura estima o valor dessa contratação em R$ 490.237,44 (quatrocentos e noventa mil e
duzentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos), para doze meses, conforme planilha
ESTIMATIVA:

REF CÓDIGO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA MENSAL

DESCRIÇÃO

EQUIPE TÉCNICA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA

JÚNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

ARQUITETO PAISAGISTA COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

DESENHISTA PROJETISTA COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXILIAR TÉCNICO DE
ENGENHARIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

VALOR

UND QUANT UNIT. COM
BOI

VALOR TOTAL

COM BOI

135,29 R$23.811,04

H  176,00

21.3. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das dotações
orçamentárias vigentes.

22. DA REVISÃO DE PROJETO

22.1. Havendo necessidade de revisão a CONTRATADA deverá, como condição para a assinatura
do contrato, garantir após a entrega final, a realização de quantas revisões de projeto forem
necessárias sem ônus para a CONTRATANTE.

23. DA FISCALIZAÇÃO /
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23.1. A realização dos serviços será fiscalizada pela Secretaria Municipal de Administração,
designado em Ato próprio, que poderá propor sugestões durante a elaboração dos projetos.

24. DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

24.1. O esclarecimento de quaisquer dúvidas deverá ser realizado durante o processo licitatòrio.

24.2. O técnico contratado responsabilizar-se-á pela mobilização de pessoal, material e equipamentos
necessários para levantamento de informações dos imóveis/ áreas de intervenção e certificações de
dados tais como: ponto de captação de energia elétrica, abastecimento de água, encamintiamento e
tratamento dos efluentes de esgoto, operacionalidade das edificações, etc., materiais e equipamentos
necessários para execução dos serviços, inclusive cópias de plantas, projetos e documentos, serão
de responsabilidade do contratado.

24.3. Todo e qualquer custo e/ou responsabilidade por seus empregados será exclusivo da
CONTRATADA.

24.4. São atribuições da CONTRATADA, executar todas e quaisquer correções nos Projetos, e
esclarecer dúvidas da CONTRATANTE e/ou da empreiteira executora das obras;

24.5. Todas as despesas de deslocamento, taxas, documento, pessoal (projetista e/ou assistentes),
apoio técnico, comunicações, ou outras necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos deverão
ocorrer por conta da CONTRATADA, e ser previstas nos custos do serviço.

24.6. Para o acompanhamento de todos os projetos a serem realizados, a CONTRATANTE
designará, do seu quadro de pessoal permanente, um profissional para gerenciar os projetos, ficando
a CONTRATADA comprometida a prestar todas as informações que por ele forem solicitadas, bem
como promover os ajustes e adequações que venham a ser sugeridos.

24.7. Os diversos projetos específicos integrantes de cada projeto elencado anteriormente serão
recebidos em caráter provisório, para verificação de sua consistência com as recomendações e
especificações básicas definidas pela CONTRATANTE. Caso seja constatado que alguma dessas
exigências não tenha sido cumprida o projeto em questão será devolvido e considerado não entregue.

24.7.1. Nessa hipótese, deverá a CONTRATADA efetuar as alterações e compatibilizações
necessárias no projeto executivo como um todo, até o integral atendimento aos requisitos básicos
estabelecidos pela CONTRATANTE.

24.8. A CONTRATADA ficará obrigada, a qualquer tempo e hora, a prestar esclarecimentos sobre
dúvidas geradas quanto à concepção de cada projeto específico, à incompatibilidade entre os
mesmos, ou à falta de clareza em seus detalhamentos, implicando, inclusive, na possibilidade da
exigência de revisões e/ou complementações dos projetos elaborados, a partir de solicitações
circunstanciadas por escrito pela CONTRATANTE, sem ônus para esta.

24.9. A CONTRATADA deverá incluir quantas alterações forem necessárias de cada projeto executivo
sem quaisquer ônus à CONTRATANTE e não poderá justificar que tais alterações como motivo de
atraso quanto da entrega dos mesmos. Tais alterações poderão ocorrer conforme as necessida^
da CONTRATANTE.
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24.10. A CONTRATADA deverá fornecer qualquer tempo projetos declarados pelo contratante como
projeto padrão, cobrando da contratante somente a emissão da ART/RRT.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1. Não será permitida a subcontrataçâo dos serviços de estrutura, arquitetura, pois trata-se do
objeto principal desta licitação o que torna inviável tecnicamente a execução da mesma por terceiros.
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ANEXO l.A - ESPECIFICAÇÕES DOS PROJETOS

Todos os serviços solicitados deverão ser realizados com rigorosa observância deste Termo de
Referência e quando couber dos Estudos Preliminares, e/ou Anteprojetos, e/ou Projeto Básico, a
serem apresentados pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá produzir todos os elementos técnicos para o processo de licitação de obras,
constando de desenhos, memoriais descritivos, especificações técnicas e planilhas orçamentárias de
forma clara e objetiva, para a execução das obras necessárias, acompanhado da ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica dos projetos elaborados por profissional habilitado.

Poderá ocorrer também à contratação visando a atender á necessidade, promover a contratação de
forma isolada de projetos complementares, havendo o eventual aumento de áreas durante o
desenvolvimento, não poderá haver cobrança de custos adicionais ao contratado, o qual estará
vinculado ao projeto arquitetônico básico, fornecido pela CONTRATANTE.

A CONTRATADA deverá atender a todos os itens descritos na especificação técnica e às solicitações
efetuadas pela fiscalização do contrato inicial, e a partir da análise do material apresentado nas etapas
previstas. O material resultante do Contrato deverá compor um conjunto de documentos em plenas
condições de licitação. Deste modo, deverão ser atendidas integralmente as orientações da Lei
8.666/93.

Pertencerão a CONTRATANTE, sem qualquer ônus adicional, todos os direitos autorais patrimoniais
referentes aos projetos e demais trabalhos realizados no âmbito do Contrato, incluindo os direitos de
divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, garantindo-se, na divulgação,
o crédito aos profissionais responsáveis pelos mesmos.

Será solicitada autorização específica aos profissionais autores dos projetos e demais trabalhos
realizados no âmbito do Contrato quando a CONTRATANTE realizar quaisquer modificações que se
façam necessárias nos projetos e demais trabalhosa após sua entrega. Esta autorização deverá ser
exigida durante a execução do contrato.

Os projetistas responsáveis pelos projetos complementares se comprometerão a não fazer o
aproveitamento substancial destes projetos em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a
preservar a originalidade das obras.

Os projetos, especificações e orçamentos devem contemplar as necessidades descritas neste Projeto
de Básico, bem como estarem em acordo ao estabelecido nas Normas Brasileiras e às Normas
Municipais aplicáveis, sendo desenvolvidos a partir dos dados, condicionantes e programa de
necessidades fornecido pela CONTRATANTE.

Qualquer alteração sobre as diretrizes iniciais, inclusive metragem de áreas abrangidas pelos
projetos, deverão ser previamente analisadas e discutidas com a fiscalização do Contrato.

Os projetos de edificações prediais, também serão de responsabilidade da CONTRATADA os projetos
de implantações das edificações, compreenderão a localização no terreno e as conexões ̂
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sistemas de fornecimento de energia elétrica, água, telefones e comunicação de dados, além das
conexões aos sistemas viários: externo e interno.

Nos projetos das coberturas e das paredes externas das edificações, deverão ser adotados critérios
para a minimizaçâo da carga térmica dos ambientes, de forma a reduzir as necessidades de
climatização (p. ex.: cobertura com material que absorva pouco calor, pintura de cobertura com tinta
especial e cores claras, e uso de brises adequadamente posicionados).

Nas edificações deverá ser priorizado o uso de materiais locais, de modo a evitar transporte em
grandes distâncias. Além disso, devem ser priorizadas soluções de projeto voltadas ao melhor
aproveitamento dos condicionantes climáticos locais (radiação solar, temperatura do ar, umidade
relativa e ventos), como o aproveitamento dos ventos predominantes no verão e a construção de
barreiras para ventos de inverno.

Em todos os projetos deverão ser obedecidos critérios de eficiência energética, racionalidade do uso
de recursos e sustentabilidade, seja no que diz respeito às edificações, seja no que se refere a
materiais e equipamentos.

Não será de obrigação da CONTRATANTE o fornecimento de qualquer norma ou legislação, exceto
suas Normas Internas.

Para fins de reajuste será considerado o índice Nacional de Custo da Construção por Estágios -
Disponibilidade Interna - INCC por Estágios-DI, calculado pela Fundação Getútio Vargas - FGV, no
período, aplicando-se a seguinte fórmula: R = I Io -1 x 100; onde:

I = INCC do mês do reajuste;

Io = INCC da data limite para apresentação da proposta.

Na realização dos serviços de arquitetura e engenharia, os serviços de relevância técnica, para os
quais a CONTRATADA deverá apresentar ao um atestado de capacidade técnica, da
elaboração/fiscalização/gerenciamento de projetos arquitetônico de prédios públicos ou privados
(escolas, ginásios, centros comunitários, hospitais, creches, postos de saúde, galpões entre outros)
com área mínima de I.OOOml

Os elementos mínimos exigidos em cada um dos projetos, as especificações estarão divididas em
Projetos prediais e de infraestrutura.

Todas as plantas devem conter o quadro de simbologias e legendas utilizadas e escalas respectivas,
assim como cotas, dimensões várias e especificações.

1. PROJETOS PREDIAIS

1.1. Projeto Arquitetônico - os projetos de arquitetura deverão se basear nos diagnósticos que
identificarão as características do terreno, do entorno e da edificação, apontando potencialidades e
no levantamento arquitetônico existente, quando houver. Deverá abranger soluções de agenciamento
dos espaços internos e externos da edificação para atendimento do programa de necessidades
apresentado pela CONTRATANTE, bem como o tratamento plástico. Incluirá ainda o layout de todas
as edificações, com especificação de mobiliário. ^

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.lrlzideladüvale.ina.aov.br



PREFEI TURA DE

TRIZIDELA
dovALE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1411001/2023

FLS. .

RUB /

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Deverá ser apresentado diagnóstico através de planta de situação e desenhos esquemáticos,
indicando as características do terreno e do entorno, assim como orientação solar, ventos
dominantes, dimensões, relevo e demais observações feitas na visita técnica, assim como definição
dos principais acessos e distribuição espacial do terreno.

O Projeto de Arquitetura será desenvolvido em 05 (cinco) etapas, a saber:

1.2. Diagnóstico - a CONTRATADA deverá realizar estudo sobre as condicionantes e potencialidades
do terreno onde será feita a obra solicitada, tais como orientação solar, topografia, matrícula do
imóvel, etc.

1.3. Levantamento da Arquitetura Existente (quando houver) - pode ser realizado baseado em dados
e plantas disponibilizadas pela prefeitura.

1.4. Estudo Preliminar - configuração inicial da proposta, contendo a soluções plásticas e técnicas,
atendendo as principais exigências do programa de necessidades e se adequando às condicionantes
levantadas durante o diagnóstico. Deverá ser apresentado através de planta de situação, planta baixa
e perspectivas dos volumes com definição de todos os espaços e equipamentos necessários para
cada espaço ou edificação.

1.5. Projeto Básico - abrange o desenvolvimento da solução arquitetônica adotada, que deverá
orientar as propostas dos demais projetos, deverá ser apresentado através de planta de situação
ajustada de acordo com o estudo topográfico, planta baixa humanizada, cortes, fachadas e
especificação dos materiais e revestimentos de pisos, paredes, tetos, bancadas e outros elementos
que se façam necessários. Este estudo deverá ser avaliado pela administração da CONTRATANTE
para a realização das etapas seguintes, somente depois de aprovado o anteprojeto serão feitos os
projetos executivos.

1.6. Projeto Executivo - desenvolvimento e detalhamento do anteprojeto aprovado, a fornecer todas
informações arquitetônicas necessárias à construção. Compreende os elementos do anteprojeto e
todos detalhes necessários para a perfeita execução da obra, tais como:

a) Planta de Situação com os nomes de todas as ruas do entorno, identificação dos lotes vizinhos e
do norte magnético, de acordo com as descrições contidas no Registro de Imóvel.

b) Implantação da edificação, compatibilizada com acesso das redes de infraestrutura e indicação de
ampliações e detalhes necessários à perfeita locação e implantação das edificações e sistema viário
interno. Nesta planta deverão ser locados a fossa e o filtro e muros, bem como quadro de áreas
conforme modelo a ser apresentado pela CONTRATANTE.

c) Plantas de todas as edificações, acrescentando as indicações de plantas parciais e detalhes nas
áreas mais complexas, além de tabela de acabamentos e detalhamento de esquadrias.

d) Cortes de todos os ângulos necessários à perfeita visualização da edificação, acrescentando
Indicações de cortes parciais, níveis e detalhes especiais tais como equipamentos fixos, peças
metálicas etc.

e) Elevações de no mínimo duas fachadas, acrescentando tabelas de acabamentos e incorpprándo
as esquadrias definidas e chamadas para detalhes especiais. /
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f) Plantas e cortes parciais em compartimentos e áreas que devido à sua complexidade exijam maior
detalhamento tais como sanitários, copa/cozinha, escadas, acesso principal etc, detalhando sempre
que necessário os arremates, bancadas, parapeitos etc.

g) c) Planta de cobertura com detalhamento da estrutura de sustentação, sistema de
impermeabilização, arremates, rufos, e assentamento de telhado.

h) g) Desenhos de componentes arquitetônicos (esquadrias metálicas e de madeira, brises, guarda-
corpo, corrimão, etc) onde estarão representados e dimensionados através de plantas, cortes,
elevações e quando necessária perspectiva na forma abaixo:

I. Plantas detalhadas de todos os forros e pisos, incluindo paginação.

II. Planta da área externa com indicação de materiais de acabamento e paisagismo.

III. Planta em 30 para visualização da edificação.

IV. Outros elementos que se façam necessários, inclusive layout e especificação de mobiliário.

1.7. Documentos Técnicos a Apresentar para os Projetos Prediais:

1.7.1. Dos Desenhos:

a) Relatório sucinto do diagnóstico;

b) Planta de situação - escala 1:500;

c) Planta de Implantação - escala 1:100,1:200;

d) Planta baixa dos pavimentos - escala 1:50;

e) Planta de Cobertura - escala 1:50;

f) No mínimo dois Cortes (longitudinais e transversais) - escala 1:50;

g) No mínimo duas Elevações (frontais, posteriores e laterais) - escala 1:50;

h) Plantas, cortes e elevações de ambientes especiais (banheiros, área de serviço); -escala 1:25.

i) Detalhes (plantas, cortes, elevações e perspectivas) de elementos da edificação e de seus
componentes construtivos (portas, janelas, bancadas, escadas, grades, forros, beirais, parapeitos,
pisos, revestimentos e seus encontros, impermeabilizações e proteções); - escala 1:25, 1:10, 1:5, 1:2,
1:1.

Observação: A apresentação dos desenhos em escalas diferentes deverão ser previamente
aprovadas pela CONTRATANTE.

1.7.2. Dos Textos:
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a) Memorial Descritivo da Edificação - apresentar documento que, de forma precisa, completa e
ordenada, descreva os materiais de construção a serem utilizados, indique os locais onde estes
materiais devem ser aplicados e determine as técnicas exigidas para seu emprego. Fixar as
características, condições ou requisitos exigíveis para matérias-primas, produtos semi-fabricados,
elementos de construção, materiais ou produtos industriais semiacabados.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Meio, n" 1570 - Aeroporto - CEP: 65727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Maranhão.

OBJETO* Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no
■ Município de Trizidela do Vale - MA.

cuncDCí^n Deputado Carlos Melo. n" 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 • Município deENDEREÇO: y^^idela do Vale - MA.

BASE DE PREÇOS I

DATA BASE:
SINAPI MA 09/2023 - Valores Sem Desoneração

ENCARGOS

SOCIAIS:

BDI:

114.08%
71.35%

20,00%

HORISTA - NÃO DESONERADO

MENSALISTA - NÃO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/Investimento COM BOI:

Contratação de Empresa Especializada em Projetos Básicos de 237 ̂
Engenharia no f(4unicíplo de Trizidela do Vale - PitA. ' '

TOTAL MENSAL COM BDI R$ 40.853,12

100,00%

100,00%

TOTAL ANUAL COM BDI R$ 490.237,44 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário
Cronograma Físíco-Financeiro

Planilha da Curva ABC - Serviços
Composição de BDI (%)

Memorial Descritivo / Especificação Técnica/Normas de Execução

TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO
2023

,  Casfro956.053-87
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670 • Aeroporto • CEP: 65727-000
PROPONENTE; Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Maranhão.

OBJETO* de Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Município
' de Trizidela do Vale - MA.

ENDEREÇO:
lAv. Deputado Carlos Melo. n" 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 • Município de Trizidela
do Vale - MA.

BASE DE PREÇOS / g|,^^p| 09/2023 - Valores Sem Desoneração
DATA BASE: ^

ENCARGOS

SOCIAIS:
114,08%

BDI: 20.00%

PLANILHA RESUMO MENSAL

DESCRIÇÃO PESO(%)

EQUIPE TÉCNICA R$ 40.853.12 100,00%

TOTAL RS 40.853,12 100,00%

PLANILHA RESUMO ANUAL

DESCRIÇÃO
PREÇO TOTAL PESO(%)

(Rfi)

EQUIPE TÉCNICA R$ 490.237,44 100,00%

TOTAL R$ 490.237,44 100,00%

Joàíco^o àe Casfro

RESUMO 2 / IS
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CNPJ:01.558.070/0001'22
Av, Deputado Carlos Melo, n* IG70 Aeroporto - CEP: 6S727-000

PRCPQNEHTE: Ptnlerlutii MiinicipAl de Trlzttioio do Vala • Marantrâo —~~~

OBJETO: CootraroçAo de EmprcM Eipecioiliada em Projetos Dásícos de Enaenhana no M.if>:cfp»n <le Triadoln tfo Vale • AW.

ENDEREÇO: Av Deoutado Carlos Nteto. n'1G7{I • Acrur-ono • CEP. Pa Tri;ic)tna'doVWó. MA '

°rf*ra 5tN/V>l MA OÔ/2023 • Vo1»« Som Dcsorscroçto | ENCARQOS SOCtAIS:} 114m"DATABASE:! ^ I BDI:I 20.00%

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA MENSAL

ITEM REFERfiNCIA CÓDICO DESCRIÇÃO VAWR UNITÁRIO VALOR TOTAL

EQUIPE TÉCNICA

ENGENHEinO OVll DE GORA JÚNIOR

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ARQUITETO PAISAGISTA COM

ENCARGOS COMPIEMEUTARES

DESENHISTA PROJETISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTAHES

AUXUIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

<0.883.12 1 100^

t3S.29 R$ 23.611.04 56,28%

102.36 RS 0007.68 22,05%

22.56 RS 1.965.26 4.66%

34,37 RS 6048.12 14,81%

RS 40J63,12 100,00%

importa o preionio ornamento no valor do RS 40.863,12 (Quoronla Mil eCXtoccntpa o Clnouanln o Tr8t Renia o Oozu Centavo*}.

Jo)^rfffò de Castro
/pT-, lt&7. j56.053-a''

c/Éa- UbO.^TS '.3.010 -

aUMUUOHÇA MFNWa 1/lS
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ÍSTAOO DO MAMNHÃO

PREFEITURA MUNKlPAt 0ETR12IDELA 00 VAU

CWPJ: 0I.55a.07CV0O01-22

Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670 - Aeroporto • CEP: 6S727-000

m

PROPONSKTElIProlOitura MuniCJMl de Tnatdela do Vala - Motanhflo

OaJETO.-jcoflIroinçdode Empresa Espacisiizada em Prqoto» BAtieos de Enoanhorin rto Munidpki do Trlzidofo do Volo - MA
utado Carlos Mela n* 1670 • Aoroçorlo. CEP 6S727-OOQ . Mumopio do Tritidcia do V^e.

^'2023 • Valores Som Desonoraçfio
Ü3SI

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA ANUAL

ITEM REPERãNCIA CÕOICO descrição UNO.

1

QUAHT.
VALOR UNITÁRIO :

COM BDI

VALOR TOTAL

COM BOI %

1

1 I SINAPI 90777

1.2 SINAPI 100304

1.3 SINAPI 90775

14 SINAPI a82SS

ENGENHtmO ÜVIl DE OBW JÚNIOR

COM ENCARGOS COMPLEMENTABES

ARQUITETO PAISAGISTA COM

ENCARGOS COMPIEMFNTARFS

DESENHISTA PROJETISTA COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

AUXIIJAR TÉCNICO OE ENGENHARIA

COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 2 112.00 RS 13579 RS 265.732.46 58.26%

H  1 056.00 RS

H  1.058.00 RS

2.112.00 RS

102.36 RS 106092.16 22.05%

22,58 RS 23.823,36 4,86%

34.37 RS 72.689.44 14.61%

RS 490737.44 I 100,00%

ImpcrtB o preeento orçamento rw voior do RS 490.237,44 {Quottocoiiioe o Novenia MiJ o Ouzentos o Tnnia o Seta Roals e Ouaronta o Quatro Centavo»].

José^Ttm de Castro
2^r: 057.056.053-87

CRtA.ü6Ü.43.53.510«Me

eiAMltUOaÇA.&KUM «/IS



E
S
T
A
D
O
 D
O
 M
A
R
A
N
H
Ã
O

P
R
E
F
E
m
j
R
A
 M
U
N
I
C
I
P
A
L
 D
E
 T
R
I
Z
I
D
E
L
A
 D
O
 V
A
L
£

C
N
P
J
:
 0
1
.
5
5
8
.
0
7
0
/
0
0
0
1
-
2
2

Av
. 
De
pu
ta
do
 C
ar
lo
í 
Me
lo
, 
n
'
 1
67

0 
• 
Ae

ro
po

rt
o 

- C
EP
; 
65

72
7-

00
0

PR
OP
ON
EN
TE
rl
Pr
et
ei
ur
a 
Mu
ni
ci
pa
l 
de
 T
ri

zi
üc

la
 d
o 
Va
le
 •
 M
ar

ar
^a

o.
Cc

TM
.s

ic
Kâ

o 
ik

- E
rr
pr
ei
a 
Ef
ip
ec
ld
i7
oo
a 
a
n
 P
ro
ie
io
s 
Bá
si
cc
s 
òe

 E
n

Av
. 
D
e
o
u
i
a
d
o
 C
ar
lo
s 
Me
to
, 
n
'
 1
0
7
0
 -
 A
«

BA
SE
 D
E
 •
^
E
Ç
O
S
r
i
g
^
p
,
 

- V
ác

re
s 
S«

r 
De
sc
ne
ía
çi
o

D
A
T
A
 B
A
S
E
:
'

r
w
 M
un
ic
íp
io
 c
e
 T
tu

ri
oe

ia
 d
o
 V
al
e 
•
 M
A
.

Í
S
E
S
S
f
S
B
l

M
E
M
Ó
R
I
A
 D
E
 C
Á
L
C
U
L
O

C
O
M
P
R
.
(
M
)
 
L
A
R
G
.
(
M
)
 
A
r
E
A
 (M

»)
 
V
O
L
U
M
E
 (L
) 

T
O
T
A
L

D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O
 D
O
S
 S
E
R
V
I
Ç
O
S

I
T
E
M
 

R
E
F
E
R
Ê
N
C
I
A
 

C
Õ
D
t
G
O

E
N
G
E
N
H
E
I
R
O
 C
IV
IL
 D
E
 O
B
R
A
 J
Ú
N
I
O
R
 C
O
M
 E
N
C
A
R
G
O
S

C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
E
S

E
N
G
E
N
H
E
I
R
O
 C
IV
IL
 D
E
 O
B
R
A
 J
Ú
N
I
O
R
 C
O
M
 E
N
C
A
R
G
O
S

C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
E
S

2
.
1
1
2
,
0
0

2
 1
1
2
.
0
0

A
R
Q
U
I
T
E
T
O
 P
A
I
S
A
G
I
S
T
A
 C
O
M
 E
N
C
A
R
G
O
S

C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
E
S

A
R
Q
U
I
T
E
T
O
 P
A
I
S
A
G
I
S
T
A
 C
O
M
 E
N
C
A
R
G
O
S

C
O
M
P
L
E
M
£
N
I
A
R
£
S

1.
05
6,
00

I 
0
5
6
,
0
0

D
E
S
E
N
W
S
T
A
 P
R
O
J
E
T
I
S
T
A
 C
O
M
 E
N
C
A
R
G
O
S

C
O
M
R
.
E
M
E
N
T
A
R
E
S

D
E
S
E
N
H
I
S
T
A
 P
R
O
J
E
T
I
S
T
A
 C
O
M
 E
N
C
A
R
G
O
S

C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
E
S

1
.
0
5
6
.
0
0

1,
05
6.
00

A
U
W
U
A
R
 T
É
C
N
I
C
O
 D
E
 E
N
G
E
N
H
A
R
I
A
 C
O
M
 E
N
C
A
R
G
O
S

C
O
M
P
L
E
M
E
N
T
A
R
E
S

AU
XI
LI
AR
 T
É
C
N
I
C
O
 D
E
 E
N
G
E
N
H
A
R
I
A
 C
O
M
 E
N
C
A
R
G
O
S

n
O
M
O
L
E
M
E
N
T
A
R
c
S

2
.
1
1
2
.
0
0

2
 1
1
2
.
0
0

Jo
s^

ar
nt

o 
de
 C
as
tr
o

X
p
F
:
 05
^.
95
G.
f>
53
-8
7

O
R
E
A
.
C
l
U
.
4
3
,
S
3
.
S
i
e
-
M
£

1 T
M
t
M
S
f
U
A
 D
l 
CA
lC
üt
O 
A
N
U
A
t
 
S
/
J
5



TRIZIDEUDQVALE
j/PROC.

FLS.J
RUB.

2oa.2>

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNIOPAL DE TRiZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670 • Aeroporto - CEP: 65727-000

PROPONENTE: Preleitura Municipal do Trizidela do Valo • Maranhão.

OBJETO" Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Município de Trizidela do' Vale • MA.

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo. n' 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Município de Trizidela do Vale • MA.

DDPrnc^r SINAPI MA 00/2023 - Valores Sem Desoneração ENCARGOS SOCIAIS:! 114,08%PREÇOS/DATA BOI: ^nnn^K.
114,08%

20.00%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

1.1. 90777 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PnospnM CnmntumantsMe I BnUTE I llklin j COEFICIENT | PREÇOEncargos Complementares

lEPI-família

ENGENHEIRO CIVIL-

00043486 HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES•

COLETADO CAIXA1
EXAMES • HORISTA

00037372 <COLETADO CAIXA-0003/3/2 ENCARGOS

C0MPLEMENTARES1

FERRAMENTAS • FAMÍLIA

ENGENHEIRO CIVIL-

00043462 HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES •

COLETADO CAIXA)

SEGURO • HORISTA

COMPLEMENTARES)

Mlio de Obra

00002706

Serviço

ENGENHEIRO CIVIL DE ■

OBRA JÚNIOR (HORISTA)

CURSO DE

CAPACITAÇÃO PARA
ENGENHEIRO CIVIL DE

OBRA JtiJNIOR
(ENCARGOS
COMPLEMENTARES) •

HORISTA

UNITÁRIO

1.00000000

1,00000000

1.00000000

1.00000000

RS 1.14

RS 0.01

TOTAL Encargos
COEFICIENT 1 PREÇO

E  UNITÁRIO

1.00000000 RS 109.18

TOTAL Mão de Obra:
COEFICIENTI PREÇO

E  UNITÁRIO

1.00000000 RS 1.69

TOTAL Serviço:]
VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS:
VALOR ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

RS 109,18

RS 109.181

|1 ? 100304 AROUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
~  I 7ZZZ I 7ZZ COEFICIENT

Encargos Complementares FONTE UNIu -

00043486

00037372

EPI • FAMÍLIA

ENGENHEIRO CIVIL-

HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES•

EXAMES - HORISTA

(COLETADO CAIXA-
ENCARGOS

COMPLEMENTARESl

l.OOOOOOOOl

1.00000000

RS 1,69

RS

RS 112,74

RS 53,64

RS 59,10

RS 112,74

PREÇO
UNITÁRIO

Jàs^Çaríito de Castro
()5'.'lL6.(}53-a7

CRLA« ULU.4 3 ta.510 • M£

COMPOSIÇitO D£ CUSTO UNITÁRIO ? / IS



RUB.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIOELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, ri* 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

PROPONENTE: Preíailura Municipal de Trizidela do Vale • Maranhão.

OBJETO" d® Empresa Especializada om Projetos Bóslcos de Engenharia no Município de Trizidela do' Vale • MA.

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670 • Aeroporto - CEP: 65727-000 - Município de Tnzldela do Vale - MA.

DOPrn?! n^A?A SINAPI MA 09/2023 - Valores Som Desoneração ENCAROOS SOCIAIS:! 114.08^PREÇOS I DATA ^ BDI: 20.00%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

00043462

00037373

Mão de Obra

Serviço

FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA

ENGENHEIRO CIVIL-

HGRISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES-

COLETADO CAIXA)

SEGURO-HORISTA

(COLETADO CAIXA -
ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

00034760 ARQUITETO PAISAGISTA

CURSO DE

CAPACITAÇÃO PARA
ARQUITETO PAISAGISTA

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES)-

HORISTA

H  1.00000000

1,00000000

RS 0,01

RS 0.011

TOTAL Encargos
, COEFICIENT I PREÇO
i  E UNITÁRIO

I.ÜOOGOOOO RS 82.99

TOTAL Mão do Obra:

COEFICIENT { PREÇO
E  UNITÁRIO

1.00000000 R$ 0.44

TOTAL Serviço:

VALOR:
VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%);

VALOR COM BOI:

RS 0.01

RS 82.99

RS 62.99

RSBS.30

RS 40.83

RS 44.47

RS 85.30

RS 17.06

RS 102.36

1 3 9Q77S DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)
—n rmi rm i coeficient i

FONTEEncargos Compiemer^tares

00043493

00037372

00043469

EPI ■ FAMÍLIA

TOPOGRAFO - HORISTA

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

EXAMES - HORISTA
(COLETADO CAIXA -
ENCARGOS

COMPLEMENTARES)

■ FERRAMENTAS • FAMÍLIA
TOPOGRAFO - HORISTA

(ENCARGOS
COMPLEMENTARES-

COLETADO CAIXA)

1.00000000

1,00000000

1,00000000

PREÇO
UNITÁRIO

RS 0,67

RS 1,14

RS 0.08

R$0.67

RS 0.08

de Castro
C^r:0b7.056.f>53-87

Ck1a.UC0.4.3 53.51Ü.MÊ

COMPOÇIÇAO DE CUSTO UNITÁRIO 8 / IS



TRIZIDEUMVALE ̂
PH0CJU\]CUU7fíD^
FLS. 1)7)^
RUB. 1/

ESTADO DD MARANHÃO

PREFErTURA MUNICIPAL DE TRíZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558,070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n* 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

PROPONENTE: Profoilura Municipal de Trizidela do Vaie • Maranhao.

OBJETO- tie Empresa Especializada ©m Projetos Básicos de Engenharia nó Município de Trizidela doVala - MA,

ENDEREÇO: Av. Doputado Carlos Meio. n" 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 - Município de Trlzlrlela do Vale - MA.

BASE DE

PREÇOS I DATA 09/2023 - Valores Sem Desoneração
ENCARGOS SOCIAIS: 114,08%

BOI: 20.00%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO

00037373

MSo de Obra

00002358

Serviço

SEGURO - HORISTA

{COLETADO CAIXA -
ENCARGOS

complementarei

DESENHISTA

PROJETISTA (HORISTA)

CURSO DE

CAPACITAÇÃO PARA
DESENHISTA

PROJETISTA

(ENCARGOS

COMPLEMENTARES}-
HORISTA

1,00000000 R5 0.01

TOTAL Encargos
COEFICIENTI PREÇO

E  UNITÁRIO

1,00000000 RS 16.82

TOTAL Mão de Obra:
COEFICIENTI PREÇO

E  UNITÁRIO

1,00000000 RS 0,08

TOTAL Serviço:
VALOR;

VALOR SEM ENCARGOS:
VALOR ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS:

VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

RS 1,90

RS 16.82

R$16,82

RS 0,08

RS 0.08

RS 18.80

R$ 9,79

RS 9,01

RS 18.80

RS 3.76

RS 22,56

N . AMVII lAo TCrMiPn nc PkirsPMUaPIA C.nM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

1  ..M,n COEFÍCIENT PREÇOEncargos Complemenlares FONTE UNID ^ UNITÁRIOFONTE

00043486

00037372

FERRAMENTAS • FAMÍLIA

ENGENHEIRO CIVIL-

00043462 HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA}

00037373

1,00000000

H  1,00000000 RS 1,14 R$1.14

H  1,00000000 R$0,01 R$0.01

H  1,00000000 RS 0,01 RS 0,01

RS1.87I

Jor^f^^-ihtn de Castro
: Ob>.956.053-87

Cir-A. Cfc-(;.4 3 53.L1Q -.Vp:

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO 9 / tí>



TRIZIDEU
proc.TP í li
FLS. ;
RUB.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEíTURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01,558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Meio. n* 1670 • Aeroporto - CEP; 65727-000

PROPONENTE: Preíeilura Municipal de Trizidela do Vale ■ Maranhão.

OBJETO- de Empresa Especializada em Projetos Básicos de Engenharia no Município do Trizidela do
■ Vale • MA.

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo. n* 1670 - Aeroporto • CEP: 65727-000 - Município de Trizidela do Valo - MA,
D Aop nP ^ —

PREÇOS I DATA 09/2023 - Valores Sem Desoneração
ENCARGOS SOCIAIS: 114.08%

BDI: 20.00%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO ÜNITARIO

Mão de Obra

AUXILIAR TÉCNICO/

00000532 ASSISTENTE DE

ENGENHARIA (HORISTA)

CURSO DE

CAPACITAÇÃO PARA
AUXILIAR TÉCNICO DE
ENGENHARIA

{ENCARGOS

COMPLEMENTARES) •
HORISTA

COEFICIENT PREÇO

E  UNITÁRIO

1,00000000 RS 26,54

TOTAL Mâo de Obra:

COEFICIENT PREÇO

E  UNITÁRIO

1,00000000

TOTAL Serviço:
VALOR:

VALOR SEM ENCARGOS:

VALOR ENCARGOS

VALOR COM ENCARGOS:
VALOR BDI (20.00%):

VALOR COM BDI:

RS 0,23

RS 26,54

R$ 26,54

TOTAL

RS 0,23

RS 0.23

RS2B.64

RS 14.36

RS 14.28

RS 28.64

RS 5.73

RS 34.37

.lokjOÍ^ Castro
^íF-. 057.056.053-87CíÍa.CCÜ.43.C3.519-M£

composição de custo UNITÁfllO to/ IS



ESTACO DO MAKAXH^D

ntEFEirUM MUNIOML DE TRI2IDE1A OO VALE

CWf 01 55«.070/DOOI-:J

A». DepoudoCArte Me«. n" 1670 - Anuporla- CEP. 6S 717^00

PreTciljfa Wufitepal do Toinieta iJoVate ■ Moianhao.
irai.-táo 00 tniwosa tspeoiuoaaa em f-i<««os l , .. .

Av Dep^oCo Catlw Molo. n' 1670 - Awopoflü • CEP: 65727-000. Muntclpo de Trizidela do Vati • MA.
SiNAPi MAÜ9/2023 - Vakjres Som Oesonofaçio

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

2"MÉS

B*CARQOS SOCU^S:

8DI: 20,00%

oiscrimikaçAodos
SERVIÇOS

1,0 EQUIPE TtCMCA 100,00% RS J90.237,44

%  I VALOR I % I VALOR
8.53% fre 40,853,12 ] 8.33% 1 RS 40.853.12

3* MÊS 4> MÉS

% VALOR % VALOR

6.33% RS 40.853,12 8.33% RS 40.853.12

discriminação dos „
SERVIÇOS

EQUIPE TÉCNICA 100,00% RS

DlSCmMINAÇAO DOS
SERVIÇOS

EQUIPE TÉCNICA 1 100.00% I RS 490.237.44

Acuniiiado {%
100.00* RS 480.237.44

Acumulado (RS

Pafcela (%) 8,33% Pa^cala (%) 8.33* Paimla (%) 8.S3* 1 Parcela (%) 8.33%

Acumo!ado(%) 8,33* 7%cumUado (*) 16,67% Acumulado (%) 25,00% Acumuindo (%] 33,33%

Parcala (RS; ! RS 40.353.12 Parcala (RS) RS 40.853,12 Parcela (RS) RS 40.853.12 i Parosti (RS) RS 40.853,12

Acumulado (RS) RS 40.853.12 Acumulado 1 RS) RS 81.706,24 Aa4nulaijo(RS} RS 122.559,36 Acumulado (RS) RS 163.412,48

6* MÊS

*  I VALOR I * I VALOR
^]53% TrS 40.853.12 \ B.33% | RS 40.853.12

I  ParceM (*) | 8.33* I Parcela (%)
Acumulado {%) 41,67* Acumulado (*) ^.00%

100.00* RS 480.237.44 Pgrcrfa (RS) RS 40.853.12 Patcela (RS) RS 40,853,12

Acumulado (RS) RS 204.265,60 Acumulado (RS) RS 246.118,72

7* MÊS I r MÊS
*  I VALOR * VALOR

8,33* I RS 40,863,12 I 8.33% [ RS 40.853,12

Parcata (%) | 8.33% Parcela {%) 6.33%

Acumulado (%) 58.33% Acumulado (%) 66,67%

Parca!» (RS) RS 40.853.12 Parcaia (RS) RS 40.653.12

Acumulado (RS) 1 RS 285.971.64 Acumulodo (RS) RS 326.824,96

Acumulado (*

Acumulado (RS■EHünmisa

Acumulado (*

Acumulado (RS
i.uMB. ..Mrmrrai

■I^KSilSXBi

AcumuLado (%)

Acumulado (RS ■laeHEBci

Jo<^à è^^Cosíro
Cj.ÍA^üC<J.43.03.5ie.M£

ai»í004AMAElS-Fl*< 11/IS
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tSTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNiOPAl DE TRIZCELA 00 VA1£
CNPJ:01.55a.070/0001-22

Av. Deputado Orlov Mulo. n* 1670 • Aeroporto - CEP: 6b727-C00

Prefeilura Municipal de TrizkJeta do Vale • Maranhao.
Coniraiação de Empresa fcapecanzaga em rroieigs —

ENDEREÇO: I Av. Depulado Caiios Mrto. n* 1670 • Aeroporto - CEP: 65727-000 - Município de Trizidela do Vale • MA.
SINAPI MA 09/2023 - Valores Sen Desoneração

CURVA ABC

ENCARGOS SOCIAIS:

BDi:

ii4.oa%

20,00%

ITEM I REFERèNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM
1.1 SINAPI 90777 pm^aRGOS COMPLEMENTARES

ZZZr~ ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS
1.2 SINAPI 100304 COMPLEMENTARES

AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM
1.4 SINAPI 88255 ENCARGOS COMPLEMENTARES

DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES.

UNID. QUANT.

TOTAL

VALOR TOTAL (R$) PARTICIP. {%)

135.29 RS 23.811.04 5828%176.00 RS

9.007,68 22,05%102.36 RS86,00 RS

34.37 RS 6.049.12 14.81%176.00 RS

22,56 RS 1.985.28 4,86%68.00 RS 100.00%

R$ 40.853,12 100,00% 100,00%

Jost' CflSíro
OPF- 057.956.053-87

CREA - C€0.43.í:3.S-:5 - f.íE

CURVA ASC MENSAL 12/15



ESTADO DO MARANHÃO

PREEEtTURA MUNICIPAL DE TMZIOELA OO VALE

CNPJ:01.5Sa.070/0001-22

Av. Deputado Carloi Melo, n' 1670 - Aerupofto - CIP: 55 72 7 0 00

lúMMÜÉlki^lprefeitura Munícipai de Trtzídela do Vale - Maranhão.
OSJETO:IContratação de Empresa Especializada em Proietos Bàsfcos de Engenharia rto Município de Ttizdela do Vale - MA.

' Av. Deputado Carlos Meto, n" 1670 - Aeroporto • CEP: 65727-000 • Município de Trizideta do Vale • MA.

SINAPI MA 09/2023 - Valores Sem Desoneração

CURVA ABC

ENCARGOS SOCIAIS:

BDi:

ii4.oa%

20,00%

VALOR TOTAL (Rt) 1 PARTICIP. (%)UNID. QUANT.DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

ENGENHEIRO C^'IL DE OBRA JÚNIOR COM 2.112.00 RS

1.056,00 RS

2.112,00 RS

1.056.00 RS

135,29 RS

102,36 RS

34,37 RS

22,56 RS

285.732,48

108.092.16

58,28%

22,05%

14,81%

4,86%

58.28%

80.33%

95.14%

100,00% íi-s''.

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO 1

1.1 SINAPI 90777

1.2 SINAPI 100304

1.4 SINAPI 88255

1.3 SINAPI 90775

ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES
DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

TOTAL R$ 490.237,44 100,00% 100,00%

Castro

CURVA A8C ANUAL 13/15
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ESTADO DO MAdANHÃO

PRETEITURA MUNIOPAL DE TRIZIOEU OO VAIE

CNPl: 01.5S8.070/0001-22

Av. Dei«ítjd0 Curloí Mílo. n' 1670 - Aproyono - CEP; 65727-000

PROPONENTE:|Pre(ettura MuniclMl de Trbkíeta do Vale - Maranhão. ——

OBJETO' Empresa Especializada om Projetos Básicos de Engenharia no Município de Trizidela do
■ Vale - MA.

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo, n' 1670 • Aeropcrto • CEP: 65727-000 • Município de Triztóela do Vnle • MA,

BASE DE PREÇOS / DATA
1

SINAPl MA 09/2023 - Valores Som Dosorreraçâo !
j

ENCARGOS SOCIAIS: 114.08%

BASE:
BOI; 20,00%

COMPOSIÇÃO DO BDI - BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

Esludos e Prdeitos. Planos e Gerendamanio e odros correlalos

al. dofMr eslimaliva de percentual da base dc cálculo para o ISS;

ISobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%);

lE^KtiaiHE

100.00%

5.00%

Itens Siglas % Adotad

Administração Contraí AC 3,00%

Sequro e Garonlia SG 0,30%

Risco R 0,40%

Despesas Financfl^as DF 1,00%

Lucro L 4.66%

Tributos (impostos COFINS 3%. e PIS 0,65%) CP 3.65%

Tributos (ISS. variável de acordo com o município) ISS 5.00%

Tributos (Confríbiiçáo Pravidonctáfla sobro a Receita Bruta • 0%
ou -1,5% - Desoneração)

CPRB , 0.00%

BDl SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU 20.00%

\Mmm
lEmi
lE!^
IKKOm

IBESa
lEBi

0,00% 4.50%

19.60%

o valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a metodotegla adotada pelo TCU nos acórdãos 2369/2011 e 2622/2013:

(l + AC+S+R+O.Cl-fDFUl+L) ^
BDl- — i

Declaro para os devidos Tms que. conforme legislação tributária murscipni. a base de cálculo para Estudo# e Projetos. Planos e
Gerencamento e outros correlatos. é do 100%. com a respecUva alíquota de 5%.

Declaro para os devidos fns que o regime de Contribuiçôo Previdendária sobro a Receita Brirta adotado para elBfaotnçâo do orçamento foi
SEM Dtisoneraçâo. o qito esta é a alternativa mais adequada para a AdmirwlraçÃo PúbBca.

TR12IDELA 00 VALE - MARANHAO

Responsável Técnico Responsável Tomador

José/C^l^ de Castro
^PiC57.956.053-87

CKüA • 06(1.43.53.510 • ME



eSTADO t)0 maranmAo

PftEfimjRA MUNJCIPAl 0£ TRQIDdA DO VAIE

CfJPI O1.558,O7O/0Ml-2J

Av. OeixJIaaoCjikjjMclo. n' Í570 • Aetoswfto -CcP 6S7J7-000

PROC.
FiS. '
rub.^

PROPONENTE:|Pfgfoi<iiin Municipal <>c TnacieJa Oo Vale • Maranhão. — —

OBJETO: ContnlnçSo do ErrpfOM Espcciafe.ida cm Projelos Bósicos de Engenhaía no Município de IrizidEJa do Voto • MA,

ENCARGOS SOCIAIS: 114.08%

BOI: 20,00%

BASE DE PREÇOS I SINAPI MA 0g>'2023 • Valores Sem
DATA BASE: Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

DESCRIÇÃO
SEM DESONERAÇÃO

HORtSTA% MENSALISTA%

COM DESONERAÇÃO

HORISTAS MENSAUSTA%

Ma;i:7J=

Salário E

Seouro Contra Acklenlps Tra

GRUPOB

17,87Repouso Semanal Remunefado

lUIlIU

mum

Dias da Chuvas

AuxUio Acldanta tio Trabolho
IgiTi^cw

Salário Maternidade

Aviso PrévK) Indenizado

Aviso Prévio Trtfcathado

11.45%

GRUPO D

Rcncidènaa dc A sooro Aviso Prévio
TiaPalhado ♦ Roincidôncia do FGTS sobro
Aviso Prévio Indenizado

TOTAL (A + 6+ C + D)

Joi^y^arfíto de Castro
/ÍPF: 057.966,053-8/

t-RÜA. 060.43,53.510

£NCAaGOS SOCIAIS 1S/S5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizldela do Vale - Maranhão

OBJETO:

ENDEREÇO:

Contratação de Empresa para Elaboração de Projetos
Básicos de Engenharia

Av. Deputado Carlos Melo. n' 1670 - Aeroporto - CEP:
65727-000 - Município de Trizidela do Vale - MA.

Castro

TRIZIDELA DO VALE - MA

2023

Página I 1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZÍDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP; 65.727-000

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Maranhão

OBJETO: Contratação de Empresa para Elaboração de Projetos Básicos de

Engenharia

ENDEREÇO: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000 -

Município de Trizidela do Vaie - MA.

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade
estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos
para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem
observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto deverá ser viabilizado de acordo com questões normativas
vigentes. Cada parte do projeto a quai contenha aspectos em normas, deverão ser
abordados de acordo com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os
pormenores, aos seguintes itens:

. Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e
Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
{ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas
Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN. DIN

Castro
057.356.053-87

Cf-^A.UG0.43.53.610 .f^ Página I 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo. n® 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a elaboração de projetos.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às

condições contratuais,

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

MÃO DE OBRA

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade destes

serviços.

Cas/ro
"íj^356.053-87

(.«cA.060.43.53.510.ME

Página I 3
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÍZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558,070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SlNAPl, como

referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas composições próprias,

de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota mesmos Parâmetros da

Tabela Oficial SlNAPl.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

mijltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em

anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os custos com encargos sociais e trabalhistas deverão ser elaborados

conforme a legislação em vigor. Deverão ser expressos como um percentual

incidente sobre os salários.

Os encargos sociais são tratados de duas formas diferentes: sobre a folha de

pagamento, no caso de profissionais que trabalham em regime mensal, os
mensalistas, ou sobre o custo operacional de mão de obra, no caso dos profissionais

horistas.

Os encargos sociais utilizados na realização do projeto serão de acordo com

os valores adotados pelo SlNAPl,

Josj^arlffo de Castro
CPF; 057.956.053-87

CHEA.OC0.43.53.510 -Me
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRI2IDELA DO VALE

CNPJ; 01.558.070/0001-22
Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de cargos a serem contratados pela a

empresa:

1. EQUIPE TÉCNICA

1.1 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

1.2 ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.3 DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.4 AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

Josè)éu''lWde Castro
007.956,f>f)3-8?

CBÍa ' OCU.-ii 'jÍ.-IO • MC

Página I 5
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os serviços deverão ser executados obedecendo-se rigorosamente as

especificações e materiais constantes deste memorial. Quaisquer alterações

deverão ser submetidas à análise do Engenheiro Responsável pela fiscalização,

designado pela Administração Municipal, devendo sempre ser comunicadas através

de ofício.

A aceitação final dos serviços estará vinculada ao fiel cumprimento do Projeto

e do Memorial Descritivo, ou eventuais alterações acordadas.

1.0-EQUIPE TÉCNICA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

O Engenheiro Civil desenvolverá projetos de engenharia de acordo com as

necessidades do contratante, com especificações e exigências adotadas pelo TGU.

Deverá também fazer levantamentos In loco para elaboração de orçamentos.

Terá de participar e orientar da realização de previsões orçamentárias,

dimensionando materiais, equipamentos e mão-de-obra necessária à execução dos

diversos projetos, controlando a qualidade dos suprimentos e serviços.

Está sob responsabilidade do Engenheiro Civil estudar e estabelecer métodos

de utilização eficaz e econômica de materiais e equipamentos, bem como de

gerenciamento de pessoal.

ChuÁ.oiio.43.53.5io.Me
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

ARQUITETO PAISAGISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

O Arquiteto paisagista desenvolverá projetos de arquitetura com composições

de arte e ciência para esquematízar um ambiente físico com elemento que o irão

compor. É uma maneira de desafiar a criatividade e criar interação do humano com

a paisagem em que estiver envolvido. O paisagista, ou arquiteto paisagista, precisa

de não só ter conhecimentos de arte e ciência, como também

de geologia, topografia, sistemas climáticos, aquáticos e demais conhecimentos da

natureza.

O paisagista pode utilizar inúmeros elementos construtivos: piscinas,

cascatas, quadras desportivas, adegas, quiosques, churrasqueiras, acessos e

escadas, pisos, muros, iluminação entre outros. Para além da escolha da vegetação

que melhor se adapte à iluminação, solo e clima do local.

Desenvolve projeto em espaços naturais e urbanos, analisa as

necessidades de acordo com sua funcionalidade, topografia e preservação do

meio ambiente. Contribui para o planejamento, estética e implantação de espaços

públicos e privados.

DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Deverá auxiliar engenheiro na elaboração de projetos (plantas baixas, plantas

complementares, cortes, elevações e detalhamentos), na definição de anteprojetos,

projetos executivos e desenhos "as built"; desenvolverá projetos em 2D e 3D,
utilizando a informática como uma das ferramentas de trabalho, pautando- se em

normas e convenções vigentes e pertinentes à área.

Elaborar desenhos de construção em geral, traçados geométricos, perfis

topográficos e executar plantas de desenhos de construção civil.

Examinar croquis, rascunhos, plantas, especificações técnicas, materiais,

equipamentos disponíveis e outros para orientar-se na elaboração de Projetos.

de Castw
057,955.053-87

CRÇA - ObO.dS 53.510 • f-AE



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01,558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Meio, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65.727-000

Auxiliar na compatibilização de projetos e colaborar na definição das

diretrizes, seguindo as normas técnicas e padrões de desenho da empresa.

AUXILIAR TÉCNICO DE ENGENHARIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tem como dever auxiliar nos registros de dados sobre as obras, nos

lançamentos no Sistema, na organização e arquivo de documentação, bem como na

elaboração de planilhas e relatórios, acompanha o engenheiro responsável nas

visitas às obras, documentar processos em execução ou finalizados de serviços

contratados, através de projetos, fotos, memoriais e outros documentos para

assegurar o cumprimento de contrato, regras e normas definidas.

Auxiliar na elaboração de relatórios diversos sob orientação superior, efetuar

a conferência de notas fiscais, seus vencimentos e entrega. Apoiar a área nos

demais serviços administrativos internos e externos conforme orientação superior.

Jc^-Vorfití) fJc Castro
•.yr>fif.7.9hb.053-fl7

CJ-üA.uuo.iJoa.siü-f^
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale - Maranhão.

OBJETO:

ENDEREÇO:

Contratação de Empresa Especializada em Projetos

Básicos de Engenharia no Município de Trizidela do

Vale - MA.

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto -

Município de Trizidela do Vale - MA.

Josfi^arlUn de Castro
CPr: C57.956.053-87

cR=A.oeo.43;;3.í:iü-MG

TRIZIDELA DO VALE - MARANHÃO

2023
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 00 VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo. n" 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação de uma empresa especializada em elaboração de projetos de

engenharia e arquitetura, para o município de Trizidela do Vale Maranhão.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Propor um melhor desenvolvimento dos projetos de engenharia a arquitetura,

com uma equipe conjunta, tendo assim uma maior rapidez na entrega dos projetos

3. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO

A aquisição do objeto do convênio se dará mediante processo licitatório em

consonância com a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

A estimativa das quantidades unitárias a serem contratada será através de

uma planilha orçamentaria, que atendera todas as necessidades do município

Este Estudo Técnico Preliminar - ETP, pretende a execução do objeto em três

etapas:

Etapa 1 - A escolha de quais profissionais é o suficiente para atende as

demandas do município;

Etapa 2- Elaboração dos projetos básico para contratação

Etapa 3 - Contratação de empresa para execução do serviço.

5, LEVANTAMENTO DE MERCADO

A partir de reuniões da equipe de planejamento da proposta, tratou-se do tema

levantamento de mercado. Com isso, observou-se que o mercado se encontra

ofertante dos serviços de contratação para elaboração de projetos.

CflSíro
057.956.053-07

CREA-060.43.53.510-MC
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ; 01,558.070/0001-22

Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

O valor estimado decorrente contratação de empresa especializada em

projetos básicos de engenharia, está orçado em R$ 490.237.44 (quatrocentos e

noventa mil e duzentos e trinta e sete reais e quarenta e quatro centavos), cuja

metodologia adota a de referência de preços e custos SINAPI (Sistema Nacional de

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A contratação deve incluir os elementos necessários para, deforma integrada,

gerar os resultados pretendidos e atender às necessidades da contratação proposta

neste Estudo Técnico Preliminar. A proposta de contratação de empresa

especializada em projetos básicos de engenharia do Município de Trizidela do Vale,

representa um passo fundamental na garantia de um serviço feito com estrema

competência.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento

sustentável obedecem ao seguinte:

a. Se efetivada nos termos aqui dispostos, a contratação implicará em uma

equipe mais conjunta;

b. Garantia na qualidade de projetos elaborado com maior agilidade:

c. Identificação de impactos positivos esperados, como melhoria na

qualidade de vida, saúde e oportunidades econômicas para a comunidade.

Jr.r.^arhifíie Castro
epr: Ü&7.956.0S3-8/

crea- oeo.43.í;a.5 te.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.558.070/0001-22

Av, Deputado Carlos Melo, n" 1670 - Aeroporto - CEP: 65727-000

9. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das

necessidades elencadas e os demais aspectos normativos e iegais, conclui pela

VIABILIDADE, uma vez considerados os seus potenciais benefícios em termos de

eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Trizidela do Vale - MA. 21 de novembro de 2023.

Joèj/Corhjo-'cie Castro
/CPr: 05^956.a53-87
ZREA • 060.43.53.510 •
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO II

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO N"

PROCESSO ADMINISTRATIVO

TOMADA DE PREÇOS N° /2Q2

TERMO DE CONTRATO N° /20:

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO

VALE/MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
E A EMPRESA .

O município de Trizidela do Vale/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de , com
sede na cidade de inscrito no CNPJ sob o n° , neste ato representado pelo Secretário
Municipal de , Sr. , CPF , nomeado pela Portaria n° , de , e em
conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa , inscrita no CNPJ n° , com sede na , CEP:

, no Município de , denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor
, portador da Cédula de Identidade n° e CPF n° , tendo em vista o que consta

no Processo n" , e o resultado final da TOMADA DE PREÇOS n® , com fundamento na Lei n®
8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este termo tem como objeto a contratação de empresa especializada na elaboração de projetos
básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA,
que compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias a execução
dos serviços, conforme especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos deste Edital.

1.2. Os serviços compreenderão a elaboração e desenvolvimento dos serviços técnicos de arquitetura
e/ou engenharia, conforme segue: Projeto Arquitetônico, construção e área de ampliação e reforma;
projeto de drenagem pluvial; memorial descritivo; especificações técnicas; planilhas de preços
(orçamentos e composições); cronograma físico financeiro; projetos de pavimentação e sinalização
viária, entre outros.

1.3. Os projetos arquitetônicos serão elaborados de acordo com as descriminações contidas no Anexo
I.A parte integrante deste Termo de Referência

1.4. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e
à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

Os serviços serão executados pela CONTRATADA em regime de "Empreitada por Preço Global".

CLÁUSULA TERCEIRA • DO FUNDAMENTO LEGAL: ^

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.ti izidcladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Este contrato está fundamentado na Licitação Pública, modalidade Tomada de Preços N°10/2023 do tipo menor
preço, e ainda na Lei Federal n' 8.666/93 e demais instrumentos legais que regulam a matéria. Sendo a execução
dos serviços em regime de empreitada por Preço Global.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, podendo
ser prorrogado na forma do art. 57, II, da Lei n° 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA - VALOR DO CONTRATO

O valor do presente contrato é de R$ , sendo R$_

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

mensal, conforme proposta de preços.

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas na seguinte dotação orçamentária;

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO:

NATUREZA DA DESPESA:

Fonte de Recursos;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

CLÁUSULA DÉCIMA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.20v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitaíório.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

a), por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

b). amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

a). O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

b). Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

c). Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

d). Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES DO CONTRATO

O instrumento contratual pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. ® 8666/93, com a apresentação
das devidas justificativas.

Parágrafo primeiro: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem na obra, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, consoante dispõe o artigo 65, § V da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tnzidclaüovaie.tna.üov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

na Lei Complementar n" 123, de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e na Lei n° 8.666, de 1993, bem como
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial do
município de Trizidela do Vale, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo
de 20 (vinte) dias daquela data, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Município de Trizidela do Vale (MA) de de 202

Contratante

Contratado

TESTEMUNHAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ina.2ov.br
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA
CF

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° _
TOMADA DE PREÇOS N® /2023

/2023

(nome da empresa), com sede na (endereço da empresa).
CNPJ por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27
da Lei n® 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854/1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre
integralmente a norma contida no art. 7®, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que
não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz), a partir de
14 (catorze) anos.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Observação: (Deverá ser elaborado em oaoel timbrado da empresa, contendo CNPJ. endereço,

fone: emall).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.aov.br



PREFEITURA SE

TRIZIDEUV

dovAUE

TRIZIDELA DO VALE

PROC. 1411001/2023

FLS.

RUB 1

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®_
TOMADA DE PREÇOS N° I202Z

Eu (representante do licitante), portador da Cédula

de Identidade RG n" e do CPF n° , como representante devidamente constituído

de (identificação do licitante), inscrita no CNPJ n° , doravante

denominado (Licitante), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em

especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente (pelo

Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de ̂ to da presente Licitação, por qualquer meio ou por

qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio

ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da

presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da

abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Localidade, data, mês e ano

(assinatura do representante legal do Licitante)

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.inzldeladovale.ma.20v.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ANEXO V

DECLARAÇÃO COMPROBATORIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAI EMPRESA DE
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" I202Z
TOMADA DE PREÇOS N° I202Z

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos;

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06 e'
alterações, declaramos: (assinalar)

(  ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte,
ou

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4° do art. 3° da
Lei complementar n° 123/06.
ou

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de
empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4°
do art. 3° da Lei complementar n° 123/06.

Estando assim apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei, não havendo
fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.

Localidade, data, mês e ano

(nome, assinatura do deciarante e número RG n°. e CPF n".)

Observação: {Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ. endereço, fone:

email).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, íi° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.20v.br
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®_
TOMADA DE PREÇOS N° I202Z

A Empresa (nome da empresa) com sede na (endereço da empresa),
CNPJ por Intermédio de seu representante legal o(a) Sr (a) (nome) portador da
Carteira de Identidade n° (n*" e órgão emissor) e do CPF n° , DECLARA sob as penas da Lei, assumindo
as conseqüências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, especialmente
para a TOMADA DE PREÇOS n° I

1. Que não possui em seu quadro funcional servidor público da ativa ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;

2. Que os sócios da empresa acima identificada, não são pessoas ligadas a integrantes do Poder Municipal
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou
consanguineo até o 3" grau civil, que configure NEPOTISMO contrariando a Súmula Vinculante n® 13 do STF -
Supremo Tribunal Federal.

3. que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 e alterações posteriores, bem como que comunicará
quaisquer fatos ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual
situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico-financeiro.

4. que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnico(s), e/ou qualquer
outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não estão respondendo processo judicialmente com
sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos
ao erário público e/ou formação de quadrilha.

5. que o(s) proprietário(s) e/ou sócio(s) exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos
nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea "a" e inciso II, alínea "a", da Constituição Federal.

6. declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4" da Lei n" 10.520 de 17 de julho
de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

7. declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para sua Habilitação no
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

8.declara que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus
anexos.

9. declara que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de
credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total
conhecimento da realização dos trabalhos do certame

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: wwv\.tri/idcladovale.ma.20v-br
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Obs.: Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente, no ATO DO CREDENCIMAENTO,
separadamente dos envelopes de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preços exigidos nesta
licitação.

Observação: (Deverá ser elaborado em oaoel timbrado da empresa, contendo CNPJ. endereço, fone:
email).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trízídela do Vale-Maranhão
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ANEXO VII

MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE
LICITANTES E DE RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° {202Z
TOMADA DE PREÇOS N® /2023

Senhor Presidente

(nome da emoresa) , CNPJ n° , sediada em
(endereço completo) , por intermédio de seu representante legal Sr(a)

, portador(a) da cédula de identidade n® e do CPF n®
, declara para fins dos dispostos do edital da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração
de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do Pais, assim como anseia
pela efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à Nação uma resposta à altura das suas expectativas;

' Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior
de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93
e alterações posteriores, se compromete a;

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que
integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu
beneficio, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e
serviços para o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO);

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu
nome ou em seu beneficio dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de
vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou indireta, a qualquer funcionário município de TRIZIDELA DO
VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO), nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios;

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome,
seja como representante, agente, mandatária ou sob qualquer outro vínculo, utilize qualquer meio imoral ou
antiético nos relacionamentos com funcionários do município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER
EXECUTIVO);

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu beneficio estabeleça
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham
sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vaie-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trlzideladovalc.ma.soyjbr
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5. Não tentar, por qualquer meio, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou
não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO)
em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, declara que;

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado
e discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficial das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas,
dentro de sua cadela produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes
e informações para firmá-lo.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitaçâo desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Observação: fPeverà ser elaborado em pape/ timbrado da empresa, contendo CNPJ. endereço, fone:
ema/7).

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.20v.br
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ANEXO VIII

MODELO DE CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

TOMADA DE PREÇOS N° Í2Q2Z

Prezados Senhores,

/2023

Proponente:
Endereço:
CNPJ/CPF:

Dados para crédito em conta por parte do município de Trizldeia do Vale (MA).
Banco:

Agência n°;
Conta corrente n®:

Prazo de execução dos serviços: 12 (doze) meses contados após a assinatura do contrato.
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Tendo examinado o edital a empresa acima citada vem apresentar a proposta para execução dos
serviços nele referidos, no valor mensal de R$ ( ).

Pela presente, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n®
8.666/93, suas posteriores alterações e às cláusulas e condições prevista na Tomada de Preços
acima mencionada.

Declaro que esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis sociais),
materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e demais encargos
necessários à perfeita execução das obras.

Declaro ainda que não possuo nenhum fato que me Impeça de participar da mencionada licitação.

Assumo o compromisso de bem e fielmente quanto à qualidade, dos serviços cotados no Anexo I,
caso seja o vencedor da presente licitação.

Assinatura do Proponente

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizldeia do Vale-Maranhào
CEP: 65.727-000- Site: www.triztdcladovale.ma.20v.br
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ANEXO (X

MODELO - PROCURAÇÃO CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®_
TOMADA DE PREÇOS N° /2023

/2023

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa inscrita no CNPJ.
n® , com sede em tendo como representante legal o Sr.

para participar da licitação acima referenciada, na Prefeitura Municipal ,
representada por (nome/identidade/CPF) ou procuração anexa, na qualidade
de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante,
visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposiçâo de
recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao
certame.

Localidade, data, mês e ano

Assinatura do Representante da Empresa

OBS: Documentos a serem apresentados:
(1) Em caso de firma individual, o registro comercial
(2) Nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor)
(3) Credencial com firma reconhecida por qualquer das modalidades.

Observação: (Deverá ser elaborado em

fone: email).

te! timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço,

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizideia do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.(rizideladovale.ma.20v.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS NL 10/2023

O município de TRIZIDELA do vale. Estado do Maranhão, através Secretaria Municipal de
Administração, toma público que fará licitação na modalidade Tomada de Preços.

BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e alterações.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de engenharia,
para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que compreenderá a mão
de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à execução dos serviços, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos deste Edital.

ABERTURA: 3 de janeiro de 2024 às 10:00 horas.

INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo, n° 1670 - Aeroporto - Trizidela do
Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico por e-mail
ci)ltvportal@outlook.com na página v\^vvv.trizide]adovale.ma.uov.br

Trizidela do Vale (M^^ÇOS de dezembro de 2023.

^oque BanWo^ilho
Secretarie-Miinicipál de Administração

Portaria n° 02/2021-GP

A
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DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

Secretaria Municipal de Administração

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:
Encaminho a mídia contendo AVISO DE^mCITAÇAO, referente ao Tomada de
Preços n° 10/2023, para as providências^dabíveis.

Eno^e de Sá^Vreto Filho
Secretário muiiitipdl de Administração

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n*' 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
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TERMO DE PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO DA
TOMADA DE PREÇOS N° 10/2023

Atendendo a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, em especial ao Princípio da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o "AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO"
na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 10/2023, foi afixado no quadro de avisos desta
Prefeitura Municipal na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trizidela do Vale, Estado do Maranhão, em
08 de dezembro de 2023.

Cristiàne Cruz de Freitas

CPF: 013.801.323-39

Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.tri2ideladovale.ma.qov.br
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-AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO :

54/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2023

O município de TRIZIDELA do vale, Estado do
Maranhão, através do Fundo Municipal de Assistência
Social, torna público que fará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para Registro de Preços. BASE LEGAL:
Lei n° 10.520/2002, Decreto n" 10,024/2019, Decreto
Municipal n® 24/2021, Decreto Municipal n® 15/2019 e pela
Lei n® 8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE
PREÇOS para eventual e futura contratação de empresa
para o fornecimento materiais diversos, destinada
distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse do
Fundo Municipal de Assistência Social do município de
Trizidela do Vale (MA). ABERTURA: 11 de janeiro de 2024
às 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos
Melo, n® 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário
de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico
www.DortaldecomDrasDublicas.com.br por e-mail
coltvDortal@outlook,com na página

^■ww.trizideladovale.ma.aov.br Trizidela do Vale (MA), 08
jQ dezembro de 2023. Maria Rosilene Silva. Secretária
Municipal de Assistência Social. Portaria n® 06/2021 -GP

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - AVISO DE
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS - AVISO DE
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS : 10/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N®. 10/2023

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado dO
Maranhão, através da Secretaria Municipal de
Administração, torna público que fará licitação na
modalidade Tomada de Preços. BASE LEGAL: Lei n®
8.666/93 e alterações. OBJETO: Contratação de empresa
especializada na elaboração de projetos básicos de
engenharia, para prestação de serviços técnicos ao
município de Trizidela do Vale/MA, que compreenderá a
mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas
necessárias à execução dos serviços, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos

^este Edital. ABERTURA: 3 de janeiro de 2024 às 10:00
oras. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos

encontram-se á disposição dos Interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos
Melo, n® 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário
de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico por e -mail
CDltvDortal@outlook,com na página
www.trizideiadovale.ma.aov.br Trizidela do Vale (MA), 08
de dezembro de 2023. Enoque de Sá Barreto Filho.
Secretário Municipal de Administração. Portaria n®
02/2021-GP

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - AVISO DE
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ■ AVISO DE

LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA: 11/2023
AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N® 11/2023

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação,
torna público que fará licitação na modalidade
Concorrência. BASE LEGAL: Lei n® 8.666/93 e alterações.
OBJETO: contratação de empresa de engenharia
especializada na adequação de escolas do município com

dispositivos de combate à incêndio e acessibilidade no
município de Trizidela do Vale (MA), de acordo com as
especificações e exigências estabelecidas no Projeto
Básico e seus anexos. ABERJURA: 16 de janeiro de 2024
às 09:20 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos
Melo, n® 1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário
de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico por e -mail
CDlDmtv2@outloDk.com na página
vww.trizideladovale.ma.aov.br Trizidela do Vale (MA), 08
de dezembro de 2023. Maria Sônia Silva Abreu. Secretária
Municipal de Educação. Portaria n® 01/2021 -GP.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - AVISO DE
LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ■ AVISO DE

LICITAÇÃO CONCORR^ÇIA: 12/2023
AVISO DE LICITAÇÃO PROc/u |
CONCORRÊNCIA N° 12/2023 FLS._ " "

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA ÍJO W,LL, Ljluüupdo
Maranhão, através da Secretaria Municipal de Educação,
torna público que fará licitação na modalidade
Concorrência. BASE LEGAL: Lei n® 8.666/93 e alterações.
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia
especializada na execução do projeto de subestação
aéreas para a creche municipal João Barroso Mala e para
o Colégio Frei Germano de Cedrate do município de
Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e
exigências estabelecidas no Projeto Básico e seus anexos.
ABERTURA; 17 de janeiro de 2024 às 09:20 horas.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se â
disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo, n®
1670 - Aeroporto - Trizidela do Vale (MA), horário de
08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico por e-mall
CDlpmtv2@outlook.CQm na página
www.trizideladovale.ma.aov.br. Trizidela do Vale (MA), 08
de dezembro de 2023. Maria Sônia Silva Abreu. Secretária
Municipal de Educação. Portaria n® 01/2021 -GP

Assinado eletronicamente por: Cristiane Cruz de Freitas - CPF: "*.801.323-** em 11/12/2023 17:39:31 - IP com n': 192.168.0.104 j
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Asta>8C(uetMi crmAORCMin*

na «agine (Mi • ifi lüwjnasvt Ot «uvrHrv o» 2021 M iQriVtn «n i* ijnnHil
« Ai «3 meim» «r* rwvipQ 2* a/vjOipAi pw

(VWwt« Mpk^tt ctiWw «(M
•>Av«bBr • picrcB» peto S<Mc«tD fin TtateiNitfOiM 4« Co^lri<iM 0%*
6NCiC0N«mijCA*t. • v<4»e»f» *wr» • *aM«r •Cmwvlci CoaM OiTrawKs 2024

Ste Ljí& Oe 4««knurvo« 2073

pficpzrrw oe TluaDeu DO VALE

o MUMCMO OC TmerOCLA Oa vale, FM»*» <Í^ UiMUM, *1 fMt Mi/rw«<« a»
A*jtièciu* fiòoal. kyi%a piA4m (M tará Icla^Ao ftaircdWmdaPkoAo EJaWr*^ par* R*9*gaa»
n«CC^ eASC IC<3AL U-»* I052&7W7. D«efi«3(/ tOCiAlCtt.CtMDMMprii^fl^ai.
CwienlUeaiuin^lKfllSvEwaLtiif^aOflWeeMKtiw OBCTO. RCOISTPO CC PfVÇO$
per» • àÀ#B co>iniiKin a» pws » b"e«h*WiWW ••wwioi aeoflrefli
iAmíuMo V">*«iW a» tWiOT d» ■«■»»•« »9 Funft UklrwMf d» AiwMiii.wi EoM
00 (*vu;ip« de 4> VM <UA). AOEt^UflA. 11 do |»rwfO O» 292<l H IODO ha»
iN''úAMAÇOC& O CtfW • Mia VMoi aniMMfvw I oopott*» d» MniMlce rvi Ma «a
ftjffxMAfi dHliTMçAo. neA« Dep 1'erlae Meê& VFrO-JUvepnito - Tn/iMi 4n\l*lt
(Uaj raj«wo»OACÚ it l2C0>w**. noe»>0»ew*»»*:e *«wapiytaUom<va»«*CMCflíi>Ot

fo PWaa ■■■ w ii li i >mú.ii—ma 99* yTrgpM aa V>» \}*^t
mo»9$íiMiu»Op X23 tuna HoaiUru 0»».tíeoaane V-j^vrmde 'aiaifrcii &ow Pcnana
«•DAíWÍT-OH

MTiUCtUDO; WUNiCt>U» HAO lUmuNDO OU UAN3Aa»<AH
TcnwuMcrciiOAnAO^ WLfchouC w cwtiMgi» o omo n»» »r« « «wOo
d» cerne ovi doeiJo m oruetaM meren O? Uuv^po da ftto ftamMO «* MerqMteMA
niCOCOMOQMiOCVIMOOSMMOCdCA. FAMFU.^iCAON* JÍ42COCUaSOidWVMe9»
202:
IbUQKtf IhHMiaCÔO POOÍHÂÕ teu AOQUnOAt BA MOUNTV fCfOUA- Ué
Aemawie Ai 1**ie^ * OH. no Htqieve «««»/•«« *»'•» de fena»i »<<4J »*m A» (Ue
R0fmkxa»Wivig«MrM' (M «nreniMftCM HcMvMAaMW rurvfMoondacAMi/UOhorao
e nuaoiC^ a«8»»»iÉTiiraiââyTwvM*ineme!pí»er

EAolw^OMlMQom UA 11 MdiSfMreOiTCT?

HOSPFTAL ESPERANÇA S/A - UDI HOSPITAL CNPJ
02.284.062/0011-70. lorna púfíticx> que RECEBEU da
SecTelaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMAM, a
Licença de Operação (RLO) sob protocolo n° 1401/2023,
com validade até 04/12/2025. para o empreendimento
comercial c de sen/iços, cuja atividade consiste no
atendimenlo médico-bospitaiar, localizado na Av. Prof. Carlos
Cunha, 2000 - Bairro; Jaracaly - CEP: 6507S-820.

pnsiOELeTKúMCOWifMina-CPknup. peoe.AMtvtnQcra-tK.Cykn
o  or ijto Unrt Iki í-AMtMJA u KO U.ncM icma CU*CB «r
ilMv* nn w n><Z^3 ■ MU» KXKÉe ro maMiUiM EUTRCMCO teb a
i^jrrEiM rx. «EâKiTRO n- trec» m m" menor cmcn por iott. i<«*> m iii>«ua
«M.KIO IM> Kmà Oi I» InMW n- 'OVUVIUV • l>Kna fMâl -t IftUJR'»','». vMnrto •
C«naitHeA« d» rrr«rvaa C*pi<oA»da Pnni*(A£i d* &«tv*nA M OçarwKçAo Ca Evrm tma
»«<f »recfieedwt itóâ fcéOfUftiâ <T>.»ieiw o« AU Awiyi a> c^ridy^lAiV oam «vMâeaçdM
jiWftn» OKiP^MM m ^ó^M p MiM «mm Q Fdr^mc Mfi runjtt «r weiia
pútJOi T4^4«>T)«Ci«d»'Mceriic4««a»«d^'^«^>cnpKv*'«« AiUnfoMe-wrnlgeMnki»

loaV Pirtf Cor^vm wwA*fK)naUaent«>M>tVi'Mce'itD> Rnrvcmortti «L»
progoM» A ppru d* pMCMçio Cto MO dt «feUl O rAái «rron»»? dapentM ne «A» mm p3^
IMkttr^MaVMPCA ca<i b Ain Aw^e dq Pvxl$rt i>4A} M d* <M 2<SS FrwMM
VMw Pomyid* PnvwsdàCPueWAP

PREFEITURA MUMCML DE SÁO JOSE 06 «BAMAA - M*

CHAMAMEKTO PÚBUCO IT t»0}3. PROCESSO ADUINSTRATIVO tr 12nD»
APiRiMira lArtopd d» SAo Jom d* RtaRmir. MA. aVF^ 4f Sflc/Mvu Mupic^ d»
Tirano. Cutire Eiome c Lunr cor imneao aa ContMAo Pnrrnarcra Os Licatia
um* piua Kt ramtaoea o giairarrerto pútico «w<do o cradciocrrene dr
ngiranlOf cuItmK a lithsScD* ur« cresracto M urvicc«4<n toK s pns E» 20M liMo»
MBetta<oa.a>jio>l;P«<priuras)«ai;te«nunic<>as PaknlaparanacHcAa I1'12/2Q23
a 1IAÍ1/2C04. Oaa DMfrwi »* 12liOC>T>n e d«a lahCOnn Aa 16MX>nr. na aed» ita
SEWTUR taahAa»APr»t»OAUam.n*Tg.Catco.SaoJoaad»RAmttw• MA OEdol
«aiA A daoot^ doa n*i«aa«dn na SacraaM Miauopai da Tmama. CiAira. Eaocta #
Uicer a no Ma hRpVmwaaeioaeae ntarrarrraTxbr cnds codari aer consiMdo a
olMo granáurnena. SAs doai de Ri»mar • MA 11 de dazernbn ds XSX Caria Anufo
Souza. Piaaioena da CH,

<á)

PRSOAU aSTRdWCO 6ftP M- UMOJ} - CPUTMAAP. PROC AOU. »■. 42A<N2] - Sac.
^kU O tAnpcpo <M AJo Abgrv Dei rWtfvi - UA wiM» d» m S«cr«iar« UwrcMl M SAid*

miTM r«\&«?7/i2rvUfim lo-foi ■rticJoraraiMAW^^WlívnifO^iCO
p &J%TEUA CC AECiâTPO OC hftCÇO ijo Ho UCNDR PREÇO POR lOTE. pM ArpM

,f£^*nem mxK «• â»fiU* «MRTC rvi HrmA 4» Ul f aâr* n* 10 ft2BA»ú2 • OaCH» F»(M|l
10 CJJWn TV A MkHAa Kf>^iiAi M pr««« Ni* Ai7ia*ia;Ao • lia jpfaPMPé fiãnt o

k«9if4k labsWsMl JaM SinfrA «v U^.i|iiS d» Àti AUfint do PocUrAMA cl|M
P6 Fe)*tf Atfui aHMOi O E><ta»cn wA t<p<g>flc

«m BMkAo G^ÈMià «<é InvfM. cMcd» tf* cv^tn^ «Hjy** • «UvtKitte • «*
«rúM «• MM Mm iftjai Pg^ Ccn-ym PüMc» - ■MPpomAaacqiff/npiiWnc oam» • QASQ

k«9t0A Rcc«Mi«0(MpR»M».ApJf1iaipi»MUÇft»0QaM0 4**uUl O e*W tfneorW»**
;$VWv<V m kâ* vww (NoHkhftn^/Hf itAcM r>*m H
i^ÜÍ7Í PiVKhtÍV0o%9ràfmnúw VtPV^à0CrUí'MMf>

*140 QC UOCAÇAO WJfcrÇA. TOMQi OC n«ÇOf
• mt^TUU HUfC^l M «OM* • Mi, «tMé WM«A9fCRN*'>#NTt t< L01aÇ*C • CH. Cirr*
•.Mcr^ (M 0 «• Gk« <»0 «r»» étfM «• l» « K4ri7U « xm mi'etfei
Nswsnf >yt I x >» V '; ayy»i « ^ m -t—^a > »»»»>? ng aih-iIíAW»*
bCP^éCOCn' KitMa*A ATB^MMra P^r i-xeiyntficrinm»» enseauweo^fr^rtjoitierieiuelj *
P*MM ir«r>j PM •••rxAn r«B ''<«1» tfi iWwHc*» •kklck M aA^/J «n WieiM *<• Uamoc
Jt UvpfMMiW kr(v>>« ,>ry- r^imai w /^vmwcí' «mMT *m** • i*»» tior'* r« iMf?**®
WMQtCrvO MU Cm • • H,rMiTs «*

PUFBnmA oe nuSECLA DO VAL£

OUUMOPODCnnZIDnAOOVAU, FUMottUwM^ |*M« (U «MTMftn* làiX^ 4l
MU pUPcn 4» m* touçA) o* in)dtfM*ap temati «• HASF ui

rt*B0BM3*«>iMeW OilFIO rntftfrtfrfi fu crym rtffif-ulmlii n» ffnmfiçln m fT|iT*
hâMmilifrowygi.piinipiMAitâDfleViviçflBWCMf* wmurwr»* fnnMRnVAMMMju*
(KnvsCMMA n TtSo {M mn * ntmv co nqiéonnvrmi fi m imnmMM oE<im>nnn t «nruçtA
tia wtn^ ojdíPTTiH mffrVraçA» r» rkjonniMn MJirMwwia ma ArwnA fmii
AHfRTllHA .1 ón lovnn tf* >.£4 U lOOO to*t if#0HkWC0e5 O Fnui n «u» mjtc*
aneadaiH »* é i^oai^to Oc* rtatu J»»!* f Qt Ctfr*n»to Pgfryrairai tf» rvM
CU* /PISFO Atfrvettf-TrukMtOeVUctUAi hoMiAiCltOOiM IZOQlV» 40
enatgço owt^aca tw» a /nit eol<pcrmCw*o*.6gT> na Mvnt MywvtmUMMMmgoirv
TtiMMi tfo NU* iMAK OB U* OManiOrvcb 2073 Emqu* tf* 34 0«<t»(o Ftho. 6ocWpv Mi/iiuut
OvAdmaKúu Patiren'02'ZCi-OP

mr&LO ítBTMftfCO «AP IP Mrmt - CPUnMAP PHOC Am H* «n/IOTl o U^rvAtw OT A«>
*la^ Oo ^VlOM > UA 9MC 9P «ri* &*«T«i4ni MbACVtf Oa A«t»Wf*46 • riritfT(B to^r» piAPC? OM
'•BarA m «m 2â>'i m C«nli>fvi KK»^* m rmUblaaa PNfcClAi > Ei£ IHOHiCi; «0 o M TkUA {.%
PVOdntO CC PPCCO Al t«e MFKlR P4CC0 PCn lOTI acMa * MAa ABTRTO na toma •» l*
r«tf»« r<* • r*9M3 p' I0RA7119. v«»mo a a««Ao «• Mrw»
Ainaod/nrw ry ne </**rt4o da *■ nnMryaUr* f»*» iHmuAiA d* iroaaiiWttí a»<*ri>'iAn
HmptftfaAHi AtfQit OS Prop^A •i»»*eam#dar*geeDrH'*rB»t. «am pi«ac*a0iiMCi>**n^
«UTMH r>j Idfít 9 ma «mcji ü At^ki (Mb<r>cv -t, «mm Mie» vb
rT«MW« »<««•• M • SH«9«U • Matcacte • ran UM M mi i«w« Lfiul Aoi* tf»
CVixVB Amcm Tc« .Nnm (yuaHtrüyiiortfai» rv iUr«rviPw«*. am nna'i'a*i a om 1»
tfAAracAe ^ *M> r* Pm* O «oi* mwt ew» m m* *xr«jlM3 • im»*< cm m astf»
9«AA>ow** o** 0-naa <flse*eye9®ywter*.«wr>a6*ni**04l 'lU

9r?S p«v^« WkiM £#atMifM P>i>^«va <1«C/H

AMSO se LOTACAO PREQAO AintOnCO M- aWTOn - SHP. o Ueviw a» Ii<»>«a lUA.
a>r*.*sdiB*ttiini<MA(MnirH*9«^*'-A<04 pp rr^oaCtfnnUg PafTterwUdplDiPçAo-Cfl.
méi *M itMr*iMce« que tw* 'PúVaf ua«Pe w •ng.M in gUiiUi<i« e eanOtím WM40M*
Pi^teQtfvDiM MMavdapvU AW» HAeçAo UenBPWpefU* oi* >«4 nod» pati
L41 n* lOt2B?R7 • Oecnvi f ' t«:DD«3 * r* ro ?2«m9 0CU« ■uipHrO « RtfM ptfr* iMn •
MaMA* cMwiçae tfe mvam om Unecnw*! • ••wge 4i hnaw a onucM pv* smótr m
mCiBdea»*$^drwii*Mixeniie*di»T«rt*W4*A ftaq » hw*m ae <miA*>M3 im rw^fwm
• Dua<i*rv*;M tf» HtüHijfci nU UA Vna) ou tta 22/i7i2073 Om e fcousti nice a tfvua
avaz»nrt«»(M22n^nZÍ6«*AAniMitt*;Md9(^MOAo^»9^kleUMie(VRCr P4]rt60AiiieMTdl

maa »i er<f*»É» aac*CBlijriM ro rirro oua tffnpBwn poaiUr 44 ri HMH mAitnc* tf»
"tf «dB(. çmi 9 O» IM UtfQB HcMSC*» nnedo «r

MM nc» P4M tf» iicrrvtf«r ewviBneTStfcvbrwelvsiii d» remwemi t
LNtfpffP.

r«»itf*eçe«onv». rtfr«vAr«ca»Ba}ttlOlM1700t«MlherM. o»««^M*«»wU-MM Lkasim*-
mèP ctiíVWdtfSirwliX" T'.rMr«Ki • Í4A 01 tf» tfeunfe O» ?023 Hjivm AiOelro AnM <
StfatWe M^Moe» fln TWwwitiVi * Fewe*

AVISO DE UCITACAa TOMADA DE PREÇO N* OOSTím A PraAitLrA Minc«al
de CeM - MA. Atiaves da aeu Piaauanlt. lona pijCAco para o conriaorato dea
naraaaada. que larA tanusr. icC a Agda a Ia n* SCriEilISSa a «un àfx^m
poaAvunneda Ini Cnmpletwaar n ■ 12^3£0C n dn oraraa ncrmaa afAdlvee aa ot^
dcale oareme. holapSo na modlMadr Trepada de Preça do Ipo Moncr PrrfO OloM.
oCfRNarao Comrataçao da acoeriade da tttmaá» cera laivisa dt rantuitcria a
aiinilini aAKai espeOaUadi na rsna do DatO AdrrraHrWvo. Comia Eitamo a
Ijolnçíêa a Coraaua. ncJiMxlj o aeafrya'ar> a ccnoiivrn adrmanatraro a ardori
AmaeeoioaiTeâzadaneSaUiOoreiraodoCiomrssâoPoiPiivvaieiJaUaute» «auadu
na Praça Odr. NeMon Baio. 00 Cenn eondo onbisda pala CarauHe Perminers da
LMacAd daata PraMura MurroMi com dala da acwlur» agandada psia 3T da dazambio
da 2073 te OSh COmn O adUl a uua anaica anccrtram aa daoconas no prAdo crda
Ijnuona a CcmaaAo Pamiorefaa de ijolapSo. flaaCeCDaa 12 CO rica* oualrwi^da
Podri aaTrarB(»Axlada UundpiopeteendireçowiirwcedMrTia gwCr Cedral-MA. 7
ua dejrnuu na 202}. Tadtnna da SSva Coaa ■ Prtodara da CPL

PREFETTURA MUMCIPAl. DE SAü JOSE DE RSAAIAR . MA

CHAMAMENTO PÚBLICO N* 141202} PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 13rKIZ}
A Piofeaira Munopd de S2o Joaé do Rtemar ■ MA aaavte » Stovlana Muaapol do
Tiawno CiAn. Espúria a i«n» por ratmado ria Coratiaa PanTianerae d» Ucaa(Aa
trrnanCAeú aosnawaaaMtoocfwTwneraociVAcnvftnivIflOdeQnnfiameranrlagrifEX
a artislas para oappor a prograrnacAo oAciai do rNaCamaril Carnaval a LavaTVitca de
íten JODi de RAomar no ««roce i)o .vo cM 2024 Período pmmsmcda 1}ri2l2023a
111010024 riaa CANOCmr aa 12hC&nai a daa larCOnai Aa lOICOrnr ra laria ria

^MnjR nxauote < Praça te MatriL n> 71 c*m Sác Jte* da Rrar« - MA O Ed(ri
HaéaisauBcAodualOaossaduanaSaczaiarsMui<«iaiduTis-ano CJtvra.Caporiae

izar a no saa Nlp/Aiw.vaao|0«ade rraiwrwgovtr onda podara a«e conaiABdo a
cLarM iroliabmtfKa SAu JosO du Rawnai. MA 11 da dazaentro de 2023 Cerla Araújo
Seuz*. Presnsente da CPL

PREFEmiRA MLMCIRALOE FORMOSA DA SERRA (£ORA-HA

AVISO DE LCI1ACA0. CONCORRÊNCIA PUBUCA hT 006^2023 - A PraMaa
Miivcoal do Formosa da Sena Sogra . UA oPavlt da CcmaaSo Parmanarto da
Uceçdm torra púoam Ia<a raebsA nn da O? d» la>erfao da 2073. a CSPDOnn a aaia
da Cdnsteto Pocmanerdade lioiBcrtdCPl. Aate na Avorate tedo cM Uab a Séra aOi
Carou. naaia Ciraida ra mcdaádado ConixnSrxQ PAiCaca kpo Manca Praçn por
arriratau por preço ffout per Icte para Coriraugba da amprasa aspeoelgaoa para
cosmçao d« rici portas de amrada no Munidpc de Formosa oa Sem NegraiMA na
Icrna Oi La Fadaral n» SOCG. da 21 da Anho dia 1963 O Eoaat a seus anasoa aatac à
iMpca^ao da metasaada no enaoreui da CPL da 2* a S* ieáa. no horano daa CS CO Aa
12 CD nora cu aaovita daamal oFIOíPcaadi !omregra3iaiina< com onde poderio
ter ccraitadoa a cUd» graiuumerta. Mm coro ccnsuSirKB aTOida do SMC
CONIRAIA* pm» da «anapmtnm dMnOrpAo tiiin0ier mnoAoaciln nn FdH ima
itviilgKlni«ilnnmdoaliga21 S<1*CM|i«aM&'S3 l'(idrin>DeRtrAanamna»i>nnrAn
ter pmocolada na CPL ou ancarrairatea no oirol rVcmodo fcnrotada Sena Negrt
• MA i2daoczeniMoat2CQ3 Clíinau Rodriguea Coala. PiaMo Uirtaat

■aar atuas «HOMiL ar meu m vsse

PREFEITURA DE TRI2T0ELA 00 VALE

AVISO «LiOTAÇ/iO
coHCCMoteu ipTuaDU

0 município oc TRBOELA DO VALE. EaRMO do IteranhAo, anrta da Seortaru
MunioM da EducaoAo, loma pUWco oua Iara Uiáóae ria wodtaaada Conconanae. BASE
LEGAL Lei m aow93 a MMraçUa OBJETO eormueto na trnaraaa ia angamaila
eteageatada ria adtaoaçM da teaciat do naailekle trin iSirniiiiia da eormiiiia a ncAnde
1 a.iiiMimdi no muiacpbda Tmiaili dp VWe IMA). da aonrde cem aa a—òUcecOat a
ngatÕMa etlebelaerdaa ro PiÍmb Saoioo a atua ttmm. ASníTURA 11 da janaao u
2024 tt nZO foiai iNFORUáçOES.OE4ala(auaana>eaanes«»am.taadifeot«4o
a» irlaeaMOee na tala da CnrnliUn Pgriareraa da Udam, wi Av Das Canot Mato. n*
11T0 - AeicswB - Tíiridala do VMa iMAL hcrtNo da 0600 ta I2.C0 hu» na andareçe
alaMiilea per amai rskxMriáouaaolLCoii na pA^ Mvw eMaMrrnAa int«(n>l>
DiBiMi de V«a (WU (M da dãi«*R> dt 2073 Maria Mra SSva AMau. Seara»
■Aunepai aa Edreeca». Penar» m 01 >202 i-OP.

LEIlAOOC 42 IMÓVEIS

BaU «a LaH« 1I/U/202S a partp dai UAM zuk
pREFEmiNA Mwicaiaj. 01 DavarâPOLS ■ tu

ENRATAAMSO C« UCHACaO

■•)» rt?, V M C4xé V»*(* CU . in»p (W tfi
r<7| l'rP9 iMait \P' Ub.?Otf-' #

Mínlm* h Vlits: 91 $3.300,00

C9"iii4o ilv ipio»'*» e «F-vm#ii*it« »«*ar4 ki li^uv>re 1H
wor» e wH' tf» O
tftf» ••"tfw»*. a>^ rtn o» »♦"«* » o»{»-i*rul
t«t( f1'>tforT»1*0Fb«ltf»UrUri»d(lít4>ei
C Vd « hirítftt» a» Ce'"* M S4e Hul» h» X 9»7. >|i?
crn e !« C^CíaI ít tfc

SeoaC
SERVIÇO NXaONALDE APRENDIZAGEM COMERCIAL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO MARANHAO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGAO PRESENOAL N«. 022/2023

REGIDO PELA resolução SENAC 9S8/2C12-CM
OBlETOt Locação dc espaço "slro. com eauipamentos, para uto da Lanclioneie na
dependência do Cem rode Educação Profissonal doSanac-MA, emSão Luis | MA,
paracomerelsliraçãodeterviçode laiKPoneia por um penodo de lãldoie) meses,
conlorme presente lermodcrelcréncia. cem conformidade com o Regulamento de
LicitaçOeseContraiot do SENACasuasaiteraçfies.
1. DIA DO PREGS0;21.12.2023as()9h00mln. na sedada Administração Regionaldo
SENAC/MA - sito na Av. dos Holandeses. 3IH. Qd 04, Edif. FECOMÉRCIO / SESC /
SENAC.S» andar. Jardim Renascença-São Luts/MA.
2. RETIRADA DO EDITAL: Nasede da AdminlsiraçSo Regional do SENAC/MAou pelo
site: svww.ma.sen3C.br.

3. ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS: Até as t7h30fflln(la dia 19.12.2023. na sede da
Adminisiração Regional do SENAC/MA, por meio de documentação formal
protocolizada para a Consissáo Integrada de Licitação.

São luis, 11 de deiembro de 2023
ClãudIo Soares Cordeiro

Presidente tia Comissão Integrada de Ucilação

PREFEITURA M TRUãSeiA DO VALE

AVISO DE IX^TAÇia
CONCORRÊNCIA N* 12/202)

O município de TReneiA do vale. EiMO no Manrtoo ora
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LoAaçao.naAe Oap. CaitM Alafd. n* tiro-AWeaate-Tniidala te iMa (UAJ. horane dt
WOOte iJ.Mrurat no tndaaçe titaOrKo por a-mai ce>pr>*r2»MlcioLnm updiR»
vMw.iiimalatevaieniaaovtr TiU)dauaoiriii»(UAV09oadaj>nierode 2023 Maria Sm1«
Uva Abreu. Seoeiana ItuMcIpal de EducaçM. Podaria n* at/20}t.OP
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS QUARTA-FEIRA, 13 - DEZEMBRO - 2023

plcmcntar n°. 123/2006. Lei Complementar if. 147/2014, Decreto
Municipal n''; 003/2017 e subsidiariamcntc as disposições da Lei n"
8.666/93 c alterações. OBJETO: Registro de Preços para a eventual
aquisição de material de expediente, didático e pedagógico de inte
resse das Secretarias do Município de São Luis Gonzaga do Mara-
nhào/MA. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÃOS SOLICI-
TANTES: Secretaria Municipal de Educação. Administração, Saúde
c Assistência Social. LOCAL/SITE: https://w\\nv,licitanct.com.br/.
DATA: 27/12/2023. HORÁRIO: 14h:30min (quatorze e trinta horas)
EDITAL: O Edital e seus Anexos e.stàü à disposição dos interessados no
endereço supra, de 2" a 6^ feira, no horário das OShOOmin às I2h00min,
ottde poderão ser consultados gratuitamente no endereço supracitado ou
via c-mail; cplsaoluisgon2aga@outlook.com. portal da transparência
www.saoluisgonzaga.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mes

mo endereço. São Luis Gonzaga do Maranhão • MA. 06 de Dezembro
de 2023. Rafael Luis Morais Araújo. Pregoeiro Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO

VALE - MA

AVISO DF. LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N" 54/202.3 O
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, atra
vés do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público que fará
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços.
BASE LEGAL: Lei n" 10.520/2002. Decreto n" 10.024/2019, Decre

to Municipal 11° 24/2021, fJccrcto Municipal n" 15/2019 c pela Lei
n° 8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para
eventual e futura contratação de empresa para o fornecimento mate
riais diversos, destinada distribuição gratuita às familias carentes, de
interesse do Fundo Municipal de Assistência Social do município de
Trizidela do Vale (MA). ABERTURA: 11 de janeiro de 2024 às 10:00
horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos encontram-se á dis-
po.siçào dos interessados na sala da Comissão Permanente de Licita
ção, na Av, Dep. Carlos Melo. n'' 1670-Acropono-Trizidela do Vale
(MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, no endereço eletrônico www.por-

na página www.trizideladovale.ma.gov.br Trizidela do Vale (MA). 08

de dezembro de 2023. Maria Rosilene Silva. Secretária Municipal de
Assistência Social. Portaria iT 06/202 l-GP,

AVISO DE LICriAÇÃO lOMADA DE PREÇOS N°. 10/2023 O ̂
MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE. Estado do Maranhão, atra

vés da Secretaria Municipal dc Administração, toma público que fará
licitação na modalidade Tomada de Preços. BASE LEGAL: Lei n"
8,666/93 e alterações. OBJETO: Contratação dc empresa especiali
zada na elaboração de projetos básicos de engenharia, para presta
ção de serviço.s técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA. que
compreenderá a mão de obra c todos os equipamentos c as ferramen
tas necessárias à execução dos serviços, conforme especificações e
quantitativos estabelecido.s nos Anexos deste Edital. ABERTURA: 3
de janeiro dc 2024 às 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital c
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da
Comissão Permanente dc Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo, n" 1670
-Aeroporto - Trizidela do Vaie (MA), horário de 08:00 às 12:00 ho-
ra.s, no endereço eletrônico por c-mail cpltvportal@out]ook,com na
página www.trizideladQvale.ma.gov.br Trizidela do Vale (MA), 08 de
dezembro de 2023. Enoque de Sá Barreto Filho. Secretário Municipal
dc Administração. Portaria n" 02/2021-GP.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N" 11/2023 O MUNI
CÍPIO DE TRIZIDEÍ.A DO VALE, Estado do Maranhão, através da

Secretaria Municipal de Educação, toma público que fará licitação na
modalidade Concorrência. BASE LEGAl^: Lei n^ 8.666/93 c altera

ções. OBJETO: contratação dc empresa dc engenharia especializada
na adequação dc escolas do município com dispositivos dc combato à
incêndio c acessibilidade no município de Trizidela do Vale (MA), de
acordo com as especificações e exigências estabelecidas no Projeto

br Trizidela do Vale (M.A), 08 de dezembro de 2023. Maria Sônia Sil
va Abreu. Secretária Municipal dc Educação, Portaria 11° 01/202l-GP.

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA N" 12/2023 O MUNI
CÍPIO DE TILIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da

Secretaria Municipal de Educação, toma público que fará licitação na
modalidade Concorrência, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 c altera

ções. OBJEIO; Contratação de empresa de engenharia especializada
na execução do projeto de subestação aéreas para a creche municipal
João Barroso Maia e para o Colégio Frei Germano de Cedrate do mu-
nicipiü de Trizidela do Vale (MA), de acordo com as especificações e
exigências estabelecidas no Projeto Básico c seus anexos. ABERTU
RA: 17 de janeiro de 2024 às 09:20 horas. INFORMAÇÕES: O Edi
tal e seus anexos encontram-.se à di.sposiçào dos interessados na sala
da Comissão Permanente dc Licitação, na Av. Dep. Carlos Meto, n''
1670-Aeroporto-Trizidela do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00
horas, no endereço eletrônico por c-mail cplpmtv2@outlook.com na
página \vwu'.trizideladovale.ma.gov.br, Trizidela do Vale (MA). 08
dc dezembro de 2023. Maria Sônia Silva Abreu. Secretária Municipal
de Educação. Portaria n" OI /2021 -GP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 038/2023
- PMT. O Município de Turüàndia (MA), através da Secretaria de
Administração e Finanças, por meio da Comissão Permanente de Li
citação ■ CPL, avisa aos interessados que fará realizar Licitação na
seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico.
Modo dc disputa: Aberto. Tipo dc licitação: Menor Preço Global,
que será regida pela Lei n° 10.520/2002 e Decreto n° 10.024/2019.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de digita
lização de documentos para atender as necessidades das Secretarias
Municipais deTurilândia-MA. Data e horário do recebimento das
propostas e Documentação de Habilitação: até às 14h:29min do
dia 27/12/2023. Data e horário do início da disputa: I4h:30min
do dia 27/12/2023. Site para realização do Pregão: wvm.licitanet.
com.br. Poderão participar da Licitação todas as empresas especia
lizadas no ramo, que comprovem possuir os requisitos mínimos de
qualificação exigidos no edital, para a execução de seus objetivos.
Maiores informações poderão ser obtidas nos sites do LICITANET,
www.turilandia.ma.gov.br/Dortal/index.php/DOrtal-da-transparencia
e httDs://aDD.tcema.tc.br/sinccontrata/muraÍ/procedimento e na Sala
da Comissão Permanente de Licitação,no endereço acima, no horá
rio das 8:00 (oito) às 12:00 (doze) horas, de segunda à sexta-feira.
Dúvidas e-mail: cpliurilandiafí/jgmail.com. Turilàndia • MA, II de
dezembro dc 2023. Isaquc Ribeiro Aniba - Secretário Municipal
dc Administração c Finanças.

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 037/2023
- PMT. O Município de Turilàndia (MA), através da Secretaria de
Administração e Finanças, por meio da Comissão Permanente de Li
citação - CPL, avisa aos interessados que fará realizar Licitação na
seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão Eletrônico.
Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por Item,
que será regida pela Lei n® 10.520/2002 e Decreto n° 10,024/2019.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de lava
gem de veículos para atender as necessidades das Secretarias Municipais
de Turilàndia - MA. Data e horário do recebimento das propostas e

Documentação de Habilitação: até ás 10h:29iTiin do dia 27/12/2023.
Data e horário do início da disputa: lOhSOmin do dia 27/12/2023. Site
para realização do Pregão: www.licitanet.com.br, Poderão participar
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Prefeitura Municipal de Trizídela do Vaie
Av. Deputado Carlos Meio, 1670 • Aeroporto • CEP; 65727-000 • Trizidela do Vaie\MA

CNPJ: 01.558.070/0001-22 -Tei: 99 982762653 • Site: www.tri2ideiadovaie.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS: TP 10/2023

DATA FA PUBLIC./EDÍTAL

08/12/2023

TIPO

MENOR PREÇO

SITUAÇÃO

ABERTA

DATA DA ABERTURA DATA DA PUBLIC7AVÍS0

03/01/2024 08/12/2023

LOCAL DE ABERTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
OBJETO DA LICITAÇÃO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS DE ENGENHARIA, PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS AO MUNICÍPIO DE TRIZIDEU DO VALE/MA, QUE COMPREENDERÁ A MÃO DE OBRA E
TODOS OS EQUIPAMENTOS E AS FERRAMENTAS NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NOS ANEXOS DESTE EDITAL.

RESPONSÁVEIS

Pregoeirc/Presideníe da Comissão FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

Responsável pela Informação ENOQUE DE SÁ BARRETO FILHO

Responsável pelo Parecer Técnico Jurídico JOSE GUTEMBERG NASCIMENTO FILHO

FORMA DE PUBLICAÇÃO

PUBLICAÇÃO TIPO DESCRIÇÃO

08/12/2023 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DOEMA

08/12/2023 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO í DOM

08/12/2023 JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO :IMPARCIAL

ANDAMENTOS

DATA E HORA FASE SITUAÇAO

08/12/2023 - 11:55 PROCESSO CADASTRADO ABERTA

ARQUIVOS DISPONÍVEIS

DESCRIÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO

PROJETO BÁSICO

Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale

http://www.trizideiadovaie.ma.gov.br/licilacaolista.php?id=535

Emitido: 14/12/2023 11:59:28
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 14II001/2023

FLS. UH?)
RUB /

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411001/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2023
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de
engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à
execução dos serviços.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1411001/2023, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS n° 10/2023, os documentos de Credenciamento da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: SOMATEC - SOCIEDADE

MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N"

16.781.928/0001-90

Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.rna.qov.br



SOMATEC - SERVtÇOS £ CONSTRUÇÕES
SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CREA Pi Nfi 0005496403 MA

CNPJ; 16.781.928/0001-90

TRi:
PROC.

FLS.J
RUB.

DO VALE ,
1 QoV2q:^

ANEXO IX

PROCURAÇÃO CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1411001/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2023

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE
TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n° 16.781.928/0001-90, com sede na Rua
Seringal, 592, Seringal, CEP: 65.725-000, Pedreiras/MA, tendo como representante legal o Sr. Gabriel Tallys Silva
Santos, portador da cédula de Identidade n° 037381532009-1 SESP-MA e do CPF n° 603.983.573-74, para
participar da licitação acima referenciada, na Prefeitura Municipal de Trizidela do Vale/MA, representada pelo Sr.
Valmí Silva Júnior, portador da cédula de identidade n® 42390195-8 SESP-MA e do CPF n® 759.754.913-04, na qualidade
de RE^ESENTANTE LEGAL, outorgando-ihe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando
formj^usçopostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposiçào de recurso, renunciar ao
direit^tílnSi^rpor recursos e praticar todos os demais atos Inerentes ao certame.

Pedreiras/MA, 02 de Janeiro de 2024.

SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
"SOMATEC - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES"

CNPJ n®. 16.781.928/0001-90

Gabriel Tallys Silva Santos
Representante Legal
CPF: 603.983.573-74

RG: 037381532009-1 SESP-MA

Empresário

088: Documentos a serem apresentados:
(1) Em caso de firma Individual, o registro comercial
(2) Nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor)
(3) Credencial com firma reconhecida por qualquer das modalidades.

Observação: (Deverá ser elaborado em oa.

email

í/ timbrado da empresa, contendo CNPJ. endereço, fone:

Avenida Rio Branca 726-A, Centro, Peorr

CEP; 65725-000
E-mail: protestopedretras^frederico.a' v.t-r
Tel.; (99) 98553-4746

32 OFICIO EXTRAJUDICIAL DE
PEDREIRAS - MA
Frederico Luciano Delgado Faria - Tabelião

RECONHECIMENTO N''011117

Reconheço a assinatura por AUTENTICIDADE de: (1)GABRIEL
TALLYS SILVA SANTOS - EWÍ0
Pedreiras/MA. 02 de janeiro de 2024
Pmtesi da verdade
LAR iS-SE ARAÚJO SANTANA DE MORAES - Escrevente Autorizada

Selos. RECFIR030569FKX4C2UDQTSD9J96 Confira os ciados do

ato etn: selo.tjma jus br - Totai RS 6,25 Emol RS 5 65 i-ERC RS
0,16 FADEP RS 0,22 FEMP RS 0,22

4\J S

Rua Seringai nB 592, Bairro Seringal, Pedreiras - MA CEP: 6S725-000

(99) 98859-4543 - e-mall: somatec.eng@gmail.com
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA 1
SOMATEC ■ SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E

CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 16.781.928/0001-90

Pelo presente instrumento particular de Alteração

FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR, brasileiro, solteiro (a), nascido em
04/06/1976, empresário, portador da carteira de identidade n° 275527948 SESP/MA e
do CPF n° 723.484.373-68, residente e domiciliado à Avenida Otávio Passos, n° 130,
Casa. Goiabal, Pedreiras/MA, CEP 65.725-000;

O único sócio da Empresa SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Seringal, 592, Seringal,
Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, com inscrição na Junta Comercial do Maranhão,
sob o CNPJ n° 16.781.928/0001-90, resolve na melhor forma de direito e regidas
pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorga e aceita alterar e
consolidar seu contrato, tal como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica admitido na sociedade GABRIEL TALLYS SILVA
SANTOS, brasileiro. Solteiro (a), data de nascimento 12/12/1995, Engenheiro Civil, n°
do CPF: 603.983.573-74, RG n° 037381532009-1, SSP-MA, domicílio e residência na
Rua Edson Lobão, 83, Nova Pedreiras, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade caberá ao sócio, GABRIEL
TALLYS SILVA SANTOS, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

CLÁUSULA TERCEIRA : O administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA: Neste ato, retira-se da sociedade FRANCISCO REVIL DE
SOUSA JÚNIOR, que na condição de cedente transfere a titularidade e o capital da
empresa no valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em quotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada já integralizado em moeda corrente do pais,
conforme ato constitutivo para o sócio ora admitido acima qualificado GABRIEL
TALLYS SILVA SANTOS livres e desembaraçados de qualquer ônus dando quitação
total do valor recebido.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social permanece inalterado em seu valor, tanto na
quantidade das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, sendo que
por força de cessão e transferência das quotas, passa a ser distribuído para o sócio
da seguinte forma:
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA h

SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS'E
CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 16.781.928/0001-90

Onde se lia:

SOCIO QUOTAS
FRANCISCO REVÍL DE SOUSA JÚNIOR 500.000

TOTAL

Passa-se a ler:

500.000

R$ VALOR

R$ 500.000,00

R$ 500.000,00

SOCIO QUOTAS

GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS 500.000
TOTAL 500.000

VALOR R$

R$ 500.000,00

R$ 500.000,00

CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL MEDIANTE AS SEGUINTES

CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa tem como nome empresarial SOMATEC -
SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.
com sede e domicílio na Rua Seringal, 592, Seringal, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-
000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem como objetivo de atividade social:

7112-0/00 - serviços de engenharia 4120-4/00 - construção de edifícios 4211-1/02 -
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4212-0/00 - construção de
obras-de-arte especiais 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 4311-
8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 4311-8/02 - preparação de canteiro e
limpeza de terreno 4312-6/00 - perfurações e sondagens 4313-4/00 - obras de
terraplenagem 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 4322-3/01 - instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás 4399-1/01 - administração de obras 4399-1/99 -
serviços especializados para construção não especificados anteriormente 4744-0/99 -
comércio varejista de materiais de construção em geral 7111-1/00 - serviços de
arquitetura 7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodesia 7119-7/03 -
serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 7119-7/99 -
atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente 7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente 8130-3/00 - atividades paisagísticas 8211-3/00 - serviços
combinados de escritório e apoio administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Empresa iniciou suas atividades em 11/07/2012 e seu
prazo de duração é indeterminado.
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA /
SOMATEC ■ SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E

CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 16.781.928/0001-90

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do País.

SOCIO QUOTAS

GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS 500.000

TOTAL 500.000

VALOR R$

R$ 500.000,00

R$ 500.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, e
responde solidariamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá o sócio, GABRIEL
TALLYS SILVA, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o
sócio deliberará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo o sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanesGente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA
SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ: 16.781.928/0001-90

PARÁGRAFO ÚNiCO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O (s) Administrador (es) declara(m), sob as penas
da lei, de que não está (ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCiMA QUARTA: Fica eleito o foro de Pedreiras- MA para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato.

E por estar assim justo e contratado lavra o presente instrumento em via única
devidamente assinada pelo sócio.

Pedreiras- MA, 06 de dezembro de 2023.

Francisco Revil de Sousa Júnior

Sócio retirante

Gabriel Tallys Silva Santos
Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOMATEO - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E

CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

60398357374 GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS

72348437368 FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR

CERTIFICO O REGISTRO KU Úfi/12/a023 13:54 SOB H» 202315135S5.

PROTOCOLO: 331513585 DE 05/12/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 13317415233. CHPJ DA SEDE: 16781928000190.
NIRZ: 21200792366. COH EFEITOS DO REGISTRO EHi 05/12/2023.

JUCEMA SOMATEC - SOCIEDAIffi HARAKHEBSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTROCOES
LTDA

CARLOS ANDRÍ DE MORAES PEREIRA

SBCRBTÍRI0-6ERAL
www.•npraaaiacll,ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coniprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais.
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DECLARAÇÃO PE REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, com contrato social registrado na Junta
Comercial em 01/08/2012, NIRE: 212(M)79^6, CNPJ: 16.781.9^0001-
90, estabelecido(a) na AVENIDA OTÁVIO PASSOS, 130 , GOIABAL, Pedreiras
- MA, CEP: 65725-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Pedreiras - MA, 15/04/2023

FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR

Sódo/Administrador

GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS

Sócio

' EsHt üoa^ftMb fyi gefsm no pon^ empresa tiácii
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secreiana Especial de Desburocraiizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nacionaj de Registro Empresaria! e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA consta assinado digitatmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

603^357374 {GABRIEL TALLY5 SILVA SANTOS

72348437368 FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR

CFjrrfFrCTJ o FL-GISTRO EK 17/04/2023 i3;27 SOB Jí" 20230503098.
PROTOCOLO. 23O3Ú309B ÜE 17/04/2023.
CÓDIGO DE VESmCAÇAO: 123050856Q8. CNPJ DA SEDE; 10781928000190

2Í2«0792;166. COM EFElIüS DO REÍTJSTKO EU; IS/04/2023
SOCIEIHDE MARANHENSE TÉCNICA DE ENGENHARIA E CONOTRÜCOES L7DA

CARLOS AKIWÉ DE MORAES PEREIRA
secretArio-ceral

«nc.c^resAfacll.BQ.^^.br —■
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
mim}4 do.vale^

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (27/12/2023 às 16:57) NÂO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n"" 16.781.928/0001-90.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6580.81 BB.3743.6067 no seguinte endereço: https://www.Gni.ius.br/jmprobidade adm/autenticar certidão.phr

erado em: 27/12/2023 as 16:57:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
TRIZ DELA DOi/ALE

PR0C.A1: _Ü_OoI/20;

Certidão Negativa
T

Certifico que nesta data (27/12/2023 às 17:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 603.983.573-74.

A condenação por atos de improtHdade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

k  do cu híuj lado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httD://dlvulQacandcQntas.tse.ius.br/

£s(ã OéJÍiuãõ Suã áuíèíttickuácfe pòuè pCM

658C.8263.73AE.F235 no seguinte endereço: httos://>Aww.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.

efsâs esn: £.i}r^^£:à i i ̂ :it3 mClÜNAL Uh JUSJ ÍÇA
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE
SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 16.781.928/0001-90

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima ídentíricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatòrios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 17:03:04 do dia 27/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confinnadas no sítio
httDs://contas.tcu.cov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: V7K8271223170304

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS

CPF/CNPJ: 603.983.573-74

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:04:36 do dia 27/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser continuadas no sítio
httDs://contas.lcu.eov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: HR8A271223170436

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRij
PROC.l
FLS.J
RUB.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS

CPF: 603.983.573-74

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identíficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n°
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:01:44 do dia 27/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://conías.tcu.20Y.br/ords/f?D=rNABILITADO:VERIFICA

Código de controle da certidão: KUV4271223170144

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/12/2023 17:07:05

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E

JCONSTRUCOES LTDA
iCNPJ: 16.781.928/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei rf 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n*' 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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i  I OOVERNO DO|

FÁCIL UARANHAO;
Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

í  • •- ••• GOVERNO DO

FÁCIL maranhao

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: SOMATEC • SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

NIRE: 21200792366
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NiRE (Sede)
21200792366

CNPJ

16.781.928/0001-90

Data de Ato Constitutivo

01/08/2012

Protocolo: MAC2303t20343

Inicio de Atividade

11/07/2012

Endereço Completo
Rua SERINGAL, N» 592, SERINGAL - Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Objeto Social
7112-0/00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA 4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS

RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4212-0/00 • CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,

PRAÇAS E CALCADAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4311 -8/01 - DEMOLIÇÃO

DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E

SONDAGENS 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4321 -5/00 - INSTALACAO E MANUTENÇÃO ELETRlCA 4322-3/01 • INSTAUCOES

HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL
7111-1/00 ■ SERVIÇOS DE ARQUITETURA 7119-7/01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA 7119-7/03 - SERVIÇOS DE

DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 7119-7/99 • ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA

E ARQUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 7490-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E TÉCNICAS NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS 8211 -3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO

ADMINISTRATIVO

Capital Social

R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integrallzado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

GABRIEL TALLYS SILVA 603.983.573-74

^SANTOS

Participação no capitai
R$ 500.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS

CPF

603.983.573-74

Término do mandato

Indeterminado

ÚKimo Arquivamento
Data Número

08/12/2023 20231513585

Ato/eventos

002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO :
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 19/12/2023, às 16:56:33 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código T3E2GFAF.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

:". -r •■• GOVERNO DO I
FÁCIL maranhAo :

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis' SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que SOMATEO - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue;

NIRE 212007S2366

CNPJ 16.781.928/0001-90

Protocolo: MAC2303123453

Situação
ATIVA
Slaius

SEM STATUS

Endereço Completo Rua SERINGAL, 592, xxxxx, SERINGAL • Pedreiras/MA - CEP 65725-000

Arquivamentos Posteriores

20231513585
20231513585

20231224389
20231199350
20231199350

20230690091
20230890091
20230503098

20230503080
20230503080

20221177850
20120488469
21200792366

06/12/2023
06/12/2023

26/09/2023
22/09/2023
22/09/2023

11/07/2023
11/07/2023
17/04/2023

17/04/2023
17/04/2023

04/10/2022
01/08/2012
01/08/2012

Desctição

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BAUNCO
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE
CESSÃO DE QUOTAS
ALTERACAO DE DADOS {EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/12/2023. às 11;27;16 {horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsV/www.empresa1acll.ma.goy.br. com o código XKMGPSUO.

MAC2303123453

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário(a) Geral



SOMATEC-SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES ■
SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA H

CREA PJ Nfi 0005496403 MA H
CNPJ: 16.781.928/0001-90 |

TRíZinELADO^ALE „
PROC.13Í1^ÍOJQ
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411001/2023

TOMADA DE PREÇOS N" 10/2023

Eu, Gabriel Tallys Silva Santos, portador da Cédula de Identidade RG n® 037381532009-1 SESP-

MA e do CPF n® 603.983.573-74, como representante devidamente constituído da empresa SOMATEC -

SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ n®

16.781.928/0001-90, doravante denominada (Licitante), para fíns do disposto no Edital da presente Licitação,

declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pela

empresa SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA. e o

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada,

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer melo

ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da

presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte,

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da

abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e

informações para firmá-la.

Rua Seringal n^ S92, Bairro Seringal, Pedreiras - MA CEP: 65725-000

(99) 98859-4543 - e-mait: SQmatec.er>g@>gniail.com



ISCMA SOMATEC - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CREA PJ N& 0005496403 MA

CNPJ: 16.781.928/0001-90

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de 2024.

SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
"SOMATEC - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES"

CNPJ n®. 16.781.928/0001-90

Gabriel Tallys Silva Santos
Representante Legal
CPF: 603.983.573-74

RG: 037381532009-1 SESP-MA

Empresário

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue no ato do Credenciamento

Rua Seringai n! 59Z, Bairro Seringal, Pedreiras - MA CEP: 65725-000

(99) 98859-4543-e-maii: somatec.eng@>gmail.com



SOMATEC - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CREA PJ NB 0005496403 MA

CNPJ: 16.781.928/0001-90

ANEXO V

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA / EMPRESA DE
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1411001/2023

TOMADA DE PREÇOS N® 10/2023

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos:

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n® 123/06 e
alterações, declaramos: (assinalar)

(  ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.
Ou

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4® do art 3® da
Lei complementar n® 123/06.
Ou

( y ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de
empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4®
do art. 3® da Lei complementar n® 123/06.

Estando assim apta a usufruir dos direitos de que tratam os artigos 42 a 49 da mencionada Lei, não havendo
fato superveniente impeditivo da participação no presente certame.

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de 2024.

Cj
SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

"SOMATEC - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES"
CNPJ n®. 16.781.928/0001-90

Gabriel Tallys Silva Santos
Representante Legal
CPF; 603.983.573-74

RG: 037381532009-1 SESP-MA

Empresário

Observação: (Deverá ser elaborado em oaoel tímbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone:

email).

Rua Seringal ns 592, Bairro Seringal, Pedreiras - MA CEP: 65725-000

(99) 98859-4543 - e-mail: somatec.eng@gmall.com



SOMATEC - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CREA PJ Ne 0005496403 MA

CNPJ: 16.781.928/0001-90
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1411001/2023

TOMADA DE PREÇOS N® 10/2023

A Empresa SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Seringal, 592, Seringal, CEP; 65.725-000, Pedreiras/MA, CNPJ:
16.781.928/0001-90, por intermédio de seu representante legal o Sr. Gabriel Tallys Silva Santos, portador da
Carteira de Identidade n® 037381532009-1 SESP-MA e do CPF n® 603.983.573-74, DECLARA sob as penas da
Lei, assumindo as conseqüências civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado,
especialmente para a TOMADA DE PREÇOS n® 10/2023.

1. Que não possuí em seu quadro funcional servidor público da ativa ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;

2. Que os sócios da empresa acima identificada, não são pessoas ligadas a integrantes do Poder Municipal
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Servidores Municipais) por laço de matrimônio ou parentesco afim ou
consanguíneo até o 3° grau civil, que configure NEPOTISMO contrariando a Súmula Vinculante n® 13 do STF -
Supremo Tribunal Federal.

3. Que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos
do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal n® 8,666/1993 e alterações posteriores, bem como que comunicará
quaisquer fatos ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que venha alterar a atual
situação quanto a capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômíco-financeiro.

4. Que esta empresa [incluindo empresário(s), sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) técnlco(s), e/ou qualquer
outro(s) responsável(eis), independente da denominação] não estão respondendo processo judicialmente com
sentença definitiva, em quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, danos
ao erário público e/ou fonmação de quadrilha.

5. Que o(s) proprietário(s) e/ou sócio(s) exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos previstos
nos artigos 29, inciso IX com 54, inciso I, alínea "a" e inciso II, alínea "a", da Constituição Federal.

6. Declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n® 10.520 de 17 de
julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

7. Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para sua Habilitação no
presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

8. Declara que tem pleno conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus
anexos.

9. Declara que concorda com todos os termos descritos no edital e seus anexos, em especial aos critérios de
credenciamento, habilitação/inabilitação, julgamento das propostas de preços e que temos pleno e total
conhecimento da realização dos trabalhos do certame.

Rua Seringal n9 592, Bairro Seringal, Pedreiras - MA CEP: 65725-000

(99) 9S859-4543 - e-mail: somatec.eng@>gmaIl.com

i
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SOMATEC - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CREA PJ N8 000S496403 MA

CNPJ: 16.781.928/0001-90

TRIZIQE^ DOiVAU
proc.1íU1üQ1/2J?^

RUB. i-

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de 2024.

SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA
"SOMATEC - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES"

CNPJ n°. 16.781.928/0001-90

Gabriel Tallys Silva Santos
Representante Legal
CPF; 603.983.573-74

RG; 037381532009-1 SESP-MA

Empresário

Obs.; Esta declaração deverá ser entregue ao Presidente, no ATO DO CREDENCIMAENTO, separadamente
dos envelopes de Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preços exigidos nesta licitação.

Observação: (Deverá ser elaborado em papel timbrado da empresa, contendo CNPJ, endereço, fone: email).

Rua Seringai n> 592, Bairro Seringai, Pedreiras - MA CEP: 65725-000

(99) 98859-4543 - e-mail: 5omatec.eng@lgniail.com
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SOMATEC - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CREA PJ m 0005496403 MA

CNPJ: 16.781.928/0001-90

TRI21
PROC.JJ
FLS.
RUB.

DOiVALE^-

ANEXO VII

TERMO DE COMPROMISSO DE COMBATE À CORRUPÇÃO E AO CONLUIO ENTRE LICITANTES E DE
RESPONSABILIDADE SÓCIO-AMBIENTAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1411001/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2023

Senhor Presidente

A Empresa SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 16.781.928/0001-90, sediada na Rua Seringal. 592, Seringal, CEP: 65.725-
000, Pedreiras/MA, por inteimédio de seu representante legal o Sr. Gabriel Tallys Silva Santos, portador da cédula
de identidade n® 037381532009-1 SESP-MA e do CPF n® 603.983.573-74, declara para fins dos dispostos do edital
da licitação acima identificada:

- Consciente de que a sociedade civil brasileira espera dos agentes econômicos a declaração
de adesão a princípios, atitudes e procedimentos que possam mudar a vida política do País, assim como anseia
peia efetiva prática de tais princípios;

- Desejosa de oferecer à Nação uma resposta á altura das suas expectativas;

- Determinada a propagar boas práticas de ética empresarial, que possam erradicar a
corrupção do rol das estratégias para obter resultados econômicos;

- Ciente de que a erradicação das práticas ilegais, imorais e antiéticas depende de um esforço
dos agentes econômicos socialmente responsáveis para envolver em tais iniciativas um número cada vez maior
de empresas e organizações civis;

Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro e art. 90 da Lei 8.666/93
e alterações posteriores, se compromete a:

1. Adotar, ou reforçar, todas as ações e procedimentos necessários para que as pessoas que
integram as suas estruturas conheçam as leis a que estão vinculadas, ao atuarem em seu nome ou em seu
benefício, para que possam cumpri-las integralmente, especialmente, na condição de fornecedor de bens e
serviços para o município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO);

2. Proibir, ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que atue em seu
nome ou em seu benefício dê, comprometa-se a dar ou ofereça suborno, assim entendido qualquer tipo de
vantagem patrimonial ou extrapatrimonial, direta ou Indireta, a qualquer funcionário município de TRIZIDELA DO
VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO), nem mesmo para obter decisão favorável aos seus negócios:

3. Proibir ou reforçar a proibição de que qualquer pessoa ou organização que aja em seu nome,
seja como representante, agente, mandatária ou soId qualquer outro vinculo, utilize qualquer meio imoral ou
antiético nos relacionamentos com funcionários do município de TRIZIDELA DO VALE (MA) - (PODER
EXECUTIVO);

4. Evitar que pessoa ou organização que atue em seu nome ou em seu benefício estabeleça
qualquer relação de negócio com as pessoas físicas ou Jurídicas, dentro de sua cadeia produtiva, que tenham
sido declaradas inidôneas pela Administração Pública;

Rua Seringal nS 592, Bairro Seringai, Pedreiras - MA CEP: 6S725-000

(99) 9S859-4543 - e-mail: soniatec.eng@gmaÍl.com



SOMATEC - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES

SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CREA Pi NS 0005496403 MA

CNPJ: 16.781.928/0001-90

trí;
PROC.J
FLS._
RUB.

DO VALE
cnfao:

5. Não tentar, por qualquer melo, influir na decisão de outro participante quanto a participar ou
não da referida licitação;

6. Apoiar e colaborar com o município de TRIZiDELA DO VALE (MA) - (PODER EXECUTIVO)
em qualquer apuração de suspeita de irregularidade ou violação da lei ou dos princípios éticos refletidos nesta
declaração, sempre em estrito respeito à legislação vigente.

E, declara que:

7. A proposta apresentada nesta licitação foi elaborada de maneira independente e que o seu
conteúdo, bem como a intenção de apresentá-la não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado
e discutido com ou recebido de qualquer outro participante em potencial ou de fato do presente certame, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa antes da abertura oficiai das propostas;

8. Esta empresa e seus sócios-diretores não constam em listas oficiais por infringir as
regulamentações pertinentes a valores sócios-ambientais, bem como não contrata pessoas físicas ou jurídicas,
dentro de sua cadeia produtiva, que constem de tais listas;

9. Está plenamente ciente do teor e da extensão deste documento e que detém plenos poderes
e informações para firmá-lo.

Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em
outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na Lei n® 8.666/93 e alterações posteriores, bem
como demais normas pertinentes à espécie".

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de 2024.

LtcÜj ^
SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA

"SOMATEC - SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES"
CNPJ n®. 16.781.928/0001-90 SOMAT
Gabriel Tailys Silva Santos SOKOADE ktVUiil

Representante Legal 06 SERVIÇOS E CONS"
CPF: 603.983.573-74 ^ 1

RG: 037381532009-1 SESP-MA

Empresário

SOMATEC _
SOGEOME MVUMENSE tECMCA
DE 8BMÇQ6 E CONSTRUÇÕES LTDA

Aci I* 9is •

OEA 66.731-0» • A«|r«luAè4
Onpa ia.78i^a4)oow«}

Assinatura do Representante da Empresa e carimbo

Observação: (Deverá ser elaborado em oaoel tímbrado da empresa, contendo CNPJ. endereço, fone:
email).

Rua Seringal 592, Bairro Seringal, Pedreiras • MA CEP: 6572S-000

(99) 98859-4543 - e-mail: soniatec.eng|SigmaÍl.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO W 1411001/2023

TOMADA DE PREÇOS N° 10/2023
TIPO: MENOR PREÇO
DATA; 03/01/2024

HORÁRIO: 10:00 (dez horas).

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Aos três dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 10:00 (dez horas), o
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designado pela Portaria n° 01/2023 de
02/01/2023, conforme consta no quadro abaixo: DEMONSTRATIVO DA PORTARIA

REFERENTE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
(PORTARIA N° 01/2023, DE 02/01/2023).

NOME DO SERVIDOR

FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

MARTA ALVES CAMPOS

ANTONlO DA SILVA AMORIM

FUNÇÃO

presidente"
SECRETARIA

DA CPL

MEMBRO DA

CPL

PORTARIA DE

NOMEAÇÃO
01/2023

01/2023

01/2023

VINCULO

EMPREGATiCIO
COMISSIONADO

EFETIVO

EFETIVO

Iniciou o credenciamento da licitante, conforme preconiza o edital, referente à Tomada de
Preços n° 10/2023 que tem como objeto a contratação de empresa especializada em
marketing, gestão da comunicação, gestão de contratação de empresa especializada na
elaboração de projetos básicos de engenharia, para prestação de serviços técnicos ao
município de Trizidela do Vale/MA, que compreenderá a mão de obra e todos os
equipamentos e as ferramentas necessárias à execução dos serviços, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos nos Anexos deste Edital. Onde compareceram
as seguintes licitantes:

Empresas Participantes:

1. SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES
LTDA

CNPJ: 16.781.928/0001-90

VALMI SILVA JÚNIOR y

RG n° 42390195-8 SESP-MA /
CPF: 759.754.913-04 X

PROCURADOR y

Verificando os documentos de credenciamento da empresa representada acima, a mesma foi
credenciada:

Em seguida, o presidente solicitou da empresa os envelopes contendo os documentos de habilitação e
proposta de preços. Verificando o tempo determinado para o credenciamento o Presidente declarou
encerrada a fase de credenciamento.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: ww^rizideladovale.ma.20v.br
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TRIZIDELA
DO\/AI p

^STAPO ip MARANHAÇX

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TRIZjpELA DOi/ALEPROC. W \\^1/201.^

RUB. ■ I

Para constar lavrou a presente ATA que vai assinada pelas empresas participantes que assim o
desejarem e pela Comissão Central de Licitação presente.

Trizidela do Vale (MA), 03 de janeiro de 2024.

EMPRESA PARTICIPANTE:

dfuo

COMISSÃO DE LICITAÇÃO:

Felipe Pinhdpd^ogueira
Presi^te CPL
Poríà^ 01/2023

Màrta i^lves Campos
^ Secretária
Portaria 01/2023

Antonio da Silva Amorim

Membro

Portaria 01/2023

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.itov.br
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TRiZIDELA

dovALE
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TRIZIDELA DO VALE

PROC. 14I1QQ1/2023

fls.____JI3Í
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N° 01.558.070/0001-22

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1411001/2023

TOMADA DE PREÇOS N" 10/2023
TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração de projetos básicos de
engenharia, para prestação de serviços técnicos ao município de Trizidela do Vale/MA, que
compreenderá a mão de obra e todos os equipamentos e as ferramentas necessárias à
execução dos serviços.

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 1411001/2023, na modalidade
TOMADA DE PREÇOS n° 10/2023, os documentos de Habilitação da empresa abaixo
mencionada, referente ao presente certame.

EMPRESA: SOMATEC - SOCIEDADE

MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ N°
16.781.928/0001-90

Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.Qov-br



27/12/2023.18:53 Detalhamento da» Sanções vigentes - Portal à" transf:«arénclB

FILTROS APLICADOS:

CPP/CMPJ»«nden«(ip: 16781926000199

Data da consulta: 27/12/2023 16:53:22

Data da última atuallzalfio; 12/2023 (^•Istemã integrado de Regístio cio CKIS/CNÊP

Acordos de Leniêncla), 12/2023 (5i£tema Integrado de Adminlscração Financeira do
Governo Federal (SiAFl) • CEPIM), 12/2073 (Sistema integrado de Registro do CEIS/CNEP •
CEI», 12/2023 (Di^rki Oficiai da Untio - CEAF), 12/2023 (Sistema Integrado de Registro
do ClíS/CNEP-CNEPl

UMPAR

CAMíno CNFJ/CPF SANCIONAM NOME MNtIONUO UPiOtWIONAM
ánfiAO/tNTIOAOE
.SANCIONADORA

CXmOfflASAfJÇilO OAH DE rUBUCAÇAO DA
san(Ao VALO! DA MUirA QÍlANTIOADe

Nenhum registre encontrado

http^/portalclatran8parende.gov.br/sanco6e/con8Ulta7paginacâo8impl«s"tnja&t8mQnhoPaglna«&off8e(»&direcaoOrdenat»o*a6c&cpÇnpj«16781928OOO19O&colün885elecionâdasa|lnl(DetalhamentoVe2Cc0da8tro...
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa

PROC.

FLS.

RUB.

Certifico que nesta data (27/12/2023 às 16:57) NÀO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n"" 16.781.928/0001-90.

A condenação por atos de Improbidade administrativa não Implica automático e necessário reconhecimento da

Inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

658C.81 BB.3743.6067 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.ohc

erado em: 27/12/2023 as 16:57:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
RUB. ,

Certifico que nesta data (27/12/202S às 17:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção adva

quanto ao CPF n® 603.983.573-74.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

i{ tio cor tauo.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

é eApeCmiá yráíuHiàitrêrHé. SuãâulêíiíictOãúê põúê pôr ritétóUõ ftuiHwOútt CCsníütô

658C.8263.73AE.F235 no seguinte erxiereço: httDs://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.i

eraâs ent: as i NAUÜNAL Ut JUSt tÇA



TRI,
PRoq
FLS._
RUB.

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

Nome completo: SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE
SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

CPF/CNPJ: 16.781.928/0001-90

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:03:04 do dia 27/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://coiitas.tcu.fiov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: V7K8271223170304

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIZ DEIADOVALE^
PROCliJi^?P-

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS

CPF/CNPJ: 603.983.573-74

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:04:36 do dia 27/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser continuadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p^INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: HR8A271223170436

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS

CPF: 603.983.573-74

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n^
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 17:01:44 do dia 27/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infomiações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=rNABILITADO: VERIFICA

Código de controle da certidão: 1CUV4271223170144

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 27/12/2023 17:07:05

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E

CONSTRUCOES LTDA

ICNPJ: 16.781.928/0001-90

Resultados da Consulta Eletrônica:

lÓrgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

jPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

jPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei rf 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016. ^
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ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA
SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 16.781.928/0001-90 procISj
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Pelo presente instrumento particular de Alteração

FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR, brasileiro, solteiro (a), nascido em
04/06/1976, empresário, portador da carteira de Identidade n° 275527948 SESP/MA e
do CPF n° 723.484.373-68, residente e domiciliado à Avenida Otávio Passos, n° 130,
Casa, Goiabal, Pedreiras/MA, CEP 65.725-000;

O único sócio da Empresa SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Seringal, 592, Seringal,
Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000, com inscrição na Junta Comercial do Maranhão,
sob o CNPJ n° 16.781.928/0001-90, resolve na melhor forma de direito e regidas
pelas seguintes cláusulas e condições, que mutuamente outorga e aceita alterar e
consolidar seu contrato, tal como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica admitido na sociedade GABRIEL TALLYS SILVA
SANTOS, brasileiro, Solteiro (a), data de nascimento 12/12/1995, Engenheiro Civil, n°
do CPF: 603.983.573-74, RG n° 037381532009-1, SSP-MA, domicílio e residência na
Rua Edson Lobão, 83, Nova Pedreiras, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A administração da sociedade caberá ao sócio, GABRIEL
TALLYS SILVA SANTOS, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização
do outro sócio.

CLÁUSULA TERCEIRA : O administrador declara, sob as penas da lei, de que não
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA QUARTA: Neste ato, retira-se da sociedade FRANCISCO REVIL DE
SOUSA JÚNIOR, que na condição de cedente transfere a titularidade e o capital da
empresa no valor de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) divididos em quotas no
valor de R$ 1,00 (um real) cada já integralizado em moeda corrente do pais,
conforme ato constitutivo para o sócio ora admitido acima qualificado GABRIEL
TALLYS SILVA SANTOS livres e desembaraçados de qualquer ônus dando quitação
total do valor recebido.

CLÁUSULA QUiNTA: O capital social permanece inalterado em seu valor, tanto na
quantidade das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, sendo que
por força de cessão e transferência das quotas, passa a ser distribuído para o sócio
da seguinte forma:
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Onde se lia:

TRIZIDELADOVALE ,
oc.lB-^ootoo^

7^

SOCIO QUOTAS
FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR 500.000

TOTAL

Passa-se a ler:

500.000

R$ VALOR

R$ 500.000,00

R$ 500.000,00

SOCIO QUOTAS

GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS 500.000
TOTAL 500.000

VALOR R$

R$ 500.000,00

R$ 500.000,00

CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL MEDIANTE AS SEGUINTES

CLÁUSULAS

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa tem como nome empresarial SOMATEC -
SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA,
com sede e domicílio na Rua Seringal, 592, Seringal, Pedreiras - MA, CEP: 65.725-
000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem como objetivo de atividade social:

7112-0/00 - serviços de engenharia 4120-4/00 - construção de edifícios 4211-1/02 -
pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4212-0/00 - construção de
obras-de-arte especiais 4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 4311-
8/01 - demolição de edifícios e outras estruturas 4311-8/02 - preparação de canteiro e
limpeza de terreno 4312-6/00 - perfurações e sondagens 4313-4/00 - obras de
terraplanagem 4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 4322-3/01 - instalações
hidráulicas, sanitárias e de gás 4399-1/01 - administração de obras 4399-1/99 -
serviços especializados para construção não especificados anteriormente 4744-0/99 -
comércio varejista de materiais de construção em geral 7111-1/00 - serviços de
arquitetura 7119-7/01 - serviços de cartografia, topografia e geodesia 7119-7/03 -
serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 7119-7/99 -
atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente 7490-1/99 - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não
especificadas anteriormente 8130-3/00 - atividades paisagísticas 8211-3/00 - serviços
combinados de escritório e apoio administrativo.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Empresa iniciou suas atividades em 11/07/2012 e seu ^
prazo de duração é indeterminado.
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CLÁUSULA QUARTA: O capitai social é no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais) divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do País.

SOCIO QUOTAS

GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS 500.000
TOTAL 500.000

VALOR R$

R$ 500.000.00

R$ 500.000.00

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postas
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, e
responde solidahamente pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá o sócio, GABRIEL
TALLYS SILVA, com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao sócio, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o
sócio deliberará sobre as contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCiMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo o sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio, poderá, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O (s) Administrador (es) declara(m), sob as penas
da lei, de que não está (ão) Impedidos de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar (em) sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Pedreiras- MA para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato.

E por estar assim justo e contratado lavra o presente instrumento em via única
devidamente assinada pelo sócio.

Pedreiras- MA, 06 de dezembro de 2023.

Francisco Revi! de Sousa Júnior

Sócio retirante

Gabriel Tallys Silva Santos
Sócio Administrador
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Certificamos que o ato da empresa SOMATEC - SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE SERVIÇOS E

CONSTRUCOES LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ

60398357374 GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS

72348437368 FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EH 06/12/2023 12:54 SOB 20231513585.

PROTOCOLO: 231513565 DE 05/12/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12317415233. CMPJ DA SEDE: 16781928000190.
NIRE: 21200792366. COM EFEITOS DO REGISTRO SM: 05/12/2023.

SOMATEC - SOCIEDADE MARAKHEKSE TÉCNICA DE SERVIÇOS B CONSTRUCOES

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL ^

www.enpreaaFaell.ma.gov.br

A validade deste documento, se imptesso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Inforn.índo seus respectivos c.^dírjAs de verlficaçáo.
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DECLARAÇÃO DE REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade SOCIEDADE MARANHENSE TÉCNICA DE ENGENHARIA E

CONSTRUCOES LTDA, com contrato social registrado na Junta
Comerciai em 01/08/2012, NIRE: 21200792366, CNPJ: 16.781.928/0001-
90, estabelecido(a) na AVENIDA OTÁVIO PASSOS, 130 , GOIABAL, Pedreiras
- MA, CEP: 65725-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da condição de
MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar n-123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE .

Pedreiras-MA, 15/04/2023

FRANCISCO REVIL DE SOUSA JÚNIOR

Sócio/Administrador

GABRIEL TALLYS SILVA SANTOS

Sócio

* Este documento toi gerado no portal Empresa Fácil


